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RESUMO 

O escopo do presente trabalho é a busca de uma hermenêutica responsável. Denominamos 

como responsável a interpretação em que o sujeito-intérprete, na condição de ser-no-mundo, 

reflete sobre o processo de interpretação e a validade de suas interpretações. Avaliamos a 

problemática que envolve os conflitos de interpretações em linhas gerais, como também 

avaliamo-los de forma específica no âmbito jurídico. Verificamos as consequências de 

interpretações divergentes das normas jurídicas que, por vezes, acabam culminando em 

decisões judiciais díspares, o que por um lado pode gerar insegurança jurídica, por outro 

fomenta a criatividade judicial e o progresso do direito. Ancoramos nosso estudo no percurso 

proposto por Paul Ricoeur, em que a autocompreensão é condição sine qua non para a 

interpretação, ou seja, compreender-se é narrar sua própria existência manifestada diante do 

texto. Para tanto, examinaremos o caminho hermenêutico ricoeuriano da compreensão, 

explicitando que a compreensão de si não decorre de uma introspecção solipsista, mas antes é 

mediada pela alteridade e pela significação dos signos.  É neste contexto que suscitamos uma 

responsabilidade ética que deve conduzir a interpretação dos textos jurídicos, pois no contexto 

de uma autocompreensão e na busca pela identidade narrativa exercitamos o juízo moral e 

perguntamo-nos sobre este sujeito moral da imputação. Está é novamente uma oportunidade 

de reavaliarmo-nos a todo instante, enquanto intérprete.  

 

Palavras-chave: hermenêutica; criatividade; compreensão de si; alteridade; ética da 

interpretação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ABSTRACT 

The scope of the present work is the search for a responsible hermeneutics. We call 

responsible the interpretation in which the subject-interpreter, as being-in-the-world, reflects 

on the process of interpretation and the validity of his interpretations. We evaluate the 

problem that involves the conflicts of interpretations in general lines, but also specifically in 

the legal domain. We examine the consequences of divergent interpretations of legal norms 

that sometimes culminate in disparate judicial decisions, which on the one hand can generate 

legal uncertainty, and on the other fosters judicial creativity and the progress of law. We base 

our study on Paul Ricoeur's thought, in which self-understanding is a sine qua non condition 

for interpretation, i.e., to understand oneself is to narrate one's own existence manifested in 

face of the text. In order to do so, we will examine Ricoeur's Hermeneutic path of 

understanding, claiming that self-understanding does not stem from a solipsistic introspection, 

but rather is mediated by otherness and the meaning of signs. It is in this context that we raise 

an ethical responsibility that must guide the interpretation of legal texts, because in the 

context of self-understanding and in the search for narrative identity we exercise moral 

judgment and ask ourselves about this moral subject of imputation. This is again an 

opportunity to reassess ourselves at every turn as an interpreter. 

 

Keywords: hermeneutic; creativity; self-understanding; otherness; ethics of interpretation. 
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INTRODUÇÃO 

 

Gostaríamos de levantar a hipótese da urgência de uma hermenêutica reflexiva para a 

crítica de práticas interpretativas arbitrárias ao serviço das idiossincrasias dos seus intérpretes. 

Não se trata de resolver os problemas da hermenêutica, porque isto seria, por óbvio, 

inaveriguável, e seria contrário a uma proposta eminentemente filosófica. Discutiremos acerca 

de uma responsabilidade hermenêutica fincada na autocompreensão e na ética. E, ainda, 

analisaremos de que forma a interpretação implica em uma constante atualização de sentidos, 

e que, se por um lado a compreensão de um texto pode ser criativa e inovadora, também, por 

outro, poderá ser tendenciosa quando deixar preponderar interesses intersubjetivos 

particulares. 

A interpretação é atividade intrínseca à condição humana e está determinada conforme a 

contextura histórico–cultural que o intérprete se encontra. Por isso, apontamos a necessidade 

de sermos capazes de avaliar o que a tradição nos diz, para que a projeção de significância, 

sobre um texto, seja mais acertada, no sentido de termos mais consciência do processo 

interpretativo. Neste percurso, estaremos muito bem acompanhados por conceitos do filósofo 

francês Paul Ricoeur e sua forma de pensar a hermenêutica muito contemporânea e 

apropriada ao sentido que procuramos dar a nosso estudo.  

Em nossa pesquisa acolhemos a pretensão da virada hermenêutica proposta por Martin 

Heidegger, quando então reeducamos nosso olhar para uma interpretação que perpassa pela 

constituição ontológica de Dasein. Por isso, avaliamos imperioso atestar uma interpretação 

que se exerce na exegese das linhas da vida. Mas explicitamos a necessidade de compreender 

a constituição ontológica da interpretação através de um caminho mais laborioso que implica 

algumas mediações, principalmente a mediação dos símbolos da cultural, por isso, faz-se 

mister a análise da linguagem não como instrumento, mas como a própria condição de 

abertura de sentido.    

A leitura é um exercício de autocompreensão e o texto é um mediador que conduzirá 

intérprete numa investigação em direção a sua identidade pessoal. É assim que precisamos 

entender a interpretação, com vistas a um retorno a autocompreensão do intérprete, através do 

que Ricoeur denominou hermenêutica do “si”. Rejeitar a análise do “si” é também deixar de 

reconhecer a articulação de significâncias da nossa identidade, isso seria o mesmo que ser 

incapaz de conhecer as nossas próprias ações e viver de maneira confusa às nossas 

experiências. Por isso, aclarar o sentido de nossas interpretações de mundo é voltar-se para 



10 

 

análise do “si”. 

A hermenêutica é um trabalho inerente ao ser humano que é exercido diariamente e, 

sendo assim, a preguiça neste labor conduzirá o indivíduo ou sociedade a caminhos adversos 

que podem ser nefastos. Por isso, é salutar que pesquisemos acerca do nosso campo de 

racionalidade para daí tentarmos compreender melhor o nosso comportamento racional. 

No primeiro capítulo debruçamo-nos sob um constructo histórico da hermenêutica 

filosófica e, em seguida, apresentamos aspectos necessários da hermenêutica jurídica. 

Verificaremos com esta discussão que a história é única, e que os desenvolvimentos 

filosóficos e jurídicos da interpretação refletiram um contexto político-ideológico de suas 

épocas. Trazemos este primeiro capítulo para entender como concepções atuais sobre a 

interpretação foram pensadas no passado. Por outro lado, “dizer de modo pessoal e claro o 

que é hermenêutica sem recorrer a exames históricos ou a teorizações eruditas é uma tarefa 

quase impossível.” 
1
  

No segundo capítulo, ancoramos nossas discussões no pensamento filosófico de Paul 

Ricoeur acerca de componentes de sua hermenêutica necessários a nossa pesquisa. Ricoeur 

foi um filósofo do século XX, que se dedicou a estudos filosóficos das mais variadas ordens, 

dialogando com a teologia, filosofia analítica, psicanálise, a ciência do direito, dentre outras 

áreas. E em que pese a amplitude das discussões e temas desenvolvidos por Ricoeur, em 

livros, ensaios etc., nos direcionaremos a pensar a hermenêutica jurídica por meio de 

conceitos específicos ricoeurianos. 

O conceito de “mundo do texto” é trazido no primeiro capítulo para além de evidenciar 

o distanciamento que há entre o texto e o leitor, também para demonstrar como o texto pode 

estabelecer uma relação de “si” consigo mesmo.  Meditando acerca do mundo do texto, 

verificamos ainda que não podemos mais pensar em um cogito que transparece ao sujeito, de 

forma que o indivíduo tenha total consciência do seu “eu”. Antes, esse “eu” não é ele mesmo 

entendível de maneira instantânea, mas por intermédio dos signos ou da linguagem.  

No terceiro capítulo, abordaremos os reflexos da plurivocidade textual quando se 

interpreta a lei. Levantaremos o papel da criatividade interpretativa do operador do direito, 

com supedâneo na hermenêutica filosófica de Paul Ricoeur, pois “aplicar uma norma a um 

caso particular é uma operação extraordinariamente complexa, que implica um estilo de 

interpretação irredutível à mecânica do silogismo prático.”
2
 Investigaremos a atividade do juiz 

                                                 
1
 STEIN, Ernildo. Aproximações sobre hermenêutica. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1996. p.7. 

2
 RICOEUR, Paul. O justo ou a essência da justiça. Tradução Vasco Casimiro. São Paulo: Instituto Piaget, 

1995. p. 192. 
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como exegeta e partícipe das diretrizes da teoria da compreensão que propomos construída a 

partir de uma análise filosófica.   

Ainda no terceiro capítulo, tratamos de analisar a condição do sujeito enquanto 

intérprete, ressaltando o pensamento ricoeuriano quando refuta um cogito solipsista. Este 

exegeta é um sujeito que compreende a “si” em um nível de reflexões amadurecidas, o que 

significa dizer que, após percorrer um caminho hermenêutico, o sujeito atinge um nível de 

compreensão solidificada. Veremos, contudo que estamos nos referindo a um “si” que tem a 

consciência da existência do outro sujeito, e a partir desta ideia construiremos os contornos da 

discussão acerca da alteridade que tem influência direta na concepção de sujeito. 

No âmago da discussão da hermenêutica do “si”, analisaremos a sua dimensão ética 

subjacente. Não há como vislumbrar uma constituição do “si” em estado de completa 

neutralidade ética ou moral. Já estaremos destinados então a entender este sujeito ético como 

agente capaz, “referente último do sujeito capaz e de reconhecimento do homem como sujeito 

de direito”.
3
Este agente é aquele capaz de avaliar suas próprias ações e imputá-las como 

eticamente corretas ou não.  

Por fim, procuramos minudenciar a discussão, em âmbito jurídico, em que o texto ou a 

lei também é lugar onde o julgador se constrói a tempo em que é o locus de exercícios de seus 

juízos éticos e morais e a sua responsabilidade hermenêutica é ingente. Assim, o problema de 

práticas abusivas interpretativas, não é um problema do judiciário, mas um problema social, 

pois o julgador-intérprete precisa dar respostas à sociedade que sejam satisfatórias com vistas 

a manter uma ordem social.    

 

 

 

 

                                                 
3
 RICOEUR, Paul. O justo ou a essência da justiça. Tradução Vasco Casimiro. São Paulo: Instituto Piaget, 

1995. p. 26. 
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1. CONSTRUTO HISTÓRICO DA HERMENÊUTICA FILOSÓFICA E 

JURÍDICA  

 

Pretendemos neste capítulo trazer à baila algumas considerações acerca da história da 

hermenêutica filosófica e jurídica. A princípio faremos um introito acerca do nascimento da 

hermenêutica. Em seguida, sobre hermenêutica filosófica traremos dos aspectos mais 

importantes sobre do pensamento de três filósofos são eles: Friendch Schleiermacher, 

Wilhelm Dilthey e Hans-Gerg Gadamer. Por fim, faremos um breve histórico sobre a 

hermenêutica jurídica, abordando algumas importantes escolas e seus métodos.  

Este capítulo, a guisa de introdução, servirá ao desenvolvimento do nosso problema 

capital, pois, através da história, justificamos certos problemas fundamentais de interpretação 

que enfrentamos na contemporaneidade. Ressalte-se que, ao longo do desenvolvimento da 

nossa dissertação, apresentaremos aspectos históricos da hermenêutica.  

Analisarmos o nascimento da hermenêutica e seu posterior fortalecimento como 

disciplina independente, nos coloca no lugar adequado para promovermos discussões sobre a 

compreensão, os conflitos de interpretações ou o ponto de partida das interpretações. Sob o 

fundo histórico da hermenêutica filosófica que ergueremos questões de enfrentamento da 

exegese jurídica.  

A etimologia da palavra hermenêutica corresponde ao termo grego hermeneuein, que 

significa “interpretar” e também advém do substantivo hemeneia, que significa 

“interpretação”. Hermeneuein, “é esse descobrir de qualquer coisa que traz uma mensagem na 

medida em que o que se mostra pode-se tornar uma mensagem.” 
4
 Estas palavras têm várias 

ocorrências em textos da antiguidade, e etimologicamente está ligada ao Deus grego Hermes, 

filho de Zeus. A Hermes acreditava-se a condição de mensageiro dos deuses, encarregado de 

transmitir informações e tornar compreensível a comunicação. 

 

Munido de chapéu e sapatos alados, Hermes era mensageiro e arauto dos 

deuses. Não são poucas as histórias da mitologia grega em que aparece 

enviado por Zeus, seu pai, para transmitir uma mensagem ou indicar 

caminhos. De acordo com  Palmer,  os  gregos  creditavam  a  Hermes  a  

descoberta  da  linguagem  e  da  escrita  e  sua  função  de  mensageiro  

sugere, na origem da palavra hermenêutica, o processo de trazer para a 

compreensão algo que  estivesse  incompreensível.  Mas parece que a 

jurisdição do deus alado era tão diversificada e mutante quanto à própria 

                                                 
4
 PALMER, Richard E. Hermenêutica. Tradução Maria Luísa Ribeiro Ferreira. Lisboa: Edições 70, 2006. p. 24. 
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hermenêutica: conhecido por sua astúcia, Hermes era  deus  dos  caminhos  e  

das  ruas,  do  comércio,  dos  oradores,  dos  pastores  e  dos  ladrões  

(Antolykos, mestre entre os ladrões, avô de Odisseus, era seu filho). Além 

disso, guiava as almas pelo caminho para o mundo subterrâneo e conduzia 

os homens para o sono e para o sonho - tanto que, com seu bastão de arauto, 

podia inicialmente fazer adormecer e sonhar.
5
 

 

Associava-se a Hermes, o Deus grego, a função de tornar a comunicação entendível, ou 

seja, mediar à comunicação. Implícito a este processo, existem três seguimentos 

correspondentes ao significado da palavra hermeneuein: no sentido de dizer, “isso se 

relaciona a função anunciadora de Hermes”; no sentido de explicar e no sentido de traduzir 

uma obra em língua estrangeira.
 6

 

O primeiro significado que se pode extrair da palavra hermeneuein refere-se ao de dizer, 

ou seja, ao de pronunciar oralmente. Talvez, a princípio, nos cause espécie pensar a 

hermenêutica neste sentido, mas se olharmos para a história da hermenêutica, observaremos 

que, na origem do Cristianismo, o poder da palavra oral era muito maior do que nos dias de 

hoje, acreditamos que isto seja muito em decorrência da falta de alfabetização das pessoas à 

época, por isso, como exemplo “as epístolas de São Paulo, foram compostas para serem lidas 

em voz alta e não silenciosamente”
7
. Ou seja, na teologia cristã o sentido era muito mais 

atribuível às palavras faladas do que escritas, pois o costume era de proclamar oralmente as 

mensagens, “lembremo-nos que a leitura rápida e silenciosa é um fenômeno recente trazido 

pela imprensa”. 
8
  

A hermeneuein, no sentido de explicação, pressupõe que o intérprete se aproprie do 

sentido do texto para que possa explicá-lo. Tal apropriação requer do sujeito uma 

compreensão prévia do contexto, pois “a explicação se fundamenta numa pré-compreensão, 

de modo que anteriormente a qualquer explicação significativa ele tem que entrar no 

horizonte do tema e da situação.” 
9
 Por outro lado, o terceiro sentido apresentado da palavra é 

o de traduzir um escrito em língua estrangeira, neste aspecto a “tradução é uma forma especial 

do processo básico interpretativo de tornar compreensível.”
10

      

 Trataremos a partir deste momento das fases históricas em que a hermenêutica se 

revela, pois em cada época há modos distintos de entendê-la. Na Antiguidade Clássica e na 

Patrística constata-se que existiram algumas poucas regras de hermenêutica, o que mudou 

                                                 
5
ALBERTI, Verena. A existência na história: revelações e riscos da hermenêutica. Estudos históricos- 

Historiografia, Rio de Janeiro, v.9,nº 17,p.31-57,1996 (apud Richard Palmer) 
6
 PALMER, Richard E. Hermenêutica. Tradução Maria Luísa Ribeiro Ferreira. Lisboa: Edições 70, 2006. p. 25. 

7
 Ibid., p. 29. 

8
 Ibid., p. 29.  

9
 Ibid., p. 36. 

10
 Ibid., p. 37. 
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com a Reforma Protestante, quando, a partir de Martinho Lutero, desenvolveu-se uma 

sistematicidade na hermenêutica. Mas é com o filósofo Schleiermacher que a temática da 

interpretação se torna um problema universal e não somente um problema regionalizado como 

uma questão teológica, jurídica ou filosófica, isso veremos mais adiante. 
11

 

A história da hermenêutica em grande parte se desenvolveu sem que ela mesma tivesse 

a “consciência de si” enquanto disciplina autônoma, ou seja, até o século XVII, ela ainda não 

possuía uma nomenclatura, sendo denominada de ars interpretendi. Ao longo do tempo a 

hermenêutica desenvolveu-se dentro de outros ramos da ciência e, por isso, não possuía a 

característica de disciplina independente. 
12

 

As primeiras ocorrências da palavra hermenêutica aparecem ligadas às interpretações 

Bíblicas. Assim, na Inglaterra e na América também a utilização do termo hermenêutica 

seguiu essa tendência, sendo seu primeiro uso registrado no Oxford English Dictionary em 

1737.
13

 Antes do século XV, a Igreja Católica possuía um enorme poder de influência sobre a 

sociedade em vários setores, como na educação e na cultura, logo seus dogmas religiosos 

serviram de parâmetros a serem seguidos pelos indivíduos. Ocorre que, muitos dogmas 

instituídos pela Igreja passaram a ser questionados por humanistas a partir do século XV e um 

dos movimentos que se levantaram em desfavor das práticas católicas foi o Renascimento.  

É desde as primeiras concepções no mundo grego, passando pelas interpretações das 

escrituras sagradas e adentrando as inovações interpretativas trazidas pela reforma protestante 

que podemos inferir que “(...) a palavra hermenêutica foi primeiramente formada e empregada 

no domínio teológico, surgindo apenas na era moderna – como título de livro (...)”.
14

 As 

constantes atualizações da interpretação bíblica representam o nascimento da hermenêutica, 

desde a diáspora, século I, até o racionalismo bíblico do século XVIII. Desta forma, desde 

                                                 
11

 Essa atribuição de uma universalidade hermenêutica a Schleiermacher é controvertida entre alguns autores. 

Assim para Jean Grodin: “No século 17, a hermenêutica foi, entrementes, elaborada como arte universal da 

explanação, portanto, em seu cerne, como história universal no espírito do racionalismo com autores como J. 

Dannhauer, G. F. Meyer e J. M. Chladenius. Essas doutrinas gerais da explanação romperam o quadro das 

hermenêuticas especiais, isto é, das doutrinas, voltadas especificamente para a Sagrada Escritura ou para os 

autores clássicos. Consequentemente é incorreto atribuir, a Schleiermacher, o desenvolvimento da primeira arte 

da explanação a ultrapassar as hermenêuticas especiais. A classificação da teoria hermenêutica de 

Schleiermacher é novamente tudo, menos algo unívoco. Isso se deve, sobretudo, ao fato de que Schleimacher, o 

qual se concebia como teólogo, nunca editou ele próprio a sua hermenêutica.” (GRONDIN, Jean. Introdução à 

hermenêutica filosófica. Trad. Bueno Dischinger. São Leopoldo: Ed. Unisinos, 1999. p. 27-28) 
12
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este princípio o estudo da bíblia ou a teologia, já é hermenêutica. 
15

 

   

Contudo, na história da teologia cristã, não se trata apenas da compreensão 

do antigo testamento, mas também não menos, do Novo. Já na exegese 

patrística- nos Padres da Igreja desde os séculos II e III -  surge na realidade 

plenamente o problema hermenêutico, antes de tudo na oposição entre a 

escola da Antioquia, que se atinha ao sentido histórico literal da narração 

bíblica, e a escola alexandrina que procurava atingir um “sentido espiritual” 

em uma exposição simbólico alegórica. 
16

 

 

O movimento renascentista tem como importante função trazer o questionamento acerca 

do papel da Igreja Católica. Este foi, sem dúvida, um movimento ideológico revolucionário à 

época. Uma personagem importante neste contexto foi o monge Martinho Lutero que 

apresentou à época, século XVI, noventa e cinco teses que questionavam o comportamento da 

Igreja Católica. Mas até então, podemos indagar: o que isso tem a ver com a hermenêutica e o 

seu surgimento? 

Martinho Lutero, frente à dogmática Católica, além de escrever as noventa e cinco teses, 

escreveu vários livros e tratados que propunham um renascimento da Igreja. Isso significa que 

uma nova forma de interpretação do texto bíblico estava sendo apresentadas as pessoas, já que 

antes imperava uma única forma de exegese bíblica aquela apresentada pelo catolicismo.  

 

A história da hermenêutica bíblica podia traçar-se: através da Igreja 

primitiva; dos patriarcas; da interpretação medieval quadruplicada da Bíblia; 

da luta de Lutero contra os sistemas de interpretação místicos, dogmáticos 

humanísticos e outros; do aparecimento do método histórico crítico do 

século XVIII (...) 
17

 

 

A interpretação bíblica pode nos levar a pensar que estando no âmbito da fé, ou do 

mítico, não há como se estabelecer uma organização hermenêutica que conduza a exegese.  

Mas ao contrário disso, na hermenêutica bíblica em geral, há um sistema que conduz às 

interpretações pormenorizadas. Por isso, afirma Palmer (1969), que “mesmo na hermenêutica 

protestante há uma procura de um princípio hermenêutico que sirva de guia”.
18

     

Observamos até o momento que, a partir da antiguidade, a hermenêutica surge no seio 

da teologia. Na Antiguidade Clássica e na Patrística constata-se que existiram algumas poucas 
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17

 PALMER, Richard E. Hermenêutica. Tradução Maria Luísa Ribeiro Ferreira. Lisboa: Edições 70, 2006. p. 
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regras de hermenêutica, o que mudou com a Reforma Protestante, quando a partir de 

Martinho Lutero desenvolveu-se maior sistematicidade na hermenêutica. Na hermenêutica 

bíblica, os exegetas acabam por se comprometer com o contexto histórico das passagens 

bíblicas, levando-os ao desenvolvimento de requintadas técnicas de análises gramaticais.   

No século XVIII, com o advento do iluminismo ou racionalismo, desenvolveu-se a 

filologia, que significa o estudo de textos literário ou escritos da sociedade. Não é que a 

filologia de textos clássicos não existia antes disso, mas ela intensificou-se nesta época. Com 

o racionalismo, não somente a filologia sofreu interferência, mas também as exegeses dos 

textos bíblicos passaram a ser instrumentalizadas pela razão natural para encontrar verdades 

morais escondidas nos escritos da bíblia.
19

   

Além da exegese bíblica e da filologia dos textos clássicos, a partir do movimento 

Renascentista, fixou-se técnicas de interpretação na hermenêutica jurídica, que, a partir do 

século XVIII, foi passível às transformações impostas pelas ideologias racionalistas do 

Iluminismo. Ocorre que, as técnicas hermenêuticas eram departamentalizadas nas respectivas 

áreas de estudos. Entretanto, ao contrário disso, o filósofo Friedrich Schleiermacher coloca a 

hermenêutica como um problema universal e não somente um problema regionalizado como 

uma questão teológica, jurídica ou filológica, o que veremos na próxima sessão. 
20

  

 

Não apenas a quantidade não insignificante de sumas teológicas –mesmo se 

algumas dentre elas, como o livro de Ernersti, foram consideradas os 

produtos de uma escola filológica distinta – mas também o pequeno número 

de ensaios puramente filológico deste gênero não parecem ser senão 

coleções de regras particulares  reunidas por meio destas observações dos 

mestres, algumas vezes claramente definidas outras beirando a indefinição 

arranjadas ora confusamente, ora comodamente. 

 

  

1.1 HERMENÊUTICA FILOSÓFICA 

 

1.1.1 Friendch Schleiermacher: a proposta de uma hermenêutica geral 

 

                                                 
19
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Schleiermacher parece querer mais do que as espaças regras hermenêuticas específicas 

aplicáveis às disciplinas, por isso propõe uma hermenêutica que é anterior às discussões 

concernentes as particularidades de cada campo da ciência. Antes de sua proposta 

Schleiermacher se depara com “um agregado de regras determinadas para objetos particulares, 

derivadas mais da prática do que de princípios”
21

 e, por isso, as várias regras necessitariam de 

uma teoria geral da interpretação que as unificassem. Tal situação se explica em razão da 

concepção trazida por este filósofo de uma arte da compreensão em geral que serviria a toda e 

qualquer interpretação, “ao invés de perguntar como se interpreta este ou aquele tipo de texto 

ele passa a perguntar pelo que significa em geral interpretar e compreender.” 
22

 

Concernente à “arte da compreensão”, ela pode ser entendida sobre dois aspectos: o 

primeiro se refere à interpretação gramatical de um enunciado; já o segundo corresponde à 

parte psicológica. A interpretação gramatical é a procura de um significado tendo como ponto 

de partida as regras de sintaxe e semântica da língua, enquanto que a parte psicológica diz 

mais respeito à compreensão do enunciado, pelo leitor, até mesmo melhor do que o próprio 

autor. Por isso, o exegeta teria que almejar sempre o que o autor do texto intencionou quando 

escreveu daquela maneira. Desta forma, “compreendemos melhor o autor ao explicitarmos o 

que está inconsciente no processo criativo do autor.”
23

   

Na modernidade, há ampliação da valorização dos objetos de leituras, que deixam de ser 

somente as escrituras sagradas, a filologia dos textos clássicos e os textos jurídicos. Este é o 

espírito da hermenêutica de Schleiermacher, no sentido de abrir os horizontes de uma 

hermenêutica, que nos séculos anteriores mostrava-se bastante tacanha em termos de 

sistematização dos princípios hermenêuticos.  

“... a hermenêutica não se exerce apenas do domínio do clássico e não é um 

mero, [nesse domínio restrito], órganon filológico, mas ela pratica seu 

trabalho em toda parte onde existires escritores e, assim, os seus princípios 

devem também satisfazer todo este domínio, e não remontar apenas a 

natureza das obras clássicas.”
24

 

 

Como dito antes, a compreensão de um texto pode ser realizada de duas formas, através 

da compreensão da linguagem, esta seria, portanto, a parte objetiva da interpretação. 

Enquanto a segunda seria a intepretação psicológica, em que o intérprete imprime esforços no 

sentido de reconstruir a experiência intelectiva do autor do texto. 

                                                 
21

SCHLEIERMACHER, Friendrich D. E. Hermenêutica: Arte e técnica da interpretação. Tradução e 

interpretação Celso Reni Braida. Petrópolis, RJ: Vozes, 1999. p. 14. 
22

 Ibid., p. 15. 
23

 SCHMIDT, Lawrence k. Hermenêutica. Tradução de Fábio Ribeiro. 2 ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013. p.29. 
24

 Ibid., p. 31. 



18 

 

A linguagem gramatical é a arte de encontrar o sentido por meio da linguagem. Neste 

aspecto, a proposta de Schleiermacher é instituir regras que conduzam ao alcance de um 

sentido. A primeira regra é que a linguagem nunca seria apreensível em sua totalidade, mas 

seria ela apenas um recorte do uso linguístico pertencente à determinada comunidade em 

determinado lapso temporal, já que “cada expressão linguística segue uma sintaxe pré-

estabelecida, ou o costume, e é por isso supra-individual”.
25

 Vejamos como Schleiermacher se 

posiciona a respeito.  

Nesta regra a língua aparece, portanto, como algo partilhável. Isto ela 

também é. Ninguém a possui inteira. Ela é divisível no tempo, e também 

divisível no espaço. No tempo, por meio de acréscimo, isto é, assimilação do 

estranho, composição e divisão do que lhe é próprio e por aliteração. No 

espaço por provincianismos e dialetos. 
26

 

 

O lado gramatical, portanto, concerne ao aspecto supra-individual da linguagem. Mas 

em contrapartida, devemos perceber que as palavras não possuem o mesmo significado para 

todas as pessoas, ao contrário disso, muitas vezes, as palavras abrem sentidos diferentes para 

cada indivíduo, por isso há outro aspecto além daquele que seria atinente ao individual. 

Havia o entendimento comum na hermenêutica clássica no sentido de que toda 

interpretação pressuporia uma compreensão nata e prontamente instituída, e que somente 

quando houvesse confusão, obscuridade na exegese é que necessitaria utilizar-se da 

hermenêutica. Ou seja, é preciso esbarrar em uma contradição para se requisitar a 

hermenêutica. Destarte tal entendimento, Schleiermacher trouxe uma nova concepção que 

contradiz o entendimento anteriormente posto, pois na sua teoria qualquer interpretação revela 

desde sempre mal-entendidos. Por isso, “a regra refere-se ao mal entendido qualitativo e 

também ao quantitativo”
27

, de forma que “a abundância da significabilidade depende da 

antiguidade e da proximidade”.
28

 

As palavras sempre apresentam uma multiplicidade de significados muito por conta de 

haver um caráter intuitivo que anima a sua verbalização. Essa significância multitemática das 

palavras pode ser detectada quando, por exemplo, verificamos quando pessoas possuem 

intuições iguais para determinadas palavras, mas que culminam em significações diferentes, 

ou quando mesmo possuindo intuições diferentes sobre a palavra, já que isso poderá acarretar 
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a relações adversas de conceitos. Assim, “a multiplicidade que se depreende da mesma 

intuição pode ser subsumida sob conceitos muito diferentes, como também a sinonímia pela 

relação adversa”.
29

  

As palavras apresentam uma unidade de significado, ou, conforme denominado por 

Schleiermacher, elas possuem uma unidade essencial. Quando esta unidade essencial é 

empregada no contexto de outros elementos acidentais temos assim um particular, ou seja, a 

intuição prévia contida em cada emprego determina que não podemos extrair uma unidade em 

si. Neste sentido, deve-se dividir a interpretação gramatical em duas, a saber: buscar o 

significado com base no emprego dado e também achar o emprego posto como desconhecido 

a partir do significado.
30

  

A principal tarefa da interpretação gramatical é, então, conforme o 

pressuposto conhecimento do significado, encontrar para cada caso dado  

verdadeiro uso que o autor tinha em mente, evitando tanto os falsos como 

também  muito e o pouco. Relembrar o princípio geral da relação da 

multiplicidade individual com a unidade, a saber, que não é alargamento ouo 

derivação, mas apenas restrição do domínio do todo. Disto, segue-se a regra 

geral para a interpretação gramatical, a saber, que a restrição é determinada 

pelo contexto. 
31

  

 

Atrás de cada palavra seja ela escrita ou falada, existe uma intenção ou algo que é 

pensado, isso é o que deve ser buscado na interpretação. Tal aspecto implica em um caráter 

completamente divinatório posto à interpretação uma vez que o escopo último desta incorreria 

sempre em alcançar um pensamento interior o autor.  

Tanto o lado gramatical da interpretação como o lado psicológico aponta para uma 

explicação do círculo hermenêutico
32

 para Schleiermacher, no que tange ao envolvimento do 

todo com a parte e vice-versa. Assim, na interpretação gramatical, a obra se correlaciona com 

a língua “tanto na estrutura das frases como nas partes interactuantes de uma obra”
33

 , e 

concernente a parte psicológica vemos “de igual modo, a individualidade do autor e da obra 

tem que ser vistas no contexto dos fatos mais amplos da sua vida, contrastando com outras 
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vidas e com outras obras.”
34

  

Para Schleiermacher, a hermenêutica geral proposta é aquela que deve ser utilizada 

corriqueiramente, pois constantemente socorremo-nos dela para que evitemos mal-entendidos. 

Estes últimos decorrem da pressa na interpretação ou refere-se aos preconceitos impostos pelo 

intérprete na leitura. Assim, quando apomos sobre a interpretação nossa própria expectativa e 

lemos de maneira equivocada a intencionalidade do autor estamos aí deixando o preconceito 

sobrepor ao que deve ser interpretado.
35

     

Por fim, importante ressaltar que não há intenção na hermenêutica de Schleiermacher de 

buscar certa psicanálise do autor, em verdade há intenção em uma arte de reconstrução do seu 

pensamento. Assim não se quer “atribuir motivos ou causas ao sentimento do autor 

(psicanálise), mas sim reconstruir o próprio pensamento de outra pessoa através da 

interpretação de suas expressões linguísticas”.
36

 

 

1.1.2 Wilhelm Dilthey: a distinção metodológica entre às Ciências Naturais e as 

Ciências Humanas  

  

Wilhelm Dilthey introduz a discussão da compreensão como método apropriado das 

Ciências Humanas, enquanto que à sua época seus predecessores acreditavam ser possível 

aplicar às ciências humanas a metodologia positivista das Ciências Naturais. A compreensão, 

como método das Ciências Humanas, seria aquela em que o papel da história se faz presente 

na vida humana. Nestes termos, a compreensão que permite a interpretação, seria guiada pelas 

regras de manifestações da vida.  

Em busca de uma essência da filosofia Wilhelm Dilthey vislumbrou na hermenêutica a 

disciplina que serviria de base às Ciências Humanas. A princípio, o seu raciocínio declina-se 

na busca de uma essência da filosofia, indagando-se onde estaria à essência una da filosofia. 

Entretanto, sendo a filosofia uma ciência da experiência interior, uma vez que seus atores são 

sujeitos humanos, o método aplicável a esta disciplina serviria a todas as demais Ciências 

Humanas. Assim, conclui que a ocupação primordial das Ciências Humanas é revivenciar o 

que ele denomina de unidade vital dos indivíduos, ou seja, as suas experiências dentro dos 

contextos históricos que lhes pertencem.    
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De acordo com que método, então, a tarefa pode ser resolvida, a partir de um 

estado de fato histórico a essência da filosofia precisa ser determinada? 

Trata-se aqui de um problema metodológico mais geral das ciências 

humanas. Os sujeitos de todos os enunciados nessas ciências são as unidades 

vitais individuais ligadas socialmente umas as outras. Essas são de início as 

pessoas particulares. Movimentos expressivos, palavras, ações são as 

manifestações dessas unidades. E a tarefa das ciências humanas é 

revivenciar essas manifestações e apreendê-las de maneira pensante. O nexo 

psíquico, que se expressa nestas manifestações, possibilita eu apresentemos 

algo que tipicamente retoma e que levemos os momentos particulares da 

vida para o nexo das fases da vida e, por fim, para o nexo da unidade vital. 
37

  

 

Neste ínterim, a interpretação de um objeto é sempre histórico. Conforme dito, Dilthey 

“defendia a interpretação das expressões essenciais da vida humana, seja ela do domínio das 

leis, da literatura, ou das escrituras sagradas”.
38

 Na hermenêutica diltheyniana há uma nova 

maneira de se colocar a questão do método aplicável às Ciências Humanas, pois não 

poderíamos mais tratar estas com os mesmos métodos de causas e efeitos decorrentes das 

Ciências Naturais. 

Sobre esta distinção de métodos, devemos levar em consideração o caráter transgressor 

do pensamento de Dilthey, haja vista apresentou uma concepção de hermenêutica que 

transformaria a forma de pensar a interpretação. Para explicitar esse caráter distinto das 

Ciências Humanas, em relação às Ciências Naturais, Dilthey evidencia que aquela 

corresponde a tudo que é do espírito, ou seja, que faz parte do fenômeno do humano, por isso 

a necessidade do método da compreensão (Verstehen), enquanto que esta tem como cerne de 

investigação a natureza exterior, sendo o seu objeto próprio à explicação (Erklären).
39

  

O ser humano, como inteiro, pode ser observado sob dois aspectos: a saber, um interior 

que corresponde ao lado de introspecção e, outro lado, exterior, atinente à natureza que de 

certa maneira afeta o homem através da sua percepção sensorial do mundo. Entretanto é 

através da introspecção que um homem pode acessar os estados mentais de outros seres 

humanos de forma objetiva e isso é o objeto das Ciências Humanas, e ao contrário disso, “os 

objetos da Ciência Natural são apresentados empiricamente à consciência através dos 

sentidos”.
40

  

Verificamos que a proposta de compreensão diltheyniana entrelaça dois componentes: o 

que se refere ao lado interior da compreensão e outro referente ao lado sensorial, logo exterior. 
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Assim, o alcance de certa compreensão somente se da por meio de linguagem, entendendo 

esta em sentido amplo englobando também “expressões sensoriais exteriores de estados 

psíquicos interiores”.
41

 A linguagem é, portanto, condição de possibilidade da compreensão, 

pois “ao ver uma expressão facial, o intérprete compreende o estado emocional do outro”
42

 e 

“ao ler as palavras de um texto o interprete compreende o significado que o autor 

intencionava”.
43

 

A compreensão também se exercerá sob o aspecto do que Dilthey denomina de unidade 

de experiência vivida, que significa que nós enquanto humanos e atores de histórias 

compostas por vários acontecimentos, transformamos cada parte fragmentada de 

acontecimentos em um todo significativo que, sem dúvida, terá reflexos diretos na 

interpretação que faremos do outro e do mundo. Tal unidade significativa viabilizará a 

compreensão da vida de outras pessoas, por isso, “manifestações da vida são dados externos e 

empiricamente cognoscíveis que expressam e indicam os aspectos espirituais e mentais 

internos da vida humana.” 
44

 

No processo de compreensão diltheyriano, verifica-se que a interpretação começa das 

expressões externas, fisicamente manifestáveis, para uma explicação interna, ou seja, começa 

no objeto e termina num processo de “auto reflexão.” Neste sentido, poderíamos afirmar um 

certo fluxo da compreensão de fora para dentro, pois cada enunciado ou expressão revela-se 

como uma fonte que tem seus desdobramentos na “investigação do processo da palavra 

interior.”
45

  

As produções hermenêuticas de Dilthey ocorreram em meio ao século XIX e início do 

século XX. O século XIX foi marcado, não somente pelo romantismo, mas houve também o 

triunfo das ciências físico-matemáticas de forma que a grande produção filosófica à época 

estava calcada em reflexões sob os fundamentos próprios e constitutivos das ciências. Nesta 

época, a metodologia também reinava, ou seja, a necessidade de método, como é 

característica própria das Ciências da Natureza.
46

 Por isso, acreditamos que o esforço de 

alguns filósofos no sentido de se conceber um método às Ciências Humanas condiz mais a 

necessidade de imputar certa credibilidade a estas enquanto ciência.    

Ainda no século XIX, o componente histórico foi reconhecido como apto a orientar e 
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tornar a interpretação coerente, manifestando-se como o sentido estrutural do todo, que por 

sua vez, “esse todo coerente, encontrou sua concreção no contexto histórico de sua época”.
47

 

Ou seja, teorias acerca da compreensão e interpretação de textos foram desenvolvidas na 

Alemanha e França, apontando para a ululante importância da história, época denominada de 

historicismo.   

Os fundamentos do historicismo são defendidos por vários pensadores no século XIX, 

que levantaram várias discussões diferentes a respeito, todavia, caracterizando-lo de uma 

maneira geral no sentido de que “qualquer manifestação individual deve ser concebida a partir 

do contexto de sua época”
48

. Sem embargo, o historicismo alemão nos legou “a invenção 

histórica como o objeto específico para o conhecimento que define princípios e métodos de 

abordagem do passado, um movimento que se dirige às Ciências Humanas”.
49

 

Mas perguntemo-nos sobre a que se deve o triunfo das Ciências da Natureza. E ainda, 

como o historicismo pode ser encaixado em uma época marcada pela concepção 

metodológica? Para melhor explicitar esta questão, achamos pertinente a explicação de Jean 

Grodin que se socorreu das palavras de Droysen, vejamos: 

A nossa época, constata Droysen com toda razão, é a da ciência, em que as 

ciências matemáticas da natureza fornecem o paradigma. Mas como se 

explica o seu indubitável sucesso? Segundo Droysen ele se baseia no fato de 

que “elas tem plena consciência de sua tarefa, de seus recursos, de seu 

método, e que elas contemplam os objetos, que elas incluem no âmbito de 

suas pesquisas, sob a ótica e somente sob aquela, na qual se fundamenta seu 

método. Na clareza de sua consciência sobre o método repousa, o êxito das 

ciências naturais. Se a ciência histórica conclui ele, deve ser guindada a 

cientificidade e ser oferecida resistência a penetração do método físico-

matemático no âmbito da História, então as ciências históricas deverão 

orienta-se no sentido do desenvolvimento dos seus próprios métodos.”
50

 

 

Este ineditismo, que confere um olhar histórico às manifestações humanas, impulsionou 

questionamentos vários, como, por exemplo: “Como, então, é possível uma ciência, 

parcialmente rigorosa, do fenômeno histórico?”; “Como se pode sair do círculo hermenêutico 

de nossa historicidade, se é que isso é possível e necessário?”
51

. À margem, de todas estas 

problemáticas que envolvem o historicismo, o que vale salientar neste momento, para fins de 
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contextualização histórica, é apontar a importância desta doutrina quando eleva a história ao 

nível de uma categoria de ciência da reflexão.  

A superestima “a história” representou, nas palavras de Júlio Bentivoglio (2007), uma 

revolução cultural que afetou outras áreas de conhecimento como economia, a filologia, o 

direito. 
52

 O historicismo imprimiu sua teoria na forma de pensar a hermenêutica no século 

XIX, e, por isso, conforme veremos na sessão 1.2, o pensamento da hermenêutica jurídica 

esteve marcado também por pela teoria historicista.  

O pensamento hermenêutico de Dilthey foi expresso numa tentativa de legitimação da 

razão histórica com escopo de dar cientificidade às Ciências Humanas. A hermenêutica 

diltheyniana, tal qual a de Schleiermacher, estavam calcadas na existência de um método para 

interpretação como se a existência de um sistema metodológico conferisse o pretendido grau 

de cientificidade, que desse às ciências do espírito a respeitabilidade necessária.  

Conforme já explicitado, existia uma fascinação, à época, ao modelo cientificista que 

tinha considerável grau de aceitação e respeito perante a sociedade. Dilthey procura libertar 

metodologicamente as Ciências Humanas das Ciências Naturais, e para tanto, encontra seu 

ponto de ancoragem na concepção de experiência interior para trazer certa cientificidade às 

Ciências Humanas. Nesta esteira, as condições objetivas para validade das Ciências Humanas 

era encontrada na experiência interior e logo “somente uma reflexão psicológica básica está 

em condições de fundamentar a objetividade do conhecimento das ciências do espírito.” 
53

 

 

1.1.3 Hans-Georg Gadamer  

 

Gadamer quando formulou sua hermenêutica, apresentou-a utilizando-se das bases 

ontológicas da compreensão, antes proposta pelo filósofo Martin Heidegger. Neste momento, 

não nos remeteremos a uma descrição da hermenêutica heideggeriana, pois faremos isso no 

segundo capítulo, quando apresentaremos a crítica de Paul Ricoeur a determinado pensamento 

de Heidegger. Porém, já salientamos desde já que a dimensão do pensamento hermenêutico 

heideggeriano é tão grande, que foi capaz de influenciar todo um pensamento hermenêutico 

do século XX.  

Martin Heidegger parece ter estabelecido uma virada copernicana no pensamento 

hermenêutico vigente à época, pois contrapôs certo pensamento trazido da modernidade 
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mostrando uma concepção anti-metodológica da compreensão. Desde Schileirmacher, parece 

que havia uma necessidade de estabelecer as bases da compreensão a partir de uma concepção 

metodológica, verificamos tal fato quando tratamos das formas de compreensão por meio do 

modelo psicológico e linguístico. A proposta heideggeriana é estabelecer uma ontologia do 

ser, diverso dos modelos preconizados na tradição, como alicerce do compreender.  

Hans-Georg Gadamer irá desenvolver sua teoria hermenêutica no livro Verdade e 

método (1960), quando propôs três vertentes de discussões com escopo de trazer uma 

explicação de cunho filosófico para a experiência da verdade.  As três partes referem-se à 

experiência da verdade na arte, na compreensão das Ciências Humanas é uma 

“fundamentação ontológica da hermenêutica na linguagem”.
54

 É sobre esta última que 

procuraremos desenvolver alguns pontos importantes.  

Hans-Georg Gadamer se utilizará tal ontologia do compreender ao modo heideggeriano, 

trazendo a característica da compreensão com o caráter de “projeção arremessada”,  o que 

significa que “sempre já compreendemos de alguma forma, e portanto que qualquer ato da 

compreensão começa com as estruturas prévias da compreensão”. Assim carregamos o peso 

do que a tradição nos impõe de maneira que estaremos sempre a interpretar a partir deste 

ponto de partida.
55

  

Assim, enquanto Heidegger examina os termos da compreensão dentro de uma 

perspectiva ontológica, Gadamer apresentará sua hermenêutica sob o ponto de vista 

epistemológico, mas sem se destituir das bases ontológicas antes propostas. Em certo sentido, 

a hermenêutica de Gadamer nos orienta para que possamos identificar a condição de nossa 

estrutura prévia de sentidos, com a finalidade de chegar a uma compreensão correta. 
56

 

A proposta é que testemos nossos pré-juízos a fim de analisar a condição se serem eles 

positivos ou negativos. Por assim, dizer Gadamer introduz um termo que ele denomina de 

aculturação para ratificar uma dada compreensão que de antemão esta sempre enraizada nos 

preconceitos
57

 ou pré-juízos. É fácil perceber que, “ao apreender uma linguagem, em sua 

educação, você adquiriu seu conjunto de preconceitos a partir do qual qualquer caso de 

compreensão prossegue.”
58
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Os preconceitos advêm de uma tradição e, por isso, todos herdam essa carga de pré-

juízos através do processo de aculturação.
59

 Quando partimos para uma interpretação textual 

esses preconceitos apontam para um primeiro sentido, que o texto revela isso, explicando o 

fato de lermos “o texto já sempre com certas expectativas, na perspectiva de um determinado 

sentido.”
60

  

A intenção da teoria hermenêutica de Gadamer é uma contraposição ao pensamento do 

Iluminismo, pois esta corrente de pensamento supervalorizava o uso da razão em oposição a 

qualquer tipo de imposição de uma autoridade. No Iluminismo, a conotação do termo 

preconceito é negativa, por isso Gadamer utilizará deste termo para evidenciá-lo nem como 

negativo, nem como positivo até que possamos nos voltar para eles examinando a sua 

legitimidade. 
61

 

Ao contrário do Iluminismo Gadamer nos ensina a aceitar a autoridade que a tradição 

nos impõe de forma que ela deve ser acolhida, pensada e cultivada. Só assim poderemos 

entendê-la e cindir o que são os preconceitos legítimos e os ilegítimos. A partir disso, 

assinalamos que no sentido gadameriano a “tarefa da compreensão hermenêutica é diferenciar 

os preconceitos legítimos de todos os ilegítimos que precisam ser criticados e 

abandonados”.
62

  

Na interpretação textual partimos da expectativa de sentidos que criamos, mas podemos 

revisar o sentido prévio que se abre e a partir disso formar conceitos mais adequados sobre 

aquela interpretação. Nesse processo de revisão é que se caracteriza o compreender e 

interpretar, pois é no projetar novamente que há o movimento semântico, sobretudo, “faz 

sentido afirmar que o intérprete não vai diretamente ao “texto” a partir da opinião prévia 

pronta e instalada nele. Ao contrário, põe à prova, (...) a opinião prévia a fim de comprovar 

sua legitimidade”.
63

 

A tarefa da hermenêutica, portanto, não implica em abandono das próprias opiniões ou 

mesmo de não dar lugar a opinião do texto. A empresa hermenêutica destina-se a permitir que 

o texto lhe diga algo, ou seja, é necessário se deixar submeter, enquanto intérprete, a 

alteridade do texto. Assim também não se pode abdicar de nossas compreensões prévias como 

ponto de partida da compreensão. Tomar posse da consciência de seus próprios pressupostos 
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de forma também que o texto se apresente em sua alteridade viabilizará a verdade objetiva 

dele em contraposição a opinião própria.
64

  

A estrutura circular do compreender em Gadamer está justamente, assim como em 

Heidegger, nesta previsão antecipatória, ou melhor, na expectativa da compreensão que se 

revela trazidas com o preconceito e na posterior e da explicação consequente. O círculo 

hermenêutico se revela nesta relação do individual (preconceitos) com o todo do texto. Com 

efeito, para Gadamer este círculo somente mostra seu sentido fundamental quando pela 

determinação da “concepção prévia da perfeição.”
65

   

Também chamada de concepção prévia da completude, a concepção prévia da perfeição 

é o guia natural de toda compreensão. Em sua tarefa imanente a concepção prévia da 

completude orienta a compreensão se ela apresentar uma unidade de sentido pronta, pois, ao 

contrário, quando o texto se revela incompreensível é que duvidamos da compreensão “e 

procuramos corrigi-las”
66

.  

Quem compreende algo está ligado ao texto compreendido pela comunhão da tradição 

ou pelo menos adquirindo um liame com a tradição em que está o texto. Não se pode estar 

ligada a tradição remota de um texto como se fosse possível acesso a sua historicidade em sua 

completude.
67

 Mas mesmo que o texto apresente determinada estranheza advinda da distância 

temporal entre ele e o intérprete, deve haver familiaridade para que a compreensão se efetive. 

Assim a hermenêutica entra no Entre a familiaridade e a estranheza
68

.  

Vejamos a importância que a história se mostra no pensamento de Gadamer, 

principalmente porque o passado é condição de projeção dos preconceitos que adquirimos ao 

longo da vida através do processo de aculturação, e também porque a tradição conserva várias 

formas de interpretação de textos. Assim, verificamos como a história é ínsita ao processo do 

compreender, e, por isso, podemos dizer que “nossa consciência é, assim, uma consciência 

efetuada historicamente”
69

. 
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Gadamer utiliza o termo história efetiva para designar essa consciência da compreensão 

histórica, mas especificamente sobre uma consciência de herdarmos uma tradição em forma 

de preconceitos. É preciso então exercitar um pensamento histórico avaliando a sua própria 

historicidade
70

. Senão vejamos: 

Um pensar verdadeiramente histórico deve pensar também sua própria 

historicidade. Somente assim deixará de perseguir a quimera de um objeto 

histórico, que é  tema de uma investigação progressiva, mas para aprender a 

reconhecer no objeto  outro de si mesmo e cm isso tanto um quanto o outro. 

O verdadeiro objeto histórico não é um objeto, mas a unidade de um e outro, 

uma relação que compreende tanto a realidade da história quanto a realidade 

da compreensão histórica. Uma hermenêutica adequada e correta teria de 

demonstrar na compreensão essa realidade própria da história. Chamo de 

“história efeitual” o que corresponde a essa exigência. Compreender é um 

processo histórico-efeitual, e se poderia demonstrar que é na linguagem 

própria a toda compreensão que o acontecimento hermenêutico traça seu 

caminho.
71

  

 

A linguagem na hermenêutica gadameriana é demasiadamente importante para a 

construção de sua teoria, é ela mesma “a revelação do mundo”.
72

 A compreensão possui o 

caráter linguístico, pois somente compreendemos através da linguagem. Quando 

interpretamos fundimos dois horizontes: o do intérprete numa projeção arremessada dos 

preconceitos e o horizonte do texto.
73

 Mas até os preconceitos são linguísticos, por isso a 

linguagem não é somente o meio ou o instrumento da hermenêutica, ela é também o seu 

objeto.
74

   

    

1.2 ASPECTOS HISTÓRICOS DA HERMENÊUTICA JURÍDICA  
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A partir da análise filosófica realizada na sessão anterior, pudemos acompanhar as 

transformações desenvolvidas nos pensamentos dos filósofos ao longo da história. A 

hermenêutica surge no séc. XVII no âmago de discussões de exegese bíblica. No entanto, 

verificamos também que a hermenêutica jurídica desenvolve-se ao lado de uma hermenêutica 

bíblica, e da filologia de textos clássicos, porém, enquanto disciplina autônoma do Direito, a 

hermenêutica jurídica somente se firmará no Estado Moderno.      

Ao analisar a construção da hermenêutica jurídica dentro de um processo histórico, 

verificamos que diversas escolas hermenêuticas surgiram formulando métodos de aplicação 

das normas jurídicas. Estas Escolas hermenêuticas sempre se apresentaram com propostas de 

organizar os procedimentos do intérprete, ligados a um modelo de ideologia político-jurídico 

da época. Verificaremos algumas Escolas hermenêuticas apontando determinado liame entre a 

interpretação das leis proposta e as concepções políticas Estatais da época. 

Independente das concepções de interpretação do texto da lei faz-se oportuno salientar 

que a hermenêutica jurídica sempre refletiu a consciência ética e política de uma sociedade. 

Não há com se falar em Direito, nem formas de interpretação legal, sem que atrelado a isto 

esteja o discurso de uma concepção de justiça, por isso, direito e moral sempre andaram 

coadunados, o que reflete diretamente na forma de interpretação da lei. Não podemos negar 

que em determinados muitos momentos da história, a hermenêutica “se transforma em um 

meio de manipulação ardil, cujo único intuito é a preservação de ideologias contraproducentes 

à busca do justo.”
75

  

 O marco que instaura uma concepção de hermenêutica no Estado Moderno é o Código 

de Napoleão e a Separação dos Poderes após a Revolução Francesa (1789). Sendo assim, 

partiremos da análise de algumas escolas de interpretação da Revolução Francesa até a 

contemporaneidade.   

Em contraposição ao Antigo Regime (Absolutista), a sociedade francesa reclamava por 

ideais de governo que refutasse toda opressão advinda de um governo autoritário. Diante 

disso, em detrimento da tirania havia a urgência de estabelecimento de um governo 

democrático e justo. A solução que se apresenta emana dos ideais iluministas no séc. XVIII 

bem como com as obras de Locke (Dois Tratados sobre o governo) e Montesquie (O espírito 

das leis) sobre a separação de poderes. 
76

 

A proposta de que o Poder Legislativo se encarregaria da produção das leis, o Executivo 
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de executá-la e a Poder Judiciário caberia aplicá-las, se opôs a ideia de concentração de 

poderes em uma única figura, no caso em comento, referimo-nos ao déspota absolutista. No 

antigo regime, estávamos diante de um único indivíduo que aplica o direito e determinava o 

curso deste direito mediante a sua vontade.  

A partir do Código de Napoleão, na França, a lei passou a ser soberana e não mais o rei 

absolutista. O juiz então é mero aplicador da lei, pois não a questiona, apenas se encarregar de 

obedecer a vontade do legislador esposada na letra da lei. Sendo assim, “o brocardo romano 

dura lex, sed lex retoma seu valor e denota a vontade de se estabelecer uma ordem jurídica 

desprovida de paixões e subjetividades, cujo único referencial permitido é a lei mesma.”
77

 

Neste momento da história, a intepretação está engessada e restrita às concepções de 

expressão da lei como vontade do legislador, não há espaços para criatividade interpretativa 

na hermenêutica jurídica. Estas concepções somente surgirão na contemporaneidade, 

conforme podemos notar quando tratamos da hermenêutica filosófica de Hans Georg 

Gadamer.  

Com a publicação do código de Napoleão em 1804, surge o método interpretativo 

gramatical para a ciência do direito. Tal método, que fora utilizado pelos Glossadores quando 

na interpretação do evangelho, implica em uma interpretação literal da lei que considerasse o 

sentido unívoco das palavras. Assim a interpretação literal, como também é chamada, nos 

remete a concepções realistas sobre o sentido dos textos e teses ontológicas sobre os 

significados, “deriva de Platão, que sustentava que o significado das palavras devia refletir 

aquelas características que constitui a essência das coisas”. Este método é reflexo do ideal 

político iluminista, que se utilizava da lógica e da razão para explicar uma ideia de Código 

Napoleônico acabado e perfeito. 
78

 

Os iluministas consideraram possível, e necessário, substituir o acúmulo de 

normas consuetudinárias por um direito constituído por um conjunto 

sistemático de normas jurídicas deduzidas pela razão e feitas valer através da 

lei. O movimento da codificação representa, assim, o desenvolvimento 

extremo do racionalismo, que estava na base do pensamento jusnaturalista, 

já que a ideia de um sistema de normas descobertas pela razão ele une a 

exigência de consagrar tal sistema num código posto pelo Estado.
79

     

 

Juntamente com o paradigma de direito napoleônico surge o método exegético, que já 
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suscitamos suas ideias quando tratamos de uma interpretação voltada à busca de uma intenção 

do legislador. A figura metafísica do “espírito do legislador” viabiliza a concreção de valores 

ideológicos da classe burguesa, termina por ser uma estratégia para substancializar valores 

sociais, com o propósito de afirmar a racionalidade legislativa perfeita. Este é método trazido 

pela Escola da exegese que “responde ao modelo de ideologia burguesa, para que queira 

construir um sistema jurídico que lhe proporcionasse segurança frente às arbitrariedades do 

absolutismo monárquico.”
80

   

Tanto o método gramatical quanto o exegético pressupõe que o exercício de 

interpretação das normas jurídicas deve ser realizado de forma mecânica por um juiz neutro. 

Entretanto, consoante demonstramos na hermenêutica filosófica haverá uma virada ontológica 

de pensamento na contemporaneidade, principalmente com as ideias de Martin Heidegger que 

foram recepcionadas também por Paul Ricoeur e Gadamer, introduzindo uma concepção de 

estruturas prévias de sentido que desde sempre já constituem o ser e por isso acreditamos que 

a concepção de neutralidade na interpretação resta comprometida este é também uma das 

vertentes de discussão do nosso trabalho.   

O problema de uma interpretação tão engessada eclode quando se verifica que a 

complexidade das lides sociais é muito maior do que a prescrição legislativa a priori do 

legislador, ou seja, a diversidade das relações sociais muitas vezes não se encontrava 

respaldada nas prescrições normativas do espírito do legislador. Por isso, foi “cada vez mais 

sentida pelos juristas a impossibilidade do legislador regulamentar todas as condutas humanas 

e relações sociais”
81

. 

 O modelo de pensamento da Escola exegética perdurou até o século XIX, quando então 

diante dos entraves supramencionadas, houve a necessidade de mudanças. Até porque os 

modelos ideológicos políticos estatais fora se transformando. Assim, surge a Escola Histórica 

que dado o dinamismo das relações sociais trouxe a possibilidade de se estabelecer os usos e 

costumes presente no Direito Romano como fonte do direito e não mais somente a lei.  Nestes 

termos, “reconhecer o costume como fonte primária do Direito foi à porta de entrada para as 

escolas sociológicas, as quais também pregavam a necessidade de se encontrar, na 

consciência do povo, a vontade verdadeira e legítima da lei”
82

. 

A escola histórica do Direito teve sua origem consolidada na Alemanha pré-unificada, 
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sem que houvesse uma codificação comum
83

, apresentando certa contraposição ao exacerbado 

apego a codificação estabelecida na França no período pós-napoleônico. Neste ínterim, a 

escola histórica do Direito apresenta argumentos contrários à concepção do direito natural, ou 

jusnaturalismo, refutando que a única fonte do direito seja a lei, mas, ao contrário disso, os 

costumes, a história, a tradição teriam influência significativa no Direito como ciência. 

Acreditava-se [bem entendido, os jusnaturalistas] que o homem com sua 

razão e suas dores, com suas virtudes e com seus vícios tivesse permanecido 

em todos os tempos substancialmente o mesmo. Esta opinião contém, sim, 

um germe de verdade, mas não compreende as profundas transformações 

que a vida moral e espiritual do indivíduo e da comunidade sofre e assume, 

não obstante permaneça inalterada quanto às qualidades humanas 

fundamentais. 
84

 

 

Friedrich Carl von Savigny foi um dos mais respeitáveis juristas do século XIX, um 

expoente da escola histórica do direito. Noberto Bobbio (1995) apresenta como traços básicos 

acerca do historicismo na teoria de Savigny, dentre outros: a “individualidade e variedade do 

homem”, o Direito, neste caso, é uma variante decorrente da história e dos fenômenos sociais, 

por isso não pode ser único e invariável; a “irracionalidade das forças históricas”, o Direito 

não nasce por meio de uma premeditação racional, mas é fruto de um sentimento de justiça; o 

“sentido da tradição”, aferindo elevado valor ao costume, de forma que o direito nasce das 

normas consuetudinárias.
85

     

Para a Escola Histórica, o método histórico de interpretação deveria se considerar 

também os costumes e a história de um povo, pois “o direito não está na lei escrita, mas se 

origina no povo, em sua história, em seus costumes e é a projeção e encarnação do seu 

espírito, segundo Puchta, discípulo de Savigny.” Assim, a Escola Histórica é uma variante da 

Escola exegética, visto que ambos os métodos aplicados por ela visam a interpretação do 

Direito Positivo, na primeira o direito positivado é aquele que concerne aos costumes 

germânicos, e para a segunda refere-se à letra do Código.
 86

   

Para o método exegético o Direito Positivo é produto da razão, obra perfeita 

do legislador, imutável e unívoco, enquanto que para a escola histórica, o 

Direito Positivo é produto da história e sofre as mudanças e transformações 
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que lhe impõe o tempo.
87

 

 

 Outra Escola de hermenêutica que se desenvolveu foi a Teleológica, que tinham o 

pressuposto metodológico de que a interpretação deveria buscar uma finalidade, ou seja, de 

que toda norma “é produzida para alcançar determinado resultado prático.” 
88

 No entanto, os 

métodos utilizados se distinguem em duas vertentes, a saber, a que considera uma posição 

estritamente teleológica e a outra referente à jurisprudência de interesses que tem como 

fundador Heck.
89

 

A jurisprudência de interesses prega a necessidade de se estabelecer a interpretação 

calcada no interesse das partes. A diferença entre aquela e o método teleológico em sentido 

estrito é que o primeiro visa o interesse privado e o segundo está em consonância com o 

direito público. Mas ambos os subtipos do método teleológico “explicitam seu caráter político 

ao afirmar que o valor de uma decisão judicial, de uma interpretação sobre um texto legal, 

deve ser avaliada em relação com suas consequências sociais.”
90

 

Pensar a lei em sua função teleológica e em sua origem histórica permitiu a 

abertura do intérprete cios significados ocultos da norma, estudados de uma 

maneira lógica, racionalizada e científica. Os valores e princípios em si, 

como justiça e dignidade humana, ainda não podem ser trabalhados como 

justificação de uma decisão, embora o jurista já perceba que existe algo além 

do texto, e que este algo representa um conteúdo axiológico daquilo que é o 

Direito. 

 

No período que sucedeu a Segunda Guerra Mundial, a comunidade jurídica passou a 

perceber que a doutrina positivista, que pregava a objetividade extrema e o cientificismo, 

acabou também por legitimar governos autoritários como fascismo e o nazismo. Como a 

aplicação de uma interpretação engessada, estanque pode legitimar a barbárie de governos 

totalitários? Sendo assim, “havia a necessidade de se promover um reencontro do 

ordenamento jurídico com o ideal de justo.”
91

 

No período após a segunda guerra mundial, houve o desenvolvimento de garantias 

fundamentais e o reconhecimento da força normativa dos princípios. No Brasil, uma das 

grandes transformações que ocorreram a partir da segunda metade do século XX, foi 
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justamente a mudança da hermenêutica Constitucional em que foi reconhecida a força 

normativa da Constituição Federal. Outra mudança precípua foi o reconhecimento da força 

normativa dos princípios de deixaram de ser “figuras de integração normativa”, para 

constituírem verdadeiras “normas fundamentais” a serem observadas pelo operador do 

direito.
92

 

A tarefa do juiz na interpretação da norma passou a ser mais flexível na medida em que 

enunciados linguísticos normativos de semântica aberta poderão ser interpretados de 

diferentes maneiras, e agora sim o julgador poderá utilizar-se da criatividade para promover 

os ideais de justiça. 

A respeito desta criatividade judicial e da criação do direito estenderemos mais análises 

no capítulo terceiro, quando trataremos destas questões tão importantes para nossa pesquisa. 

Por ora, achamos oportuno verificar como funciona na prática a criatividade judicial e a 

liberdade interpretativa no caso concreto. Em decisão recente, o Supremo Tribunal Federal 

analisou um caso concreto para decidir sobre a permissão de ser realizado um casamento entre 

casais homoafetivos. Na decisão, verificamos que os julgadores deram uma nova 

interpretação do conceito de família, diferente do conceito estabelecido pelo código civil em 

que preceitua que família se constituía por homem e mulher. Para tanto “houve o 

reconhecimento/reconstrução, a partir deste conjunto de uma posição jurídica distinta da 

afirmada no Código Civil.”
93

 Senão vejamos: 

É certo que o Judiciário não é mais, como queriam os pensadores liberais do 

século XVIII, mera bouche de la loi, acrítica  e  mecânica,  admitindo-se  

uma  certa  criatividade dos juízes no processo de interpretação da lei, 

sobretudo quando  estes  se  deparam  com  lacunas  no  ordenamento 

jurídico.  Não se  pode  olvidar,  porém,  que  a  atuação exegética dos 

magistrados cessa diante de limites objetivos do direito posto.  Em outras  

palavras,  embora  os  juízes  possam  e  devam valer-se  das  mais  variadas  

técnicas  hermenêuticas  para extrair da lei o sentido que melhor se aproxime 

da vontade original  do  legislador,  combinando-a  com  o Zeitgeistvigente   

à   época   da   subsunção   desta   aos   fatos,   a interpretação  jurídica  não  

pode  desbordar  dos  lindes objetivamente   delineados   nos   parâmetros   

normativos,porquanto,  como  ensinavam  os  antigos, in  claris  cessat 

interpretatio. E,   no   caso   sob   exame,   tenho   que   a   norma 

constitucional,  que  resultou  dos  debates  da  Assembleia Constituinte, é 

clara  ao  expressar,  com  todas  as  letras, que  a  união  estável  só  pode  

ocorrer  entre  o  homem  e a mulher, tendo em conta, ainda, a sua possível 

convolação em casamento. Como, então, enquadrar-se,  juridicamente,  o  

convívio duradouro e ostensivo entre pessoas do mesmo sexo, fundado em  

laços  afetivos,  que  alguns  –  a  meu  ver,  de  forma apropriada - 

                                                 
92

 JÚNIOR, Humberto Theodoro; NUNES, Dierle; BAHIA, Alexandre Melo Franco, PEDRON, Flávio Quinaud. 

Novo CPC – Fundamentos e sistematização. Rio de Janeiro: Forense, 2015, p. 35. 
93

 JUNIOR, Hermes Zaneti. O valor vinculante dos precedentes. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 184. 



35 

 

denominam de “relação homoafetiva”? Ora, embora essa relação não se 

caracterize como uma união estável, penso que se está diante de outra forma 

de entidade  familiar,  um  quarto  gênero,  não  previsto  no  rol encartado  

no  art.  226  da  Carta  Magna,  a  qual  pode  ser deduzida  a  partir  de  uma  

leitura  sistemática  do  texto constitucional e, sobretudo, diante da 

necessidade de dar-se concreção aos princípios da dignidade da pessoa 

humana, da igualdade, da liberdade, da preservação da intimidade e da  não-

discriminação  por  orientação  sexual  aplicáveis  às situações sob análise.
94

   

 

Por fim a construção do pensamento hermenêutico pós-moderno está voltado a um 

processo de flexibilização hermenêutica em que a atuação do intérprete é preponderante. 

Ainda daremos um tratamento maior a este período da hermeneuta pós-moderna, mas, 

deixemos claro desde já que estamos na era da “hermeneutização do Direito, em que todo 

sistema jurídico deve ser interpretado a fim de que o sentido mais razoável e justo da norma 

sejam filtrados e reconhecidos como o sistema válido.”
95
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2. ASPECTOS IMPRTANTES DA HERMENÊUTICA DE PAUL 

RICOEUR  

 

2.1 MULTIVOCIDADE DE SENTIDO E O CONCEITO DE “MUNDO DO TEXTO” 

 

A expressão “mundo do texto” utilizada por Paul Ricoeur nos permite transitar por 

diversas discussões essenciais acerca da diversidade de sentidos atribuíveis a um texto. Ao 

longo desta sessão, trataremos explorar alguns caminhos argumentativos para o entendimento 

da expressão “mundo do texto”, mas adiantamos que Paul Ricoeur institui uma concepção de 

hermenêutica que refuta a ideia de busca da genialidade do autor do texto, mas, ao contrário, 

traz à tona a premissa de que tudo que deve ser compreendido num texto está no próprio texto 

e este será o mundo a ser explorado. 

Por uma simples verificação da nossa realidade cotidiana, com o avanço ingente da 

tecnologia nos últimos anos e principalmente com o estreitamento da comunicação entre as 

pessoas, que este progresso fomentou, observamos quão velozmente a informação é 

transmitida e como os debates acerca das notícias apresentam-se acalorados. Nos causa 

espécie, a quantidade de interpretações completamente divergentes que podem emergir de um 

único caso, e isso se torna ainda mais perceptível em razão dessa comunicação cada vez mais 

facilitada. 

No âmbito jurídico, não raras vezes, verificamos que uma decisão de um juiz com 

repercussão nacional abre possibilidades para posicionamentos completamente divergentes, 

apresentando pontos de vistas com fundamentações que levam a soluções opostas. Por vezes, 

temos a sensação que tudo depende do ponto de vista de cada indivíduo, e que para cada caso 

conseguiremos encaixar a interpretação que precisamos, manipulando o direito posto. 

Em linhas gerais, uma informação pode ser recepcionada, seja por via oral ou através de 

um texto escrito. A forma com que algo é noticiado pode interferir diretamente no seu 

conteúdo, por isso em ambos os casos a informação poderá ser a mesma, entretanto podemos 

recepcioná-las de maneiras diferentes a depender da forma com que ela é emitida. 

Quando estamos a tratar de uma informação dita oralmente temos de imediato uma 

referência de quem nos fala, trata-se de um momento único marcado pelo tempo, pois quem 

fala se expressa oralmente naquele instante que está sendo interpretado, além disso, a pessoa 

que fala carrega consigo um conjunto de expressões corporais. Diferentemente ocorre com o 
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discurso escrito, pois esta referência temporal de que falamos se perde, e também não há os 

componentes gestuais, nem  compartilhamento do evento entre interlocutores. 

Uma obra escrita é sempre uma compilação de frases articuladas que compreende um 

conteúdo de cunho atemporal, o que diverge do ato de falar, já que nesse existe uma 

determinação de tempo de quem fala, que é o “aqui” e “agora”.
96

 Assim podemos dizer que há 

uma referência entre os interlocutores de um diálogo, que se refere ao momento em comum 

que eles desfrutam, o que não existe no texto escrito, que retira esse caráter temporal do 

discurso dirigindo-o a um público aberto, “a todo aquele que sabe ler”
97

 em qualquer tempo e 

lugar. No diálogo há uma “designação ostensiva do horizonte da realidade que rodeia a 

situação.”
98

 

Neste contexto, observamos que há um distanciamento entre o leitor e o texto escrito, 

determinado pela ausência de referência, já que uma leitura poderá ser feita em diferentes 

épocas e lugares e isso, por si só, viabiliza diversas interpretações que se podem atribuir a um 

mesmo texto. Nesta esteira, uma obra escrita é “recontextualizada pela escuta e pela leitura”
99

. 

Poderíamos, entretanto, pensar que uma obra de ficção ou poética, não haveria como 

recuperar a referência do texto, pois, este tipo de obra aponta para o seu papel principal que é 

a destruição do mundo, ou a desconstituição de um mundo ordenado ao modo do sujeito. Em 

obras de literatura, “a linguagem parece glorificada em si mesma, em detrimento da função 

referencial do discurso ordinário”
100

. Ocorre, para Ricoeur, que o discurso escrito, fictício ou 

poético, vai ao encontro sim da realidade, só que, em outro nível, que parece ser um nível 

mais profundo do que o nível operado pelo discurso puramente descritivo de outro gênero de 

escrita qualquer, porém, não podemos desenvolver este ponto ao qual apenas fazemos aqui 

alusão, pois desvirtuaríamos do escopo do presente estudo.  

Em relação à interpretação do texto, as palavras nele contidas criam um abismo com o 

sujeito que lê, pois entre eles há um distanciamento inerente ao processo de leitura. Não se 

trata, portanto, de um distanciamento cartesiano, ou seja, não estamos a explicitar uma 

distância correlacionada ao espaço ou tempo. Ao contrário, a distanciação, segundo Ricoeur: 

"(...) é um traço dialético, o princípio de uma luta entre a alteridade, que transforma toda a 

distância espacial e temporal em alienação cultural, e a ipseidade pela qual toda compreensão 
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visa à extensão da autocompreensão."
101

 

Esse traço dialético, componente da distanciação, característica do discurso escrito, 

pode sim compreender uma alienação cultural decorrente de um distanciamento temporal ou 

espacial do leitor, mas acima de tudo perpassa por um nível de consciência de si, ou como 

denomina Ricoeur, uma autocompreensão. Destarte, podemos dizer que a leitura somente se 

dá à distância, pois o texto traz sempre nos seus escritos a frieza da perda de referência, como 

antes mencionado. 

Apropriação é o termo utilizado por Ricoeur para indicar a operação de estreitamento 

dessa distância entre a escrita e a leitura, pois o ato de ler é uma tentativa de desconstituir o 

afastamento cultural que existe, e mais ainda, uma tentativa de se apropriar do que é alheio, já 

que “existe uma necessidade geral de fazer nosso o que nos é estranho”
102

. Neste ponto, 

parece-nos que, inclinamo-nos sempre na tentativa de amoldar o texto do outro às nossas 

próprias condições de vida, porém veremos mais adiante que devemos também deixar-nos 

guiar pelo estranho proposto pelo texto.  

Com efeito, ao tempo que procuramos encurtar o “espaço”, e aqui entendamos, como 

acima já explicitado, não como espaço físico existente entre o texto e o leitor, verificamos que 

toda compreensão de uma obra escrita se fará por meio da apropriação do seu conteúdo pela 

distância. Concernente à dialética da distanciação e alienação, como explicita Ricoeur: 

Essa dialética pode, pois, expressar-se como a da tradição enquanto tal, 

entendida como a recepção de legados culturais historicamente transmitidos. 

Uma tradição não suscita problemas filosóficos enquanto nela vivemos e 

habitamos na ingenuidade da primeira certeza. A tradição só se torna 

problemática, quando a primeira ingenuidade se perde. Temos então que 

recuperar o seu significado, através e para além da alienação. Doravante a 

apropriação do passado prossegue ao longo de uma luta interminável com a 

distanciação. A interpretação, entendida filosoficamente, nada mais é do que 

uma tentativa de tornar produtiva a alienação e distanciação.
103

 

 

A despeito da distanciação, Paul Ricoeur desenvolve cinco temas centrais em seu livro 

Interpretação e Ideologias (1990), que evidenciam a sua proposta. Um dos temas é o que já 

tratamos até o momento e que se refere à relação entre a fala e a escrita, de forma que 

averiguamos a diferença entre elas sob a perspectiva da referência, e por isso detectamos a 

distanciação na ausência de referência. Além deste, temos ainda: a) a efetuação da linguagem 

como discurso; b) o discurso como obra estruturada; c) o mundo do texto; d) a obra como 
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mediação da compreensão de si.  

O conceito de “distanciamento” é muito importante na hermenêutica ricoeuriana, por 

isso, analisá-los-emos para então chegarmos ao que Ricoeur denomina de centro de gravidade 

da sua hermenêutica, a saber, o mundo do texto.  

No primeiro aspecto que concerne à efetuação da linguagem como discurso devemos 

observar a diferença existente entre a língua que tem como unidade básica o signo, enquanto 

que o discurso possui a frase com sua unidade básica. Outra diferença é que o discurso possui 

o caráter referencial de um sujeito, já a linguagem, enquanto sistema de signos, não possui 

sujeito nem remete ao seu locutor, assim a “língua não é senão a condição prévia da 

comunicação à qual ela fornece seus códigos é no discurso que todas as mensagens são 

trocadas.” 
104

 

Sobre esta efetuação da linguagem como discurso, devemos considerar a dialética entre 

evento e significação. O discurso é um evento suportado dentro da linguística da frase, e por 

evento devemos considerar que algo acontece quando alguém fala, logo, o discurso sempre 

remete a algo do mundo e é sempre realizado temporalmente. O evento é, portanto, o 

“fenômeno temporal da troca, o estabelecimento do diálogo” 
105

. Por outro lado, o que 

devemos apreender num discurso é sua significação, porque o evento se esvai, mas aquela é 

que permanece.  

O conceito de significação é bastante amplo para Ricoeur na medida em que engloba a 

teoria dos atos da fala, aquela proposta por Austin e Searle, segundo a qual existe três níveis 

do ato, são eles: “o locucionário, que é ato de dizer, o ilocucionário que é aquilo que fazemos 

ao dizer e o perlocucionário que é aquilo que fazemos pelo fato de falar.” 
106

 

Se eu digo a alguém para fechar a porta, faço três coisas: a) refiro o 

predicado de ação (fechar) a dois argumentos (alguém e a porta): é o ato de 

dizer; b) mas eu digo essa coisa a alguém com a força de uma ordem, e não 

de uma constatação, de um desejo ou de uma promessa: é o ato 

ilocucionário; c) enfim, posso provocar certos efeitos, tais como o medo, 

pelo fato de dar uma ordem a alguém; esses efeitos fazem do discurso uma 

espécie de estímulo que produz certos resultados: é o ato perlocucionário. 
107

 

 

Desta forma, podemos entender por significação não somente os conteúdos da frase ou 

do ato proposicional do discurso, mas todos os atos de exteriorização atinentes. Por isso, é que 

podemos dizer que o sentido da significação é mais abrangente na concepção ricoeuriana.  

                                                 
104

 Ibid., p. 46. 
105

 Ibid., p. 46. 
106

 Ibid., p. 48. 
107

 Ibid., p. 48. 



40 

 

Assim, não há como estabelecer que a significação proviesse apenas do ato 

proposicional do discurso, pois colacionado a este ato estão às expressões intencionais. Por 

estas razões, a ideia de significação é mais ampla, já que abarca todos os atos do discurso, 

inclusive, conforme demonstramos a ação perlocucionária e a força ilocucionária. 
108

  

Passando para a discussão de um dos traços que compreende a distanciação, a saber, o 

discurso como obra, verificamos que Ricoeur nos leva a pensar sobre o estilo que uma obra 

estruturada apresenta. Pois cada obra parece apresentar certa estilização concernente ao 

gênero da obra, logo “uma obra recebe uma configuração única que a assimila a um indivíduo 

e que se chama estilo”
109

. Por isso, também, podemos inferir que uma obra do discurso 

pressupõe um trabalho que organiza a linguagem que aponta para certa estilização, isso nos 

remete a um problema de interpretação das obras, uma vez que com isso não podemos realizar 

uma exegese “da simples inteligência das frases isoladamente”. 
110

  

Entendemos que esta característica da estilização que acaba por individuar a obra 

responde a uma ideia de distanciação, por isso essa discussão sobre o discurso como obra 

estruturada é um dos seus pilares. 

Porque o estilo é um trabalho que individua, vale dizer, que produz o 

individual, também designa, retroativamente, seu autor. Assim, o termo 

autor pertence à estilística. Autor diz mais que locutor: é o artesão em obra 

de linguagem. Ao mesmo tempo, porém, a categoria do autor é uma 

categoria da interpretação, no sentido em que é contemporânea da 

significação da obra como um todo. A configuração singular da obra e a 

configuração singular do autor são estritamente correlativas. O homem se 

individua produzindo obras individuais. A assinatura é a marca dessa 

relação.
111

 

  

Afora isso, um texto enquanto obra sempre nos quer dizer algo, há uma mensagem que 

precisa ser passada ao leitor. Isso não é nenhuma novidade, entretanto, o que a devemos nos 

propor a realizar num tempo é uma interpretação que considere esta tal mensagem do texto. 

Pois, não estamos a buscar as intenções psicológicas que estarias detrás do texto, mas 

precisamos estabelecer uma interpretação sobre aquilo que se mostra no texto. Logo, “num 

texto o que deve ser interpretado é uma proposição de mundo, de um mundo tal como posso 

habitá-lo para nele projetar os meus possíveis mais próprios.”
112
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A situação do compreender para Ricoeur é uma forma de projeção de sentidos ao modo 

de pensar heideggeriano, de forma que já sempre nos compreendermos enquanto ser dentro de 

um contexto histórico-cultural. Por isso, a compreensão é antes perpassada pela “própria 

estrutura de ser-no-mundo”.
113

 Sobre estas questões ainda ampliaremos a discussões neste 

capítulo quando trataremos da relação da hermenêutica de Ricoeur e Heidegger.  

Por ora, a expressão “mundo do texto” diz menos de um mundo oculto e mais de uma 

proposição de mundo que está no texto. E, sendo assim, a hermenêutica deve ter esta tarefa de 

compreender o mundo que o texto abre, para que possamos nos imaginar habitando nele. Por 

isso, é a noção de distância de um mundo que podemos habitar que é preciso experienciar 

hermeneuticamente.
114

 Afirmamos, então, que leitura é o embate entre o mundo do texto que 

se abre e o mundo do leitor. 

Quando nós, intérpretes, conseguimos perceber este mundo do texto que é estranho a 

nós acabamos por ceder lugar a uma alteridade do texto. Isso implica em se expor a esta coisa 

do texto que nos causa estranheza em certo momento, de forma que quando apercebemos isto, 

verificamos que podemos retornar a compreensão de nós mesmos para estabelecer um juízo 

do que é próprio de nós. Por isso, “o texto é a mediação pela qual nos compreendemos a nós 

mesmos.” 
115

 Sobre esta autocompreensão retornaremos a discussão em no item 2.3. 

2.2 A COMPREENSÃO NA EXEGESE DA VIDA 

 

A multivocidade textual é um fato incontroverso e não podemos deixar de enfrentar as 

discussões acerca deste tema, já que isto nos conduzirá a uma compreensão mais apurada 

acerca tarefa da hermenêutica. Será explicitado nesta sessão quão importante é a posição do 

leitor na interpretação dentro da perspectiva de que o problema hermenêutico requer que nos 

curvemos ao domínio da analítica do ser. Esta é a razão que explica o uso metafórico de 

“exegese” como incidindo sobre a “vida”.  Na história do desenvolvimento da hermenêutica 

filosófica, verificamos que sucessivas teorias foram apresentadas com objetivo de delimitar os 

contornos conceituais da interpretação.  

Em que pese não termos a pretensão de demonstrar todos os movimentos intelectuais ao 

longo da história da hermenêutica, até porque este não é o objetivo específico do presente 

trabalho, não podemos deixar de evidenciar que um dos problemas centrais sobre os quais 

alguns filósofos se debruçaram, foi à preocupação em tornar os problemas de interpretação 
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problemas geral, ou seja, problemas que podem ser detectados em qualquer texto. Esta, 

inclusive, foi uma discussão desenvolvida já no primeiro capítulo.   

Um dos primeiros filósofos a propor uma hermenêutica geral, que supera as 

particularidades de interpretação de cada texto, foi Schleiermacher. Entretanto, há 

controvérsias a respeito disso, como já apresentado anteriormente neste trabalho. 

Schleiermacher nasceu em 1768, e ao longo de sua carreira universitária trouxe novas 

concepções com intuito de apresentar uma hermenêutica geral. Antes dele, na antiguidade 

greco-latina, existia a filologia dos textos clássicos e a interpretação de textos religiosos 

referentes ao Antigo e Novo Testamento. Em termos Ricoeurianos, na antiguidade havia uma 

regionalização da exegese dos textos
116

. 

Schleiermacher se coloca como proponente de uma nova hermenêutica geral, 

ou universal, que unificaria e apoiaria as disciplinas particulares da 

hermenêutica legal, bíblica e filológica. Ele culpa seus predecessores, 

Friedrich A Wolf, por limitar a hermenêutica ao estudo das línguas clássicas. 

Ainda que hoje consideraremos que Schleiermacher não foi o primeiro a 

desenvolver uma teoria universal, o próprio Schleiermacher e a tradição que 

se seguiu a ele consideraram a hermenêutica como a primeira teoria 

universal.
117

 

 

À margem de todas as peculiaridades que envolvem o pensamento da hermenêutica de 

Schleiermacher, o cerne da nossa discussão neste momento envolve o despertar atento do 

filósofo acerca das discussões em torno do termo “compreensão”, que eleva o diálogo para 

uma hermenêutica geral ou universal. Isto é extremamente importante, pois a exegese deixa 

de ter condições particulares de aplicação de regras para cada gênero textual, passando para 

uma exegese que tem como nó comum a todas as formas interpretativas o termo 

“compreensão”.  

Assim a “compreensão” sendo, até a contemporaneidade, estudada pelos filósofos 

hermeneutas, e a sua análise não somente se tornou a tarefa precípua da hermenêutica, como 

também passou a ser entendida como “a porta de entrada” para os estudos das Ciências 

Humanas. 

Paul Ricoeur, como hermeneuta contemporâneo, demonstra em diversos escritos que 

sua posição acerca da “compreensão” perpassa antes pela ontologia à maneira de Martin 

Heidegger. Todavia, não nos limitaremos a discorrer acerca da ontologia heideggeriana, mas 

entraremos em outra seara de discussão proposta por Paul Ricoeur, aquela ordenada por um 
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caminho mais laborioso a qual ele denomina de “via longa”. Assim trataremos desta via mais 

árdua designada pelo filósofo Francês. Porém, antes, faz-se necessário, rendermo-nos “pela 

justiça a essa ontologia da compreensão ”
118

 heideggeriana.  

A compreensão hermenêutica, na via curta heideggeriana, não se predispõe a explicitar 

epistemologicamente os conceitos fundamentais de uma dada ciência, mas, antes, se presta a 

evidenciar os fundamentos originários desta compreensão. Nesta esteira, “a hermenêutica não 

é uma reflexão sobre as ciências do espírito, mas uma explicação do solo ontológico sobre o 

qual essas ciências podem edificar-se.”
119

 

Se considerarmos, por exemplo, numa visão heideggeriana, dos conceitos de moral, 

justiça, imparcialidade ou outros institutos dentro da Ciência do Direito, que é uma ciência do 

espírito
120

, devemos pensar antes sobre quais as condições de possibilidades, ou melhor, qual 

a ancoragem ontológica na qual o operador do Direito está fincado. 

Pois bem, a compreensão de que estamos a tratar não se confunde com os conceitos 

vulgares de compreensão, no sentido de apreender cognitivamente determinado conteúdo, 

mas a compreensão é antes uma constituição do ser-homem. Anterior à compreensão de 

qualquer coisa ou ente
121

, o homem possui uma pré-compreensão, ainda que implícita, de ser. 

Por isso, imperiosa se torna a discussão a respeito desta compreensão prévia que corresponde 

às estruturas das quais surge à compreensão de tudo mais.  

Vale ressaltar que, não podemos, nesta fase, confundir, como dito antes, o termo 

compreensão com entendimentos do senso comum, nem mesmo entendê-la como a própria 

interpretação. Esta última, por sua vez, conforme será visto mais adiante, “se funda 

existencialmente na compreensão”
122

, ou seja, “interpretar não é tomar conhecimento de que 

se compreendeu, mas elaborar as possibilidades projetadas na compreensão”
123

. 

Desde sempre movemo-nos num estado de compreensão prévia do mundo, e é esta 

concepção prévia que irá orientar uma posterior interpretação das coisas mundanas. Assim, 

pensemos numa situação em que uma mulher grávida em pé numa fila de banheiro, e outra 

                                                 
118

 RICOEUR, Paul. O Conflito das Interpretações: Ensaios de Hermenêutica. Tradução e interpretação 

Hilton Japiassu. Rio de Janeiro: Imago Editora LTDA, 1969. p. 9. 
119

 RICOEUR, Paul. Interpretação e Ideologias; organização, tradução e interpretação Hilton Japiassu. 4ª Ed. 

Rio de Janeiro:  F. Alves. 1990, p. 31. 
120

 Ciência do espírito é aquela que hoje designamos como ciências humanas. Esta expressão foi utilizada pelo 

filósofo Dilthey nos seus escritos hermenêuticos, referindo-se as ciências sociais e humanas.   
121

 De acordo com Heidegger, o ser, diferentemente do ente não pode ser determinado senão a partir do seu 

sentido: “o ser é algo derradeiro e último que subsiste por seu sentido, é algo autônomo e independente que se dá 

em seu sentido”. (HEIDEGGER, Martin. Ser e Tempo. Tradução: Marcia Sá Cavalcante Schuback. Ed. 15ª. Rio 

de Janeiro: Editora Vozes. 2005, p. 13). 
122

 HEIDEGGER, Martin. Ser e Tempo. Tradução: Marcia Sá Cavalcante Schuback. Ed. 15ª. Rio de Janeiro: 

Editora Vozes, 2005. p. 204. 
123

 Ibid., p. 204. 



44 

 

pessoa que também está na fila em sua frente, olha para a mulher e aponta para a porta, 

momento que imediatamente a mulher grávida, passa a frente e entra no banheiro. Nesta 

situação, já sabemos de antemão que a pessoa, sem nada a dizer, quis ceder o seu lugar na fila 

para que a mulher grávida fosse primeiro ao banheiro.  

A partir deste exemplo, elucidamos uma visão prévia ou concepção prévia, de todos os 

personagens na cena envolvida que lhes conduzem a comporta-se daquela maneira. Diante do 

exemplo supracitado, poderíamos imaginar diversas situações que levaram a pessoa a ceder o 

lugar na fila, como, por exemplo, que esta pessoa quando tinha nove anos em sua infância 

apreendeu na escola, que a mulher grávida sente-se muito mais pesada e cansada, e que a sua 

bexiga é constantemente comprimida pelo útero, fazendo com que seu espaço de 

armazenamento de urina seja menor. Talvez, a pessoa nunca tivesse estudado sobre isso, mas 

sempre viu sua mãe dar lugares nas filas a mulheres grávidas. Enfim, como dito, as condições 

previamente estabelecidas de compreensão podem ser as mais variadas possíveis.  

Entrementes, esta concepção prévia não é tão fácil de ser explicitada, como pareceu ser 

através do exemplo supracitado, pois ela não corresponde, de modo algum, a algo 

conscientemente estabelecido por nós. Não podemos asseverar que a pré-compreensão esteja 

contida na consciência, de modo que podemos acessá-la tão facilmente. Todavia, podemos 

somente explicá-la, por meio da sua manifesta atividade diária
124

, ou seja, por meio da 

cotidianidade
125

, do modo de ser de cada ente humano. 

Se é verdade que a constituição do pensamento heideggeriano está calcada em uma 

tarefa, que é eminentemente fenomenológica, não poderíamos entender a pré-compreensão de 

outra maneira senão através do fenômeno. Assim, a pré-compreensão deve ser entendida a 

partir da forma como ela se manifesta no mundo, ou seja, por meio do que Heidegger 

denomina de Dasein ou pre-sença
126

. O “ser-aí”, como pode ser traduzido para o português, 

refere-se a “1. O ser dos homens, e 2. O ente ou pessoa que possui este ser”.
127

 O ser, 

concerne ao ente do homem, enquanto que o “aí” refere-se ao homem lançado no mundo, na 
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cotidianidade, e em jogo com o seu próprio ser. 

A pre-sença não é apenas um ente que ocorre entre outros entes. Ao 

contrário, do ponto de vista ôntico, ela se distingue pelo privilégio de, em 

seu ser, isto é sendo, estar em jogo seu próprio ser. Mas também pertence a 

esta constituição de ser da pre-sença característica de, em seu ser, isto é, 

sendo, estabelecer uma relação de ser com seu próprio ser. Isso significa 

explicitamente e de alguma maneira que a pre-sença se compreende em seu 

ser, isto é sendo. É próprio este ente, que seu ser se abra e manifeste, com e 

por meio do seu próprio ser, isto é sendo. A compreensão do ser é em si 

mesma, uma determinação do ser da pre-sença. O privilégio ôntico que 

distingue a pre-sença estar em ser ela ôntica.
128

 

 

O homem é um ente de possibilidades, pois é ele mesmo lançado no mundo, e é na 

cotidianidade que se dá a compreensão de tudo mais que está ao seu redor de forma 

impositiva, já que a pré-compreensão é da condição humana. Assim, é através da sua 

existência que o homem relaciona-se consigo mesmo, ou melhor, com o seu ser. A existência 

é “o próprio ser com o qual a pre-sença pode se comportar dessa ou daquela maneira e com a 

qual ela sempre se comporta de alguma maneira”.
129

 

Quando referimo-nos a uma forma impositiva de compreensão prévia, queremos dizer 

que não escolhemos a nossa estrutura prévia de compreensão do mundo, mas ao contrário, a 

encontramos devidamente pronta no mundo. Também não queremos dizer que os significados 

chegam a nós mesmos por um indivíduo em particular, mas é preciso evidenciar que quando 

“encontro meu ambiente diário normativamente estruturado não é algo que dependa de mim 

ou que eu decida”.
130

 

Neste sentido, seria oportuno ratificar que a ambiência normativa é como se apresenta a 

nossa cotidianidade e é neste ambiente que podemos analisar a pre-sença. O ser-no-mundo
131

é 

o modo de ser da pre-sença, em termos demasiadamente modestos, e deve ser entendido 

simplificadamente como uma totalidade de possibilidades do ser do homem.  

Neste sentido, Heidegger opera uma verdadeira inversão no modo do pensamento da 

filosofia moderna, pois “retira os holofotes” de um cogito puramente solipsista, conforme será 

melhor explicitado no próximo item, para evidenciar que a nossa compreensão de mundo se 

estrutura a partir do irrefletido, ou melhor, de uma cotidianidade. Neste sentido, dispõe Paul 
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Ricoeur que, “o compreender torna-se um aspecto do projeto do Dasein e a “sua abertura ao 

ser”.
132

 

Por todo exposto, podemos apontar para uma concepção de Hermenêutica que se perfaz 

a partir do ser-no-mundo do exegeta, ou seja, “interpretar é explicar o tipo de ser-no-mundo 

manifestado diante do texto.”
133

 Neste ínterim, a interpretação de texto ocorre nas linhas da 

vida e o que deve ser interpretado, num texto, é o que se mostram em consonância com o 

“ser-interpretado”
134

. 

 

2.3 A DESCONSTITUIÇÃO DA CISÃO SUJEITO-OBJETO E O ARCO 

HERMENÊUTICO 

 

Até aqui discorremos acerca do termo “compreensão”, como sendo a porta de entrada 

para estabelecermos um entendimento das Ciências Humanas. Não podemos negar o fato de 

que precisamos aferir o sentido das coisas para que possamos estabelecer uma unidade de 

compreensão sobre algo. Por isso, a maneira como significamos os objetos, ou seja, o sentido 

deles nos parece ser o tema capital da hermenêutica. É preciso aprofundar a problemática da 

compreensão para que não nos percamos em exposições superficiais. 

A compreensão então se revela de duas maneiras: a primeira concerne a um 

compreender anterior, aquele que já demonstramos; a segunda é o compreender da linguagem 

que se opera sobre a intelecção dos enunciados. Nestes termos, o compreender projeta-se a 

partir destes dois aspectos: “uma qualidade que tenho para comunicar dizendo algo 

compreensível e compreendendo aquilo que é dito e um modo de existir como o existencial 

compreensão”.
135

 

É dentro de um contexto prévio que compreendo o que me é apresentado, e por isso a 

relação entre o sujeito cognoscente e o objeto a sua vista não se revela enquanto uma relação 

clarificada, na qual podemos delimitar os contornos fronteiriços entre eles. Há em verdade um 

entrelaçamento entre sujeito e objeto que nos inviabiliza cindi-los.  

Desta feita, um sujeito que interpreta já possui de antemão “a posse prévia do sentido” e 
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isso é algo que garante a comunicação entre entes humanos.  

Não podemos dizer simplesmente que a estrutura hermenêutica ou a 

estrutura da compreensão do ser humano produz história, cultura e tradição 

sem, ao mesmo tempo, pressupor que a história, a cultura e a tradição estão 

na operação da compreensão. Há uma circularidade. Já sempre 

compreendemos enquanto compreendemos o todo. O contrário também vale: 

enquanto compreendemos o todo; já sempre nos compreendemos. Essa 

estrutura básica do circulo hermenêutico termina sendo aquilo que se projeta 

sobre todas as ciências hermenêuticas. Há uma impossibilidade de separação 

entre sujeito e objeto. É impossível separar o sujeito do objeto, porque no 

fato histórico, já sempre estamos de certo modo, mergulhados, não podemos 

ter uma distância total, como na observação de um fenômeno físico. Então 

no sentido desta estrutura circular, no modo de o homem ser-no-mundo, 

viria a estrutura circular do ser, difundidas por todas as ciências 

hermenêuticas.
136

 

 

Acerca da relação contida no interior do binômio sujeito-objeto, Martin Heidegger, fez 

um percurso que o dirigiu para uma radical contestação da forma como tal relação foi 

interpretada pela tradição. Ele apresenta em sua obra capital, Ser e Tempo, uma forma radical 

de abordar o modo de relação do homem com o mundo.  

Cabe antes, salientar que o conceito de mundo considerado pelo filósofo se difere do 

entendimento prosaico. Assim, o termo mundo não trata em absoluto de uma instância 

espacial e que imediatamente imaginamos quando nos deparamos com o vocábulo. O termo 

para o pensador alemão diz menos de espacialidade e mais de doação de sentido. Para 

Heidegger
137

 a utilização da palavra mundo nos direciona para quatro significados distintos, a 

saber: 1) a soma dos entes que surgem ao homem; 2) significando o ser dos entes que surgem 

ao homem; 3) enquanto local onde o homem vive e se relaciona com todos os demais entes; e, 

finalmente, 4) enquanto existencial do homem. A forma pela qual Heidegger em suas 

investigações entende o mundo ontologicamente está contida no quarto dos significados 

acima apresentados.  

Arriscamo-nos agora a afirmar que mundo não é o conjunto de objetos com os quais o 

homem tem contato eventual. Ao entendermos o contrário disso nos manteremos presos na 

relação tradicional entre sujeito e objeto, e que já nos é familiar desde a modernidade e, 

demais disso, consideramos como sendo a única possível. Senão, vejamos: Já em Ser e Tempo 

Heidegger apresenta como privilégio do homem em relação aos demais entes a sua 

possibilidade de compreender ser e também de conferir significado ao mundo que se lhe 

                                                 
136

 Ibid., p.42. 
137

 Cf. HEIDEGGER, Martin. Ser e Tempo. Tradução: Marcia Sá Cavalcante Schuback. 7ª Edição. Petrópolis: 

Vozes, 2011. p. 112. 



48 

 

apresenta. No §12 desta obra Heidegger indica uma relação de unidade entre homem e mundo 

e o faz a partir da expressão "ser-no-mundo".  

Para o pensador alemão, o homem é essencialmente constituído pelo existencial ser-no-

mundo, apontando para uma indissolubilidade entre homem e mundo, não cabendo aí, 

portanto, considerar o esquema sujeito-objeto que nos foi legado pela modernidade. Assim, 

somos, através do pensar heideggeriano, convidados a percorrer um caminho pelo qual a 

relação entre homem e mundo não irá se resumir àquela mais óbvia e evidente, caracterizada 

pelo teorizar e tematizar.  

Segundo Heidegger, o termo sujeito surgiu da tradução do grego para o latim da palavra 

hypokeimenon. Tal palavra referia-se a tudo aquilo que surgisse a partir de si mesmo e assim 

permanecesse, colocando-se desta forma no mundo, na condição de fundamento, recebendo a 

partir de uma "auto-colocação" propriedades adicionais. Na tradução para o latim o que era 

hypokeimenon passou a ser denominado de subjectum, aquilo que subjaz, ou seja, tudo que 

suporta predicação. Consoante explica Ricoeur o subjectum, em primeiro lugar não faz 

referência ao ego, mas “é aquilo que reúne todas as coisas para delas fazer uma base, um 

embasamento.”
138

 Ainda aqui "Sujeitos (...) são as pedras, as plantas e os animais não menos 

que os homens"
139

. 

Contudo, o legado da modernidade que colocou apenas o homem na posição 

privilegiada de sujeito, fundamento de tudo o mais, retirando todo o resto da condição de 

suporte não pode ser explicada por uma simples tradução. E, sendo óbvio que tal tradução não 

tenha por si só este condão, Heidegger elucida: 

Hoje se entende normalmente o eu como sujeito, enquanto o termo objeto é 

reservado para a designação das coisas ou dos objetos que não tem a ver com 

o eu. (...) Trata-se aqui só de uma mudança do uso da linguagem? Não. 

Trata-se de algo inteiramente diferente. Nada menos do que uma mudança 

radical da posição do homem diante do ente 
140

. 

 

Tal mudança de posição do fundamento foi levada a cabo a partir de René Descartes 

que propôs metodologicamente, tal fundamento no percurso da dúvida hiperbólica, enquanto 

método para acesso à verdade indubitável. Deu-se aqui uma violenta alteração de 

procedimentos a fim de que o real fosse aprisionado a partir das regras claras e distintas do 

                                                 
138

 RICOEUR, Paul. O Conflito das Interpretações: Ensaios de Hermenêutica. Tradução e interpretação 

Hilton Japiassu. Rio de Janeiro: Imago Editora LTDA. 1969, p. 193. 
139

 HEIDEGGER, Martin. Nietzsche. Volume II. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007. p. 105. 
140

 Idem. Seminários de Zollikon. Tradução Gabriella Arnhold, Maria de Fátima Almeida Prado; revisão da 

tradução: Maria de Fátima de A. Prado e Renato Kishner. Petrópolis: Vozes; Bragança Paulista: Editora 

Universitária São Francisco, 2009. p. 156. 



49 

 

pensar teorizante. No Discurso do Método, todo o conhecimento produzido a partir dos passos 

seguros deverá ser utilizado para o estabelecimento da verdade no mundo, a fim de que os 

homens venham a tornar-se "como que senhores e possuidores de natureza".
141

 Utilizando a 

dúvida hiperbólica como método e a única certeza inicial como sendo o "eu", Descartes 

coloca exclusivamente sobre o ombro do homem todo o peso da verdade. A partir daí a 

verdade dos entes e o real somente poderão ser assim aceitos depois do julgamento do homem 

na condição de único sujeito. 

Ficamos ainda diante de uma pergunta: O que se tornou, a partir da modernidade 

objeto? Diante do quanto acima exposto, a resposta surge com certa obviedade: Tudo o mais 

que não for o "eu" cartesiano. O mundo converte-se em objeto, literalmente, de manipulação. 

A palavra objeto, derivada do latim obiectum, indica precisamente "o que está lançado 

contra"
142

 e, a partir da modernidade, contra o sujeito, numa relação de dominação e/ou 

conhecimento deste para com aquele, comumente conhecida como sujeito-objeto, permeada 

pela intervenção efetiva das Ciências Naturais. 

 Toda e qualquer relação entre o homem e mundo, enquanto objeto, passa a ser vista a 

partir deste momento unicamente como a possibilidade do primeiro, tomando como ponto de 

partida critérios puramente subjetivos, reposicionar e representar o segundo. O que agora se 

passa a vislumbrar é o fato de que certeza aloja-se no sujeito e este deverá, por seu turno, a 

partir dos já mencionados critérios, levantar o véu da dúvida e da incerteza que encobre o 

objeto. 

Nesta ordem de ideias, Ricoeur, com vistas a estabelecer o alcance da crítica da relação 

sujeito-objeto trazida à contemporaneidade em seu ensaio filosófico “Heidegger e a questão 

do sujeito”, esclarece que a partir de Descartes o homem se torna o real subjectum, ou seja, 

esse foi o primeiro fundamento, e isso se dá em razão do que se denomina representação. 

Assim o mundo passou a ser visto como um Bild (uma imagem, um quadro), ao qual o 

homem o representa da maneira como ele quer. 

Digamos apenas o seguinte: o Cogito não é um absoluto. Ele pertence a uma 

idade, a idade do mundo como representação e como quadro. O homem 

coloca-se a si em cena, ele coloca a si mesmo como a cena, sobre a qual o 

existente deve doravante comparecer, apresenta-se, em suma, tornar-se 

quadro. A pretensão de dominar o ente como um todo, na idade da técnica, é 

apenas uma consequência, a mais temível da emergência do homem na cena 
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da sua própria representação.
143

 

 

O que a tradição vislumbra nesta modalidade de relação é um pretenso distanciamento 

originário do homem para com o mundo que o circunda. A ciência em tal configuração de 

relação apresenta-se enquanto um anteparo entre o homem e o mundo e, assim considerada, 

faz-nos acreditar na possibilidade de uma original isenção do homem enquanto ente que 

compreende o ser dos demais entes que não possuem o seu mesmo modo de existir. 

 O que aqui se pretende não é a negação da possibilidade do acesso do homem ao 

mundo pela via do conhecimento teórico e de molde físico-matemático. Tampouco foi esta a 

tarefa que Heidegger tomou para si. Ele apenas trouxe à tona o fato de que existe uma relação 

bem a mais original que esta. 

O termo heideggeriano ser-no-mundo apresenta, segundo o autor, três momentos 

constitutivos
144

 : 1) em-um-mundo; 2) o ente que sempre é e, finalmente, 3) ser-em. O que 

estes três momentos indicam precisamente é o fato da não possibilidade de separação entre 

homem e mundo, considerando-os copertinentes e co-originários. Não existe, portanto em tal 

contexto, a possibilidade de uma relação sequer de conteúdo e continente. 

Ao homem não é dada, portanto, a possibilidade de existir isoladamente no mundo e 

que num momento qualquer e igualmente por um motivo qualquer, possa escolher acessar e 

entrar em contato com o mundo.  

A pretensão das Ciências Naturais, em conterem apenas elas, o privilégio da condição 

de mediadora da única relação possível entre homem e mundo cai por terra ao considerarmos 

os ensinamentos do professor de Ser e Tempo do momento ser-em. O termo não guarda em si 

qualquer relação espacial, a exemplo da água no interior de uma garrafa. Indica antes e 

essencialmente familiaridade e uma conexão que somente é possível a partir de um ente que 

já possui de antemão a possibilidade de doar sentido ao ente que lhe vem ao encontro e que 

ele acessa. Para além deste fato, de acordo com Heidegger existe ainda outro, que de antemão 

permite ao homem mover-se no mundo independente de uma tematização, qual seja, a 

mundanidade do mundo. 

Para Heidegger, o termo mundanidade significa "a estrutura de um momento 
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constitutivo do ser-no-mundo"
145

. O que Heidegger chamou de mundanidade do mundo é 

precisamente o momento no qual o horizonte de sentidos se apresenta ao homem, entendendo-

a enquanto um existencial. No momento em que surge, o questionamento a este ente 

privilegiado no sentido de que mundo é este que lhe surge, a resposta obtida leva nosso olhar 

sempre ao que é objetivamente apreendido. Em torno de uma gama de homens e uma resposta 

que aponta sempre para uma apreensão comum do mundo, Heidegger indica que o mundo que 

ontologicamente surge não é nem deste indivíduo e nem daquele e nem o de qualquer outro 

tomando isoladamente, mas sim de uma mundanidade do mundo em geral. Tal mundanidade, 

desta forma considerada, surge também de modo igual àquele no qual o homem é 

originariamente encontrado no mundo, qual seja, absorvido em suas ocupações cotidianas 

com aqueles entes que não possuem o seu mesmo modo de ser e por Heidegger denominados 

de intramundanos. 

Para Heidegger não existe a possibilidade do desencadeamento de um processo 

intelectivo para que o homem inicialmente compreenda e apreenda o ambiente no qual está 

inserido e os entes que acessa. Para este compreender anterior, ao tematizar o pensador 

alemão reservou o nome de circunvisão
146

. Esta circunvisão trata de "uma visão de conjunto 

(...) o material, o usuário, o uso, a obra, em todas as suas ordens"
147

. No parágrafo 16, de Ser e 

tempo, Heidegger nos traz a ideia de que a circunvisão estrutura uma rede de referências no 

interior da qual o homem se move familiarmente. Sendo lançado, em tal espaço, o homem vai 

estar sempre sendo lançado de um ente para outro, numa rede de uso de tais entes e no interior 

de uma trama conjuntural composta, por exemplo, de cadeira, mesa, caneta, livro, computador, 

luz (energia elétrica), ar condicionado, óculos etc. 

A totalidade conjuntural desvela os intramundanos em ser-para (wozu) alguma coisa. É 

ela que coloca à "disposição" do homem os entes participantes da trama conjuntural acima 

mencionada em suas possibilidades de uso. Entendendo mundo enquanto horizonte de doação 

de sentido do homem, necessário se faz que este ente chegue ao seu encontro e possa ser 

apreendido, de maneira pré-temática, a partir de suas possibilidades ou de sua serventia. Desta 

forma, ser-no-mundo, refere-se agora a uma familiaridade com as possibilidades de 

significados que possam ser conferidos aos entes que vem ao encontro no mundo. Para 
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Heidegger
148

, este sentido doado advém de uma compreensão prévia, por ele denominada de 

"(...) perfeito a priori, que caracteriza o modo de ser [do homem] (...)". E é justamente neste 

movimento ontológico que se dá o encontro entre homem e mundo, encontro esse 

possibilitado pela estrutura ser-no-mundo, concebida enquanto um existencial. Tal estrutura 

não se reduz agora a um contato com os entes intramundanos, mas antes num estar em 

conformidade com eles a partir das significações possíveis de lhe serem conferidas. 

A lida do homem com o mundo que lhe vem ao encontro se dá, portanto, inicialmente, 

dentro de uma compreensão prévia e da qual não podemos de forma alguma nos desvencilhar, 

conforme a filosofia de Heidegger. É somente a partir de um momento posterior que o modo 

do conhecimento configurado dentro dos moldes herdados da idade moderna vai guiar a 

relação entre homem e mundo, ou seja, entre o sujeito e o seu objeto, o qual somente a partir 

daí passa a configurar como objeto de estudo do sujeito. 

Verificamos, com esta explanação dentro do ideário de pensamento heideggeriano que a 

circularidade do pensamento hermenêutico se dá pela estrutura prévia não tematizada de 

sentidos que projeta significações para interpretações posteriores, contudo, isso explica 

também a impossibilidade de cindirmos sujeito e objeto. Ricoeur assimila esta concepção de 

circularidade, mas cabe aqui apresentarmos a sua proposta quando direcionada a compreensão 

textual.  

O processo de leitura envolve uma dialética entre a compreensão e explicação. A 

interpretação compreende não uma fase específica da compreensão, mas ao contrário disto, 

ela compreende todo “o processo entre explicação e compreensão.”
149

 Explicação e 

compreensão representam fases de um mesmo processo.  A compreensão se apresenta em dois 

momentos: a primeira fase da compreensão textual é a conjectura. Partindo de uma etimologia 

da palavra conjectura tem origem no latim e significa hipótese, suposição, ato ou efeito de 

conjecturar. Assim também Ricoeur nos explica que conjecturar significa “construir um 

sentido como um sentido verbal do texto”
150

, pois existe uma semântica do texto que nos diz 

algo e que requer ser apropriado.  

Ainda Ricoeur faz uma analogia ao pensamento de Schleiermacher, comparando o ato 

da conjectura ao processo divinatório, bem como para Ricoeur não há normas que preceituem 

acerca de como deveríamos fazer boas conjecturas, mas apenas aponta a possibilidade de 
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validarmos ou não as conjecturas que fazemos na compreensão, a este momento de validação 

Ricoeur compara ao que Schleiermacher denominou de método gramatical. 
151

 Acreditamos 

que esta comparação que Ricoeur estabelece em relação à Scheleiermacher é demasiadamente 

arriscada uma vez que o método divinatório remete a compreensão psicológica do autor do 

texto. Enquanto que a proposta ricoeuriana é contrária, pois procura refutar qualquer 

implicação de interpretação que nos remeta a tentativa de encontrar uma intenção do autor. 

Desse modo achamos um dissenso esta comparação, uma vez que se utiliza de termos da 

hermenêutica romântica e ao mesmo tempo a contradiz.  

A conjectura é, como dito antes, a análise de um sentido verbal do texto a partir de um 

todo da obra, aqui estamos a tratar daquele sentido do discurso da obra que fizemos no item 

2.1, quando tratamos dos pontos de distanciação entre leitor e texto escrito. Assim como foi 

dito naquela sessão, a obra não se reduz a análise das frases, mas implica o conhecimento do 

todo da obra. A obra se apresenta em sua plurivocidade, enquanto que as frases isoladas do 

texto apresentam certa ambiguidade, ou mesmo as palavras nele contida revelam certa 

polissemia. 
152

  

Quando se reconhece as frases de uma obra acabamos por projetar uma espécie de todo. 

Por isso há uma relação das partes do texto e o vislumbre de sua integralidade. Porém, um 

texto é como um objeto que pode ser visto sob diferentes perfis, “é sempre possível relacionar 

a mesma frase de modos diferentes a esta ou àquela outra frase (...). No ato de ler está 

implícito um tipo específico de unilateralidade.”
153

    

Ao tempo que passamos para análise de enfrentamentos de interpretações rivais ou 

arbitramento de interpretações que melhor atendem a perspectiva, em detrimento de outras, 

verificamos a possibilidade de escolher uma interpretação e assim validá-la. Assim 

“conjectura e a validação encontram-se, em certo sentido, relacionadas circularmente, 

enquanto abordagem subjetiva e objetiva do texto.”
154

 Desta maneira, verificamos a situação 

dialética entre compreender e explicar, a primeira como possibilidade de conjectura exprimida 

subjetivamente pelo leitor e a segunda é uma maneira de objetivar o texto através da 

validação. Por outro lado, ainda há um processo de retorno que nos remeterá da explicação a 

compreensão. 

 Passaremos a análise da explicação do modelo estrutural da obra e a partir deste ponto 

como retornaremos a compreensão. Na sessão 2.1, tratamos do problema da perda de 
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referência de um texto escrito quando deixa de prever a situação ostensiva comum de 

horizonte de realidade entre o leitor e o autor do texto. Diante disso, enquanto leitores, 

podemos nos comportar de duas maneiras: criar imaginativamente um referencial ostensivo 

assim “atualizar as potenciais referências não ostensivas do texto numa nova situação” ou 

podemos colocar em suspensão qualquer referência à realidade.
155

   

O ato de ler para Ricoeur significa “prolongar a suspensão da referência ostensiva e 

transferir-se para o ‘lugar’ onde o texto está para dentro do ‘recinto’ deste lugar sem 

mundo.”
156

  O texto não possui uma dimensão que lhe é exterior que possa ser referida, mas 

nos informa que há uma dimensão que lhe é interior que está ao nosso alcance. É através da 

análise da linguagem que se mostra a possibilidade de explicação. O texto revela uma 

proposição de mundo, e enquanto obras estruturadas podem suscitar uma analítica acerca do 

estudo das relações de suas unidades mais reduzidas com unidades mais vastas que compõe a 

obra. Assim, com relação à narrativa, por exemplo, “a tarefa da análise estrutural consiste, 

portanto, em levar a cabo uma segmentação (o aspecto horizontal) e, em seguida, estabelecer 

vários níveis de integração das partes no todo (aspecto hierárquico). “
157

    

O termo explicação aplicado às Ciências Humanas parece fazer sentido se o 

destituirmos da concepção das Ciências Naturais. Nesta discussão hermenêutica, explicar 

“parte de uma espera comum da linguagem, graças à transferência analógica de pequenas 

unidades da linguagem (fonemas e lexemas) para unidades mais vastas além da frase (...)”.
158

   

A análise estrutural então nos condiciona a sair de uma semântica que é ingênua em 

direção a uma semântica mais profunda, pois de certa maneira amadurecemos a analítica que 

deixa de ser meramente uma conjectura e passamos a análise estrutural. Por isso, podemos 

dizer que quando explicamos, objetivamos, compreendemos mais do que antes, e o “papel 

mediador desempenhado pela análise estrutural constitui a justificação da abordagem objetiva 

e a rectificação da abordagem subjetiva do texto.” 
159

 

Para além de uma explicação ontológica, o aro hermenêutico que transmuta da 

compreensão para explicação e vice-versa, traz uma dimensão interpretativa que procura 

evidenciar a função do texto não somente de apontar para um mundo possível ao leitor, mas 

de acima de tudo salientar a possibilidade de ser revelado um novo modo de ser.  
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2.4 A COMPREENSÃO DE SI MEDIADA PELA LINGUAGEM 

 

No projeto hermenêutico de Paul Ricoeur, identificamos a inversão do problema da 

compreensão antes posto por Heidegger. Não se trata de forma alguma de refutar pensamento 

Heideggeriano, mas para Ricoeur, faz-se mister, percorrer um caminho mais trabalhoso e 

mais ainda é preciso iniciar este percurso pelas formas derivadas à ontologia fundamental. 

 Na sessão 1.2, verificamos que Heidegger propõe uma ontologia da compreensão 

calcada não como um modo de conhecimento, mas como um modo de existir, ou melhor, 

como um modo de ser. Não há dúvida que a proposta de Heidegger consiste em um retorno 

aos fundamentos que animam a explicação do sentido do ser, e, com isso, o filósofo da 

floresta negra, propõe um movimento de volta aos fundamentos. Todavia, para Ricoeur, 

“tornamo-nos incapazes de proceder o movimento de retorno que, da ontologia fundamental, 

conduziria a questão propriamente epistemológica do estatuto das ciências do espírito.”
160

 

Em verdade, é cediço, que não havia uma preocupação em resolver problemas 

eminentemente epistemológicos na hermenêutica fundamental Heideggeriana, e, por isso, 

Ricoeur aponta a sua crítica fincada no vazio legado por Heidegger quando não “nos forneceu 

nenhum meio de mostrar em que sentido a compreensão propriamente histórica é derivada 

dessa compreensão originária.”
161

 

 O argumento filosófico de Martin Heidegger explora o entendimento das causas 

fundamentais que viabilizam a interpretação do indivíduo enquanto humano. Por outro lado, 

tal hermenêutica negligencia outros tantos problemas, como, por exemplo, de que maneira 

podemos arbitrar interpretações divergentes, já que Heidegger não teve a pretensão de 

considerar nenhuma situação especial de um ente.
162

 

O entendimento acerca da interpretação de expressões multívocas é uma importante 

problemática, que para Ricoeur recai na análise da “elucidação semântica do conceito de 

interpretação comum a todas as disciplinas hermenêuticas” – e, em função disso, a urgência 

de entender tal processo. Trata-se, portanto de partirmos da significação dos sentidos 

múltiplos em direção a uma hermenêutica da existência, aquela proposta por Martin 

Heidegger.
163
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No entanto, a proposta de Ricoeur é diversa a de Heidegger, no sentido de que partamos 

não das formas originárias da compreensão, mas é preciso que comecemos do plano derivado 

da compreensão, para neste plano aferir os sinais de derivação. 

De que a compreensão é um modo de ser de Dasein, isso já não discutiremos mais, 

porém como podemos compreender este processo de uma ontologia fundamental, de outra 

forma senão através da linguagem? Ou seja, não podemos discorrer sobre ontologia 

fundamental, senão por meio da linguagem. É então, da linguagem, uma forma derivada da 

compreensão que pode se exprimir toda a compreensão ontológica. Do plano mesmo da 

linguagem identificaremos o acesso, paulatinamente à ontologia. 

Com vistas a alcançar o entendimento das raízes ontológicas da compreensão, Ricoeur 

propõe percorremos uma via árdua que ocorrerá através da linguagem pelo movimento da 

reflexão. Assim, não abruptamente, Ricoeur, alcançará a ontologia, sendo este processo 

mediado pelo plano semântico, reflexivo e existencial.  

Pois bem, comecemos então pela análise da linguagem que representa o referencial para 

discussões atinentes à hermenêutica. Assim, através dessa denominada via longa, que 

trataremos de alcançar a ontologia por etapas. Mas isso será possível através da mediação de 

três planos: o semântico; o reflexivo e o existencial. 

No plano semântico, devemos entender o conceito de símbolo que nos conduzirá a este 

primeiro processo hermenêutico. A partir da análise da linguagem, ou melhor, do símbolo, 

podemos delimitar o campo semântico hermenêutico. Assim, um símbolo linguístico 

apresenta sempre um sentido múltiplo que comporá a ambiência semântica que devemos 

transitar numa interpretação. Então vejamos nas palavras de Paul Ricoeur, como o conceito de 

símbolo sugere o entendimento desta multivocidade: 

Chamo símbolo toda estrutura de significação em que um sentido direto, 

primário, literal, designa, por acréscimo outro sentido indireto secundário, 

figurado, que só pode ser apreendido através do primeiro. Essa circunscrição 

das expressões de duplo sentido constitui propriamente o campo 

hermenêutico.
164

 

 

Nesta esteira, quando pensamos na primeira forma de acesso do homem ao significado 

das coisas dispostas no mundo, a proposta de Heidegger é que este acesso se dá por meio do 

Dasein, ou seja, este campo de significação que criamos é primeiramente irrefletido. 

Entretanto, para Ricoeur é antes, da linguagem, que emerge qualquer compreensão ontológica, 
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por meio da análise do símbolo. 

Não há simbólica antes do homem que fala, mesmo que o poder do símbolo 

esteja enraizado mais embaixo. É na linguagem que o cosmos, que o desejo, 

que o imaginário acedem à expressão. Sempre é necessária uma palavra para 

retomar o mundo e convertê-lo em hierofonia. Da mesma forma, o sonho 

permanece fechado a todos, enquanto não for levado pelo relato no plano da 

linguagem.
165

 

 

Neste aspecto a interpretação tem início na análise linguística do símbolo, por meio da 

multiplicidade semântica. É, pois na delimitação do campo hermenêutico que se abre ao leitor, 

que podermos determinar uma lógica dos símbolos, mas isso não cessa de ocorrer na 

linguagem.  

A observância do sistema hermenêutico utilizado é imprescindível para determinar a 

forma através da qual se pode interpretar um texto. Isso porque, no campo da psicanálise, do 

direito, da religião, dentre outros, serão considerados uma simbólica que lhes são próprias, ou 

melhor, o símbolo em cada uma das áreas terão para elas significações respectivas. Por isso, a 

temática do símbolo torna-se precípua ao entendimento das condições interpretativas.  

A depender do sistema hermenêutico de onde parte a interpretação, o símbolo terá a sua 

significação particularmente considerada e o estudo desse sistema, ou desse âmbito tornará a 

interpretação mais condizente. Assim, como bem explanado por Ricoeur, a interpretação tem 

como ponto de partida a semântica plúrima do símbolo, todavia “cada interpretação, por 

definição, reduz esta riqueza, está multivocidade, e “traduz” o símbolo segundo uma grelha de 

leitura que lhe é própria.”
166

 

Passemos então para a segunda etapa, lembrando que estas etapas caracterizam a via 

longa mediada pelo símbolo e pela reflexão em direção à compreensão da etapa existencial.  

No plano da reflexão, não podemos confundir com a reflexão imediata como fora aquela 

proposta pela tradição moderna considerando que “a consciência imediata é, antes de tudo, 

consciência falsa”.
167

 

Em consequência, a etapa reflexiva mantém a existência metódica de uma 

apropriação do sujeito prático, que só um longo desvio pelos signos 

mediadores pode assegurar. Dito isto, se a reflexão não é mais imediata, 

como na tradição moderna, e dado que os mestres da suspeita nos ensinaram 

que o lugar do cogito está, desde sempre preenchido por um falso cogito, é 

preciso então redefinir a reflexão. Segundo uma fórmula ontológica que 

conheceu um certo sucesso, a reflexão de Ricoeur se desencadeia. Em suma, 

é a reflexão de si pelos signos, que é o segundo desafio desta figura de via 
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longa, enquanto a compreensão do ser será acrescida a ela em última 

instância. 
168

 

 

O cogito não é a pura razão que pode ser acessada facilmente pelo homem, de forma 

que haja uma transparência do cogito com a compreensão que o indivíduo tem consigo 

mesmo. A compreensão que o homem faz de si mesmo não decorre de uma intuição imediata, 

mas antes há uma compreensão da dimensão dos signos. Portanto, a reflexão “é o elo entre a 

compreensão dos signos e a compreensão de si”.
169

 

O escopo mais profundo da hermenêutica está em coadunar a linguagem simbólica à 

compreensão de si. Isso significa que toda leitura de texto pressupõe um afastamento 

dialético
170

 entre as palavras escritas e o sujeito-intérprete, e é na leitura que canalizamos 

esforços para nos compreendermos diante do texto. Ou seja, é na exegese mediada pelo signo 

que tentamos resgatar o que entendemos sobre nós diante dos textos.   

A compreensão de si não é uma faculdade do sujeito-intérprete, mas trata-se de um 

requisito da hermenêutica para que alcancemos interpretações mais destituídas de convicções 

pessoais. Entretanto, o conhecimento de si é uma tarefa a ser enfrentada para superarmos 

arbitrariedades interpretativas correspondentes a interesses volitivos particulares. Assim, a 

“via curta”, aquela mesmo à maneira de Heidegger, revela-se insuficiente ao deixar para trás 

os aspectos importantes do itinerário da compreensão.  

Ao que parece, a via curta implica a insuficiência de pensarmos acerca dos conteúdos 

do cogito. E, não se trata para tanto de apelar ao relativismo, mas de um convite para 

“julgarmos com mais justeza”. Para isso, “acender ao que sou carece de um rodeio, de um 

retorno a mim, ao si-mesmo, através da reflexão sobre os conteúdos do cogito, que se 

expressam em obras que importa interpretar.”
171
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3. PARA UMA HERMENÊUTICA JURÍDICA RESPONSÁVEL  

 

3.1 A INTERPRETAÇÃO COMO CRIAÇÃO DO DIREITO 

 

Na segunda metade do século XX, novas ideias filosóficas sobre a linguagem tiveram 

reflexos na hermenêutica jurídica. Uma das grandes modificações no pensamento filosófico se 

dá com o rompimento da ideia de que a linguagem seria uma terceira coisa que se interpõe 

entre o sujeito e o objeto. A sequência, colocaremos em evidência aspectos dessas novas 

ideias filosóficas sobre a linguagem e interpretação, visando surpreender implicações suas no 

âmbito da filosofia do direito, particularmente na hermenêutica jurídica. Comecemos por um 

dos binômios que marcaram a história recente da filosofia, aquele entre o objetivismos e 

subjetivismo.  

Na metafísica clássica os sentidos estavam nos objetos, ou seja, para os objetivistas, as 

coisas possuíam uma essência que precisaria ser investigada e, por isso, elas possuíam um 

grau de importância considerável, como se o desvelar das essências conduzissem a verdade 

real. Desta forma, “a metafísica é entendida como ontologia, doutrina que estuda os caracteres 

fundamentais do ser: aquilo sem o qual algo não é; se refere às determinações necessárias do 

ser.”
172

 

Superada essa fase do objetivismo ou realismo filosófico, adentramos a modernidade, 

em que o sujeito passa a ser o centro do universo, ou melhor, consoante explicitado no 

capítulo anterior a palavra sujeito ganha nova concepção subectum, “o mundo passa a ser 

explicado (e fundamentado) pela razão, circunstância que – embora tal questão não seja 

objeto destas reflexões – proporcionou o surgimento do Estado Moderno”
173

 

Na contemporaneidade, há um rompimento com as concepções puramente subjetivistas, 

e o pensamento filosófico abre espaço para discussões outras. A partir desta fase há uma 

ruptura da ideia de linguagem como mero instrumento a serviço do indivíduo, ao contrário 

disso, é na contemporaneidade que a linguagem passa a protagonizar discussões filosóficas. E 

assim resta manifesto que o acesso ao mundo dá-se via significado, e isso sugere que é a partir 

da linguagem que um emaranhado de significados se abre ao intérprete. Por isso, em síntese 

Lênio Streck, descreve algumas discussões prementes na fase denominada de virada 
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linguística. Senão vejamos:  

O conhecimento ocorre na linguagem. Qualquer discurso científico possui 

em comum com os demais a sua natureza linguística; b) É na linguagem que 

há a surgência do mundo. É na linguagem que o mundo se desvela. Pela 

linguagem o mundo nos aparece e se dá enquanto mundo. Está-se, pois, 

longe das posições nominalistas nas quais pensar em linguagem era só 

questões de palavras. Não é que o mundo esteja atrás na linguagem, mas 

sim, que está na linguagem. Há um compromisso ontológico preso em toda 

linguagem pela semantização do mesmo. Este mundo que encontramos na 

linguagem nos afasta do perigo de uma filosofia da consciência, impossível 

no interior de nossa “mundanização linguística”; c) É na linguagem que o 

sujeito surge-aparece-ocorre: como sujeito que fala, como sujeito da 

enunciação, e como sujeito que entende a linguagem dos outros; d) É na 

linguagem que ocorre a ação. Não só a linguagem tem vocação 

representativa, declarativa ou constatativa, também existe a vocação 

realizativa da linguagem, que conecta a linguagem com a prática, assim 

como as práticas e os interesses com a linguagem; e) é na linguagem que se 

dá o sentido. O sentido do que há em primeiro lugar, porque a linguagem 

tem necessariamente um componente significativo para uma comunidade de 

usuários e sem ela não funciona, em segundo lugar a linguagem pode criar 

novos mundos na medida em que abre novos caminhos ao sentido. Nomear, 

adjetivar é, em certo sentido, criar.
174

 

 

Neste ínterim, observamos uma verdadeira revolução copernicana da linguagem, já que 

é a partir desta, que a semântica se abre para o indivíduo, ou melhor, não há sentido anterior à 

linguagem. A interpretação, por isso, ocorre a partir da linguagem, porém o sujeito-intérprete 

determina o conteúdo do que será interpretado imbuído de suas compreensões prévias de 

mundo. Isso significaria então que, estando o homem inserto em um dado momento histórico 

e cultural, as suas pré-compreensões determinariam sempre o momento da concretização no 

sentido de sua compreensão finalística do conteúdo a ser interpretado? Ou, melhor dizendo, 

estaríamos todos nós, tal qual autômatos, condenados a agir somente a partir do crivo de 

nossas pré-compreensões? 

Antes de apontarmos os argumentos para uma possível resposta, vejamos um pouco as 

consequências que toda essa revolução do pensamento filosófico ocasionou para a 

hermenêutica jurídica. Primeiramente, devemos pensar que o julgador ou juiz, assim como 

qualquer sujeito é antes de tudo um intérprete, e a sua hermenêutica efetiva-se não somente 

com relação ao mundo circundante, mas, sobretudo, trata-se de uma hermenêutica da lei. 

Assim o juiz é um lapidário da norma jurídica na mesma medida em que trabalha no esforço 

de encontrar uma interpretação que melhor seja aplicável ao caso concreto.  

Pensando nisso, o juiz procura sempre captar o sentido da norma jurídica. Todavia, não 
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o faz em um processo exógeno à sua condição histórica. Ao contrário disso, o sentido da 

norma jurídica é almejado dentro de uma contextura cultural e histórica a qual irá determinar 

o seu processo de interpretação. Porém, a exegese do julgador não cessa de ocorrer a partir de 

suas pré-compreensões. Assim, nos primeiros momentos do interpretar, o juiz, e isso servem 

para qualquer exegeta, atenderá às expectativas latentes de suas pré-compreensões. Entretanto, 

se apenas pararmos neste ponto do processo, seríamos meros reprodutores de uma 

compreensão de mundo já de antemão estabelecida. 

Com efeito, o juiz buscará o conteúdo da norma jurídica para além de suas expectativas 

pré-concebidas. Neste sentido, explicita Streck: 

Dada esta presença do pré-juízo em toda a compreensão, trata-se de não se 

limitar a executar as antecipações da pré-compreensão, sendo, pelo 

contrário, conscientes das mesmas e explicando-as, respondendo assim ao 

primeiro comando de toda a interpretação: proteger-se contra o arbítrio das 

ideias e as estreitezas dos hábitos de pensar imperceptíveis e dirigir o olhar 

para “as coisas mesmas”.
175

 

 

Por tudo isto, ao tempo que o exegeta resgata o sentido de suas concepções prévias ele 

não fica inexoravelmente atado a elas. Entender um escrito é sempre conflitar o entendimento 

primeiro com reavaliações a posteriori. Rememoremos a discussão que propusemos na sessão 

1.1 do presente trabalho, quando através das palavras de Ricoeur explicitamos que toda 

interpretação de um texto escrito é continuamente recontextualizada por aquele que ler. Desta 

forma, em âmbito jurídico, a interpretação será uma leitura nova da norma jurídica, pois, 

“entender é sempre uma atitude de abertura e antessala a algo criador e complementário do 

passado”.
176

 

Depreendemos então que a atividade jurisdicional é criativa, pois quando o juiz executa-

a interpretando uma lei, ele cria norma jurídica, ou seja, “na verdade, mais se assemelha a 

uma atividade de reconstrução: recria-se a norma jurídica do caso concreto, bem como se cria, 

muita vez, a própria regra abstrata que deve regular o caso concreto”.
177

 

Consoante demonstrado no primeiro capítulo, a partir do século XVIII, a teoria 

iluminista e os valores da Revolução Francesa influenciaram na atuação da atividade 

jurisdicional. A teoria iluminista exsurge em contrapartida ao Estado absolutista, em que o 

direito posto identificava-se com a vontade do Rei, e, por isso, o Iluminismo aparece como 
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resposta ao autoritarismo exacerbado do antigo regime. A lei, nesta época identifica-se com o 

próprio direito, de forma que aquela fora elevada ao máximo grau de importância, devendo 

todos os operadores do direito demonstrar completa subserviência a ela. 

Esta fase, denominada de positivismo jurídico, caracteriza-se, como dissemos, pela 

simplificação das atividades dos operadores do direito e principalmente da atividade 

jurisdicional. Com efeito, tanto a doutrina, quanto juízes e advogados buscavam encontrar 

apenas cânones interpretativos advindos da vontade do legislador. Isso significa que as 

interpretações das leis estavam cristalizadas como se para cada caso pudesse existir uma única 

interpretação aplicável.  

O positivismo jurídico
178

 é corolário do positivismo filosófico, e, sendo assim, uma das 

suas características foi que “imaginou-se, sob o rótulo de positivismo jurídico, que seria 

possível criar uma ciência jurídica a partir dos métodos das Ciências Naturais, basicamente da 

objetividade da observação e da experimentação.”
179

 Assim como na seara jurídica, durante o 

século XVIII, pensava-se que seria possível tornar científico os métodos hermenêuticos-

filosóficos, ou melhor, aplicar às ciências históricas os mesmos métodos das Ciências 

Naturais. 

Wilhelm Dilthey, consoante demonstrado no primeiro capítulo, foi um dos importantes 

filósofos hermeneutas que promoveu a discussão acerca da desconstituição da aplicação dos 

métodos de entendimento das Ciências Naturais sobre as ciências do espírito. Dilthey, dentre 

outras discussões sobre as quais se debruça, defendeu a existência de diferenças latentes entre 

as metodologias aplicáveis às ciências em comento. 
180

  

Ainda no século XVIII, sob a égide das teorias iluministas, é preciso ressaltar que a 

função do Poder Judiciário era de julgar e a do Legislativo de criar as leis. Um importante 

jurista e doutrinador italiano, Giuseppe Chiovenda, explicitava em sua doutrina a cisão das 

funções dos poderes Legislativo e Judiciário de forma que ambos não sofressem interferências 
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mútuas, sendo que ao primeiro caberia a criação do direito, enquanto que para o segundo 

caberia apenas à aplicação pura da lei.
181

  

Hodiernamente verificamos que o Poder Judiciário passou a desempenhar funções 

atípicas, ou seja, que fogem da essência primordial deste poder que é a de proferir 

julgamentos. A sociedade evolui, de modo geral, muito mais rápido do que a criação das leis, 

assim também novas relações jurídicas se formam a todo tempo sem que haja para tanto o 

desenvolvimento concomitante das atividades legiferantes do Poder Legislativo. Por isso, por 

vezes a ausência de leis, ou o retardo da evolução delas gera a necessidade de um judiciário 

que seja capaz de suprir a deficiência do legislador, é neste ponto que é exigido daquele maior 

proatividade através da criatividade hermenêutica para proferir julgamentos e oferecer sempre 

uma resposta jurídica à sociedade.    

Afora isso, muitas questões das mais diversas ordens, sejam elas políticas, sociais, 

administrativas, dentre outras, passaram a ser resolvidas pelo judiciário, ocasionando a 

transferência de poderes a juízes e tribunais. Podemos dizer que nos últimos anos estamos 

presenciando a “judicialização da vida” 
182

, em que muitas questões que, a priori, deveriam 

ser resolvidas pelos Poderes Legislativo ou Executivo, estão sob a responsabilidade decisória 

do Poder Judiciário.  

Coadunado ao processo de judicialização, o Brasil passou a conviver também com o 

ativismo judicial que “é uma atitude, a escolha de um modo específico e proativo de  

interpretar a Constituição, expandindo  o  seu  sentido  e  alcance”.
183

  Com o ativismo 

judicial, o Poder Judiciário, acaba por interferir nas outras esferas de poderes.  

É nesse contexto, de uma proeminência da atividade dos juízes e tribunais, que a partir 

da segunda metade do século XIX, o sistema jurídico brasileiro passou a conviver com 

criatividade nas decisões judiciais. Por um lado, tal criatividade hermenêutica é de extrema 

importância, pois uma vez que não há um engessamento na interpretação das leis, poderá o 

juiz alçar outras interpretações dando ao caso concreto decisões mais justas e coerentes com a 
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lídima justiça. Assim, a criatividade das decisões jurídicas pode promover um progresso 

substancial à ciência jurídica, pois atualizam as normas do direito.  

Desta forma, por exemplo, as normas jurídicas, assim como qualquer texto ou tópico 

frasal, podem ser atualizadas a cada leitura e o exegeta poderá dela extrair nuances nunca 

antes imaginada. Tal elasticidade interpretativa se coaduna ao entendimento de Paul Ricoeur 

que apresentamos no capítulo 2, qual seja, o de que a cada leitura há uma recontextualização 

da escrita. Se por um lado, isso é fabuloso e presta um grande serviço à ciência do direito, 

pois, efetiva direitos fundamentais, por outro há desvantagens ingentes. 

O perigo do fomento da criatividade das decisões judiciais é que estas podem carregar 

consigo subjetivismos que extrapolem sobremaneira o controle do raciocínio destas decisões. 

Ou melhor, dizendo, há um risco de que o julgador profira sentenças imbuídas de prejuízos 

que fogem do alcance do controle social, e apresente uma decisão de cunho egoísta que 

atenda somente ao seu juízo prévio, desviando-se do objetivo primeiro que é a promoção da 

justiça.  

É clarividente que o direito contemporâneo criativo empodera os juízes quando lhes 

confere condições amplas de transitar entre interpretações diversas, e isso, por vezes, gera  

certa insegurança jurídica, na medida em que casos concretos reais e iguais, mas com sujeitos 

diferentes, podem ser apreciados e resultarem em respostas jurisdicionais completamente 

opostas. Por isso, controlar a discricionariedade judicial é também controlar o exercício do 

raciocínio do julgador, para que não recaia em subjetivismos, arbitrariedades e decisionismos.  

Quando o assunto é compreensão do direito e análise das provas judiciais a regra da 

motivação racional orienta o julgador no exercício hermenêutico. Nesta esteira, ao juiz não 

basta estar convencido sobre os fatos, ele precisa demonstrar as razões que o convenceram, de 

forma que “a legitimidade da decisão judicial (...) depende de o juiz justificar a racionalidade 

de sua decisão.”
184

   Acontece que, a persuasão ou motivação judicial, por vezes, recai em 

subjetivismos e decisionismos ante a impossibilidade o controle integral do raciocínio judicial.   

O dever de motivação das decisões judiciais envolve todas as questões do processo 

sejam elas de fato ou de direito e, por isso, “consiste em um meio de controle das sociedades 

da atuação dos juízes, de sua legalidade e imparcialidade, razão pela qual, até as decisões de 
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última instância, que não comportem recursos, devem ser fundamentadas.”
185

  

A necessidade de publicitação da decisão judicial não é o que explica o conteúdo da 

regra da motivação racional, pois a publicação das razões que motivam a decisão judicial é 

decorrência lógica do Estado democrático de Direito. Acreditamos que tal regra possui uma 

dimensão formal, que seria o dever publicização dos motivos que conduziram a uma decisão e 

uma dimensão substancial da regra que está muito mais aliada à necessidade de demonstrar 

que a interpretação realizada foi capaz de reavaliar os pré-juízos ou pré-compreensões, e, 

acima de tudo, tornar claro que se trata de uma interpretação jurídica e não exclusivamente a 

moral, econômica, ética etc.   

Ainda é preciso evidenciar que a regra da motivação racional norteia a valorização que 

o juiz faz das provas processuais ao decidir uma situação concreta. Logo, atribuir valor maior 

ou menor, entre as provas processuais num determinado contexto e decidir qual delas servirá 

de alicerce a decisão, é uma tarefa que o julgador deverá fazer de forma racionalmente 

fundamentada. Vejamos o que diz Michele Taruffo um dos processualistas italianos mais 

destacados na doutrina quanto ao sistema de provas: 

La sentencia como juicio racionalmente justificado y controlable tiene como 

pressupuesto un procedimento cognoscitivo complejo que permite alcanzar 

cierto grado de verdade. La decision debe dar las razones por las cuales el 

juez ha considerado probada una determinada hipótesis de hecho para que 

las partes puedan controlar sus motivaciones. El juez debe obtener elementos 

de confirmación y de soporte de uma decision racional. 
186

 

 

A motivação das decisões judiciais, portanto, deve respalda-se em técnicas racionais ou 

mais ainda o que se espera é que o valor atribuído às provas pelo juiz seja amparado em 

“regras de validade de argumentação e do raciocínio jurídico.”
187

 Ocorre que, por óbvio, a 

racionalidade implicada nas decisões e valorações de provas judiciais não se utiliza de 

métodos das Ciências Naturais, estando coadunada a hermenêutica jurídica, o que “é típico do 

direito e se dá no estilo da ética e das ciências sociais”.
188

  

Em que pese o novo código de processo civil brasileiro não tratar da expressão “livre 

valoração das provas”, entendemos que, o silêncio do código não expurgou por completo a 
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figura da liberdade desta valoração. Isso porque, há inúmeras limitações a esta valoração que 

não se faz pertinente neste trabalho pormenoriza-las, porém ainda há resquícios de liberdades 

desenfreadas que viabilizam decisões arbitrárias. É caso, por exemplo, do juiz atribuir maior 

valor a uma prova documental, do que testemunhal, ou vice-versa, e em que pese explicitar 

racionalmente sua decisão, ainda poderemos não conseguir controlar o raciocínio empregado. 

Logo, equívocos poderão ocorrer quando o convencimento do julgador parecer racionalmente 

demonstrado, mas em verdade sua decisão estar imbuída de pré-juízos sutilmente implicados.  

Não raras vezes a ausência de controle da racionalidade judicial é a morada da 

discricionariedade. E a liberdade controlada da valoração das provas à oportunidade para 

decisões de cunho particulares. É preciso então reduzir as incertezas quando se valora o 

conjunto probatório, mas de forma alguma isto está ligado ao alcance de verdades absolutas
189

, 

como se a interpretação jurídica dependesse do alcance de uma verdade real. Aliás, este é um 

juízo equivocado, pois a verdade absoluta ligada ao sistema de provas judiciais, remota a 

concepção filosófico-metafísica de busca de uma essência primeira ou verdades absolutas, 

discurso que não é de grande valia na seara jurídica contemporânea.   

Evidenciamos ainda que, por um lado, durante décadas, enfrentamos um exacerbado 

poderio do Julgador, por exemplo, a predominância do livre conhecimento judicial na 

apreciação probatória que perdurou até a implantação do novo Código Civil no ano de 2015. 

Por outro, há muito havia a necessidade de controlar os próprios atos jurisdicionais e, por isso, 

é escusável que se requeira uma decisão judicial racionalmente bem fundamentada.  

Lênio Streck, um expoente na luta contra a discricionariedade judicial, denominou este 

protagonismo da figura do juiz de Juristocracia. 

 

Com efeito, lemos, nas últimas décadas, que a interpretação do direito é 

nitidamente dependente de um sujeito cognoscente: o julgador. E essa 

questão vem de longe; na verdade, da virada do século XIX para o século 

XX. Desde então, há um problema filosófico-paradigmático que continua 

presente nos diversos ramos do direito, passados dois séculos, mormente na 

problemática relacionada à jurisdição e ao papel destinado ao juiz – 

especialmente no processo civil. Desde Oskar von Bülow – questão que 

também pode ser vista em Anton Menger e Franz Klein –, a relação 

publicística está lastreada na figura do juiz como um porta-voz avançado do 
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sentimento jurídico do povo, com poderes para além da lei, tese que 

viabilizou, na sequência, a Escola do Direito Livre.   
190

 

 

Uma decisão judicial jamais poderá apresentar-se vazia de conteúdo, superficial ou 

genérica sem que haja um liame argumentativo com o fato concreto. Ademais a decisão 

deverá ser controlável, “reputa-se controlável a decisão que seja clara e pública”.
191

   

Nossa pesquisa propõe alguns caminhos para se pensar de forma filosófica a 

possibilidade de controle desta discricionariedade. Tratamos nesta sessão de questões 

jurídicas que nos ajudam a esclarecer o cenário jurídico contemporâneo acerca de uma 

hermenêutica mais flexível e que contempla a possibilidade de um julgador proativo.  

       

 

3.2 A HERMENÊUTICA DO “SI”  

     

A incontrolabilidade do raciocínio das decisões judiciais, verificada na sessão anterior, 

poderá causar certa insegurança social. Calcamos nossa discussão filosófica na necessidade 

do sujeito intérprete entender o ato interpretativo de forma a viabilizar certo controle ao 

raciocínio hermenêutico. Pensar numa hermenêutica do “si” envolve também a 

responsabilidade em assumirmos as rédeas dos nossos conflitos a fim de superá-los por meio 

da auto-interpretação. Para tanto analisaremos a questão da identidade pessoal, nos moldes da 

narratividade de Paul Ricoeur. Nosso interesse está fincando em examinarmos “de que 

maneira a narrativa, nunca eticamente neutra, se mostra como primeiro laboratório do juízo 

moral”.
192

 

Inicialmente é oportuno esclarecer que as obras de Paul Ricoeur acerca da identidade 

narrativa envolvem discussões amplíssimas, muita vez, com diálogos estabelecidos com 

outras visões filosofias, não nos sendo possível, no escopo do presente trabalho, mapear todos 

esses diálogos. Nesta esteira, não pretendemos nem apresentar, nem resumir as obras de 

Ricoeur atinentes à identidade, mas faremos um recorte cirúrgico no que tange a alguns 

aspectos da hermenêutica do si. 

A primeira indagação que podemos suscitar é quem é este “si” ao qual propomos neste 

momento fazer uma hermenêutica. Pois bem, o “si” refere-se ao “eu”, ao sujeito que 

interpreta, mas como já dissemos acima, não se trata de um “eu” em referência ao cogito 
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cartesiano, no sentido solipsista, pois, o si “é um sujeito que mediante suas reflexões pelas 

mediações, confrontos e assumpção  do que é próprio a  si, e do outro distinto a si, volta a si 

mesmo como um si maduro que foi reconhecido reflexivamente”. 
193

 

O problema do “si” consiste em uma discussão acerca da identidade pessoal, por isso, 

antes de adentrarmos diretamente na discussão que nos indicará o caminho a percorrer na 

busca por este “si”, convém estabelecermos as diferenças de conceitos de identidade 

problematizados por Paul Ricoeur em sua obra O Si-mesmo como Outro (2014), a identidade 

como mesmidade e identidade como ipseidade. A ausência de distinção da compreensão 

corrente do conceito de identidade que é ora tomada enquanto mesmidade, ora tomada 

enquanto ipseidade gera dificuldades de compreensão acerca da identidade pessoal.  

A mesmidade é “um conceito de relação e uma relação de relações”.
194

 Em outras 

palavras para entendê-la necessário se faz apresentar suas duas modalidades, a saber: 

identidade numérica e identidade qualitativa. A primeira refere-se à relação de um objeto com 

o nome que o identifica, relação esta que surge quando consideramos o tempo como horizonte 

de aparição deste mesmo objeto. Ao identificarmos um mesmo item em momentos distintos 

explicita-se o fenômeno da identidade numérica. Refere-se, pois, a uma “(...) reidentificação 

do mesmo, de tal modo que conhecer é reconhecer: a mesma coisa duas vezes, ‘n’ vezes.”
195

 

O segundo tipo de identidade relacionado com a mesmidade é o da identidade 

qualitativa, que ocorre quando uma mesma coisa é substituída por outra sem que haja 

dissonância semântica. Trata-se de uma identificação que se dá a partir do critério da 

semelhança extrema. Deixemos o próprio Ricoeur nos esclarecer: “(...) dizemos que “X” e 

“Y” usam o mesmo traje, ou seja, roupas tão semelhantes que é indiferente se uma é 

confundida com a outra”
196

. 

Pois bem, verificamos então que a identidade quantitativa cuida do reconhecimento de 

um mesmo objeto em instantes distintos, enquanto que a identidade qualitativa refere-se a 

objetos distintos de forma que a semelhança existente entre eles é tão incisiva que a 

substituição de um pelo outro não implica em perda de sentido. Por outro lado, os dois 

critérios atinentes a mesmidade denotam uma fragilidade quando considerado o componente 

tempo em confronto, por exemplo, com a nossa percepção. O critério de semelhança extrema 

se esvai quando identificamos um objeto em dois momentos relativamente distantes. 

                                                 
193

 GARRIDO. Sônia Vásquez. A Hermenêutica do si e sua dimensão ética. In: CESAR, Constança Marcondes 

(Org.). A hermenêutica francesa. Paul Ricoeur. Porto Alegre: EDIPU CRS, 2002. p. 129. 
194

 RICOEUR, Paul. O si mesmo como outro. Tradução Ivone C. Benedetti. 1ª ed. São Paulo: Editora: WMF 

Martins Fontes, 2014. p. 115. 
195

 Ibid. p. 115. 
196

 Ibid. p. 115. 



69 

 

Assim, verificamos que o tempo age como fator de dessemelhança numa identificação 

que se funda na semelhança extrema. É como se o tempo fosse então sabotar a percepção do 

mesmo objeto em instantes diferentes. Por isso, Ricoeur nos apresenta um terceiro 

componente da identidade enquanto mesmidade, qual seja, a continuidade ininterrupta, que 

significa a comparação de um mesmo objeto dentro de uma gradação constante, perfeitamente 

entendida quando acompanhamos, por exemplo, os estágios de crescimento de um indivíduo. 

A continuidade ininterrupta “(...) baseia-se na seriação ordenada de pequenas mudanças que, 

tomada uma a uma, ameaçam a semelhança, mas não a destroem”.
197

 

Em síntese, o que se procura é aquilo que nos permite identificar algo como o mesmo a 

despeito de mudanças radicais no tempo. Logo, a permanência no tempo é o princípio em 

comum tanto com relação aos critérios da mesmidade como também da ipseidade, aquele é 

sem dúvida o ponto de intersecção entre estas duas faces da identidade pessoal.  

As análises efetuadas nesse quadro de coesão do si, se organizam em torno 

de uma bipolaridade fundamental, entre dois modelos da permanência 

temporal do indivíduo, ao mesmo tempo indissociáveis e irredutíveis um ao 

outro. Trata-se da relação dialética entre a identidade concebida em termos 

de conjunto de disposições duráveis que distinguem uma pessoa - 

retomando, assim, reformulando-as, as análises anteriores do caráter - e a 

identidade enquanto fidelidade a si, constituída pela capacidade de se manter 

através do tempo.
198

 

 

A ipseidade é retratada por Paul Ricoeur, no livro O Si-mesmo como Outro (2014), com 

a pergunta “quem sou?”, e desta forma após todas estas explicações retomemos agora a 

pergunta inicial desta subseção “quem é o si?”. Para tanto, há duas maneiras de permanência 

no tempo que conduzem ao entendimento da ipseidade, quando se trata dos seres humanos, 

são elas: caráter e palavra cumprida. A primeira refere-se ao “conjunto das disposições 

duráveis pelas quais se reconhece uma pessoa”
199

, enquanto que a segunda “expressa uma 

manutenção de si que não se deixa inscrever, como o caráter, na dimensão de algo em 

geral”
200

 

Assim, o caráter configura um traço ao qual identificamos uma pessoa. Esta marca 

premente que detectamos no ser, o traço, refere-se a disposições duradouras em uma pessoa. 

As disposições de um ser humano estariam então muito mais coadunadas a ideia de hábito, 
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sejam eles adquiridos ou contraídos, mas que caracterizam aquela pessoa formando assim 

uma conjuntura de traços distintivos. 
201

 

Sob outro aspecto, a identidade de um ser humano se demonstra por meio de 

identificações adquiridas, na medida em que uma pessoa passa a se identificar com as regras, 

os costumes, os valores de uma comunidade, reconhecendo-se nela. Neste ponto, quando, por 

exemplo, um indivíduo se reconhece em figuras heroicas, está agregando uma identidade 

inovadora, manifestando uma alteridade, “mas está já latente na identificação com valores, 

que faz pôr uma “causa” acima da própria vida, um elemento de lealdade, de lealismo, 

incorpora-se assim no caráter”.
202

 

O cumprimento da palavra, como dito antes, e como o próprio nome sugere, se refere à 

palavra fidelizada no tempo mesmo que por circunstâncias outras haja mudanças de opiniões 

ou desejos. Aquela é sem dúvida uma oposição ao caráter, na medida em que a primeira 

resiste à mudança, ou seja, é propriamente a negação de transformações, enquanto que a 

segunda seria a permanência no tempo, mas que não cessam de ocorrer mudanças. 
203

   

A par das diferenças entre esses dois componentes de permanência no tempo, o caráter e 

a palavra cumprida, podemos inferir que: 

O si é, portanto, o sujeito que assume a dialética de sua identidade na 

perpetuação de seu caráter (idem) e na manutenção de sua palavra e 

promessa (ipse). É aquele que acompanha a história de suas transformações 

para por a experiência da alteridade; é o sujeito que é agente de suas ações, e 

paciente, no gozo ou na dor dos outros.
204

 

 

Neste sentido, a dialética entre a mesmidade e ipseidade será um importante contributo 

rumo à constituição do “si”. Todavia, a questão dessa tal dialética perpassa, antes, pela noção 

da composição de enredo. Este se caracteriza pela contextura de acontecimentos que revelam 

a história de uma vida; assim, o enredo também revela, não somente sequência de 

acontecimentos organizados, mas, também, há, no enredo, fatos outros que abalam a 

linearidade de acontecimentos, ou melhor, destoa esta organização dos fatos. O primeiro, 

Ricoeur denomina concordâncias do enredo, já o segundo de discordâncias. 

De um enredo histórico, podemos extrair uma conjuntura de fatos que demonstram certa 

organicidade e, desta maneira, poderíamos dizer que aqueles fatos concordam com o enredo 

que nos é apresentado. Todavia, há fatos que destoam do sentido arraigado, mas ainda assim 
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fazem parte da caracterização do enredo, porém ao que parece “põe em perigo essa 

identidade”.
205

 Por outro lado, examinar o enredo significa, então: 

(...) explicar as diversas mediações que o enredo opera – entre os diversos 

dos acontecimentos e a unidade temporal da história contada; entre os 

componentes díspares da ação, intenções, causas e acasos e o encadeamento 

da história (...)” 
206

  

 

O enredo caracteriza-se pela concordância-discordante. Isso é o mesmo que, dizer que 

ao analisarmos uma obra histórica ou de ficção, procuraremos detectar as características 

marcantes ou próprias dos personagens, havendo na contextura da obra, contudo, ações que 

destoam de um comportamento regular, mas que não deixam de integrar a identidade dos 

personagens.  

Em vista disso, devemos pensar então que de uma história, ou melhor, da unicidade 

característica de uma obra escrita, na qual se percebe ao longo do discurso um enredo, 

aferimos que a personagem conserva uma identidade atinente à própria história narrada. 

Entretanto, faz-se necessário entendermos agora como a análise da narrativa de uma 

personagem viabiliza o entendimento acerca da identidade pessoal. 

  A hermenêutica de textos, e daí principalmente os textos ficcionais, pode nos conduzir 

a dimensões ou “mundos” diversos do leitor, no sentido de apresentar a estes condições nunca 

antes pensadas. Estes mundos alienígenas que se apresentam diante do leitor, são 

possibilidades de trazer para dentro de sua interioridade situações estranhas, exógenas e a 

partir daí constituir um embate dentro de si entre o que é próprio da identidade e o que 

externo a ela.  

A função da narrativa, e como dito em especial a ficcional, é oferecer diferentes 

possibilidades de ser, à medida que, apresenta sempre uma quimera irrealizável 

existencialmente. E por isso é cediço, por exemplo, que as ficções literárias se diferem das 

ficções científicas, porque nas primeiras existe um componente invariável que estabelece um 

liame entre o mundo e o leitor, que é a questão da corporeidade, o que não se pode constatar 

na segunda. Assim, “pode-se dizer que as variações imaginativas da ficção científica são 

variações relativas à mesmidade, enquanto a ficção literária é relativa à ipseidade”.
207

 

 Neste ponto, revolvemos a discussão das diferenças de identidade enquanto mesmidade 

e ipseidade, pois este é o ponto nevrálgico que nos conduzirá à hermenêutica do “si”. A uma, 
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porque no exemplo citado no parágrafo anterior, deduzimos que a consciência é capaz de 

produzir quimeras absolutamente estranhas à nossa condição de mundo, isso seria a porta de 

entrada para experimentação de mundos diversos, é o que encontramos facilmente nas ficções 

tecnológicas; a duas porque as ficções literárias possuem o componente existencial que nos 

liga ou nos identifica, como leitores, às histórias narradas.  

Desta feita, percebemos evidenciadas as duas situações em que a mesmidade e a 

ipseidade se mostram, pois nos identificamos e nos reconhecemos nas obras literárias, daí 

verificamos a ipseidade, ao tempo que as imaginações criativas violam as possibilidades de 

condição existencial, mas não deixam de ser parte da nossa identidade, porque é também o 

“si”.    

A proposta é redescobrir a identidade pessoal, por meio da leitura de textos, na medida 

em que podemos nos reconhecer nela, ou ainda traçarmos outros horizontes diversos, mas 

com o objetivo de alcançarmos a identidade. Seria o mesmo dizer que é preciso estabelecer 

uma dialética entre identidade e alteridade, ou mesmidade e ipseidade, que nos conduzirá à 

redescoberta da identidade pessoal. A leitura do texto faculta a possibilidade de apropriação 

da identidade, mas não se trata, conforme dito acima, de uma apropriação imediata, mas ao 

contrário, estamos a tratar de uma descoberta mediada pelos símbolos, pelo texto ou ainda 

pelo outro.  

Assim, identidade e alteridade são noções indissociáveis no pensamento de 

Ricoeur, e é esta a justificação que encontramos, no domínio da 

antropologia, para que a auto-compreensão do sujeito, a descoberta da sua 

identidade, não seja conceptual nem argumentativa, nem se possa adquirir de 

modo imediato e direto (por meio de uma suposta capacidade intuitiva). Se 

Ricoeur sustenta que a identidade pessoal não é estática, mas construída ao 

longo do tempo e num perpétuo diálogo com a alteridade, torna-se evidente 

que o auto-conhecimento não pode provir de um pensamento lógico-

dedutivo, regido por relações rígidas de causa-efeito e uma linguagem sem 

ambiguidades, mas por um modo de pensar semelhante, na sua estrutura, ao 

carácter temporal da existência humana, o modo narrativo. 
208

    

 

A narrativa seja ela, histórica ou fictícia, para Ricoeur, constitui o modelo mais 

adequado para a compreensão do sujeito acerca das histórias da vida. A narrativa representa a 

forma mais inteligível para compreender os personagens de uma trama. Seria ela o modelo 

apropriado para compreensão da história da vida e por isso, a possibilidade de narrar a própria 

existência seria o instrumento fundamental para se chegar ao conhecimento da subjetividade 
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do “si”. 

Ricoeur, ao direcionar a sua reflexão sobre a linguagem para a forma 

narrativa, liga-a ao problema do tempo, o que submete a articulação do 

discurso humano ao desdobramento do antes e do depois. Existe uma 

reciprocidade entre o tempo e a narração, na medida em que tudo aquilo que 

é narrado ocorre no tempo e desenvolve-se no tempo, o que comprova, 

segundo o filósofo, que tudo que se desenvolve no tempo pode ser narrado. 

A tese de Ricoeur atesta que a narrativa permite um modo de acesso 

privilegiado ao tempo humano. Portanto, a narrativa contém um enigma da 

existência humana.
209

 

 

A busca da identidade pessoal é muito cara ao estudo da hermenêutica, pois, além das 

questões já explanadas, em que cada leitura devemos reconhecer o que há de nós que nos 

permite interpretar desta ou daquela maneira, para só então a partir do autoconhecimento 

reconfigurarmos ou avançarmos para uma interpretação mais límpida, com menos resquícios 

arbitrários de nosso ser-no-mundo. Devemos perquirir um caminho laborioso em busca do 

reconhecimento da identidade pessoal, pois não é tarefa fácil à análise para si, ela só ocorre 

através de desvios.  

O Outro é parte integrante da identidade pessoal, pois não há como conceber uma 

identidade neutra, incólume a interferências de outrem. A ipseidade e alteridade são co-

originais, pois, “os lugares designados como forma original da dialética entre ipseidade e 

alteridade são o corpo e a consciência moral, a voz da consciência ou o foro interior.” 
210

 O 

“si” possui a responsabilidade com o outro, “como resultado da expectativa do Outro, que a 

resposta se converte em pela manutenção de Si”.
211

 No decorrer do capítulo, ao tratarmos da 

ética e da moral, ainda retomaremos a discussão acerca de como esta alteridade se mostra.     

Reconhecemos até o momento o árduo trabalho que implica compreender a 

interpretação, e que também tal conhecimento implica na análise da ação, do ato. Queremos 

evidenciar algo fulcral a nossa pesquisa, de forma que interpretar é também perguntar: “quem 

fala? quem é o agente ou paciente? quem é o narrador? quem é o responsável? - é um trabalho 

constante de reflexão, de interpretação do texto e da ação. Esse trabalho nos leva à auto-

interpretação, que nos encaminha e nos torna mais conscientes da tarefa de ser pessoas”.
212

 

Narrar a si próprio, ou narrar a sua existência ao longo de uma vida, entender o seu 

próprio enredo, reavaliar as ilusões criadas de si por si mesmo, é uma atividade constitutiva 
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da hermenêutica que por vezes é descartada cotidianamente. Por isso, um dos propósitos 

essenciais da presente dissertação é trazer a discussão da identidade narrativa como contributo 

para uma hermenêutica responsável.   

 

3.3 ÉTICA E MORAL  

 

Apresentamos, na sessão anterior, à necessidade de identificarmos os componentes da 

identidade pessoal através do que Ricoeur denomina de identidade narrativa. Isso porque, 

conforme explanado até então, a interpretação se perfaz também na reflexão pela relação entre 

a obra escrita e os conteúdos do cogito. Esses conteúdos necessitam ser identificados, na 

conjuntura de uma narrativa nunca eticamente neutra. Assim, Ricoeur desenvolve o que ele 

mesmo denomina de “pequena ética”, para isso ele defende três perspectivas: a saber, um 

primado da ética sobre a moral; a necessidade de submeter à visada ética ao crivo da norma 

moral e, por fim, a legitimidade do recurso da norma ao desígnio ético.  

A identidade narrativa está localizada no percurso reflexivo, aquele mesmo ao qual 

tratamos no segundo capítulo quando falamos sobre as etapas da via longa, estando no início e 

no fim desta trajetória.
213

 Não se pode atribuir à identidade narrativa um caráter estático, pois 

conforme já discutido na sessão anterior, trata-se antes de uma estrutura que se mantém em 

constante mudança, num processo de ininterrupta construção e reconstrução, com a 

particularidade de sempre manter algo, ao que Ricoeur denominou de caráter.   

Nesta perspectiva nos propomos, a partir deste momento, analisar o olhar para si, ou o 

autodesignar-se de forma que este caminho de retorno a si mesmo é mediado pela 

narratividade de nossa própria existência em direção à identidade pessoal. A narração 

condiciona uma abertura para “um espaço imaginário de experiências intelectuais nas quais o 

juízo moral é exercido de modo hipotético.”
214

   

Não devemos olvidar que a narrativa pessoal é uma construção constante impulsionada 

pelo ato da leitura. A interpretação de textos é um fato de passividade em que o intérprete é 

afetado pela semântica e simbólica numa relação de percepção e linguagem, ou seja, é uma 

abertura para um mundo de possibilidades. Mas a interpretação também exige do sujeito ação 
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ou atividade, na medida em que a leitura representa um convite para o leitor fazer ou pensar 

de um modo diferente, assim, “a leitura anima o sentido da vida como horizonte da ação”.
215

 

Deste ponto de vista, em que a leitura é ao mesmo tempo atividade e passividade, a 

identidade narrativa na sua forma de ipseidade representa um elastecimento da ética e da 

moral. É na exegese que o intérprete é afetado pelo mundo do texto, mas também ele age 

sobre o texto quando vislumbra quimeras, e exercita seu juízo moral quando é provocado a 

agir de um modo ou de outro, tudo isto vislumbrando também a dimensão de construção da 

identidade narrativa. Este convite de revisitação ao “si”, é a possibilidade de entender a 

identidade narrativa dentro do campo da ética.     

A ética e a moral representam outras dimensões ao lado da ipseidade que representam a 

estima de “si” e o respeito a “si” respectivamente, como será demonstrado mais adiante, assim 

“é na identidade enquanto ipseidade que se revela o agente moral”.
216

 As palavras - ética e 

moral - possuem suas raízes etimológicas na palavra “costume”, ou seja, aquilo que em 

determinado contexto sociocultural seria considerado como bom ou seria considerado como 

obrigatório. 
217

  

A ética é mais ampla do a moral, ou seja, a moral está no âmbito da normatividade 

enquanto que a ética encontra-se no plano do que Ricoeur denomina de visada. As normas 

podem indicar uma série de condutas a serem seguidas, mas tais procedimentos não 

conseguem abranger a totalidade ética, pois é esta que envolve a moral, não o contrário.  

Assim, “a moral constituiria apenas uma efetivação limitada, embora legítima e até 

indispensável, da visada ética”. 
218

  

Da ética podemos extrair uma perspectiva teleológica, no sentido de um fim a ser 

alcançado, ainda que implique na descrição de uma conduta. Da moral, por seu turno, 

compreendemo-la sob o ponto de vista deontológico, onde a conduta surge com a feição 

descritiva. Ao longo desta sessão, trataremos de demonstrar ainda a supremacia da visada 

ética sobre a norma moral, conformando o lugar de cada uma. 

Na “pequena ética”, como o próprio Ricoeur denomina na sua obra, O Si Mesmo como 

Outro (2014) há um entrançamento lógico entre os termos ipseidade, alteridade e identidade 

narrativa com a ética. Esta última é uma das medições também que apresenta Ricoeur, para 
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alcance da compreensão do “si”. A ética pode ser requisitada quando o exegeta volta seu olhar 

para a ação, sobretudo porque poderá emitir certo juízo de valor dentro da perspectiva de vida 

que o agente pretende. A ética se mostra quando, inserto numa práxis, o indivíduo tenha que 

deliberar acerca da sua própria interpretação.   

A ética e a moral encontram-se em simultânea cooperação e, por isso, Ricoeur apresenta 

a sua “pequena ética” sob estes dois aspectos, que revelam uma dimensão teleológica 

aristotélica e outra que reflete o caráter obrigacional da norma com fulcro na herança 

Kantiana. Por ora, não pretendemos apresentar um tratado fidedigno destes dois pilares, mas 

reforcemos o caráter importante da situação moral do “si”. Existem desvios necessários 

apresentados por Ricoeur na constituição do “si”, a moral é um deles, entretanto dedicar-nos-

emos a próxima sessão ao aprofundamento da perspectiva ética.  

 

 
3.3.1 A tríade básica da perspectiva ética 

 

A visada ética possui uma constituição teleológica, ao que Ricoeur chama de “estima de 

si”. Trata-se de uma “visada da vida boa com e para outrem em instituições justas”.
219

 A 

primeira vista, tal definição parece um tanto quanto abstrata demais, como se tal subjetividade 

impedisse-nos de aperceber uma ética sólida que nos conduza a uma sabedoria prática. Mas, 

esmiuçá-lo-emos tal definição, de forma a entender a proposta para esta vida boa e porque o 

outro estaria envolto nesta trama com o “si”. E, mais ainda, de que maneira tudo isto está 

inserido num campo da ação que tem reflexos substanciais na sabedoria prática. 

Esta teleologia atinente à ética corresponde à ideia de uma boa vida, sendo esta o objeto 

destinatário da visada ética. A designação de uma vida boa, proposta por Ricoeur, é aquela 

mesma que corresponde à ética aristotélica, entretanto será demonstrado que algumas 

considerações feitas acabam por problematizar alguns pontos da teoria da ética de Aristóteles 

ou, por outro lado, Ricoeur procura responder a determinadas dificuldades com recursos de 

pensamentos contemporâneos. 

 Ainda, é preciso evidenciar que a visada ética possui três componentes que completam 

a teoria ricoeuriana e que a vida boa é apenas um dos aspectos.  Esta vida boa apenas se 

completa dentro de uma estrutura dialógica que envolve o outro e ainda assim apresenta certa 
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incompletude quando não faz referência as instituições justas. 
220

   Assim, sobre este primeiro 

componente, vejamos o que dispõe Ricoeur: 

O primeiro componente da visada ética é aquilo que Aristóteles chama de 

“viver bem”, “vida boa”: “vida verdadeira”, seria possível dizer na esteira de 

Proust. A “vida boa é aquilo que deve ser nomeado em primeiro lugar 

porque é o próprio objeto da visada ética. Seja qual for a imagem que cada 

um tenha de uma vida plena, esse coroamento é o fim último da ação. É o 

momento de se lembrar da distinção que Aristóteles faz entre o bem tal 

como visado pelo próprio homem e o Bem platônico. Na ética aristotélica só 

se pode tratar do bem para nós. Essa relatividade a nós não impede que ele 

não esteja contido em nenhum bem particular. É, ao contrário, o que falta a 

todos os bens. Toda a ética pressupõe esse uso não saturável do predicado 

“bom”.
221

  

 

A filosofia do bem viver de que trata Aristóteles considera que todas as ações e escolhas 

do homem tem por finalidade um bem qualquer, ou seja, todas as coisas tendem a um bem. 

Há inúmeras ações realizadas pelo homem, logo há diversos bens pretendidos, e todas aquelas 

pressupõe uma finalidade. Por outro lado, enfatiza Aristóteles que existem coisas pretendidas 

que almejam outras de forma que um fim conduziria a outro fim. Entretanto, em que pese 

haver fins intermediários, há um fim último aos quais todas as coisas tendem, pois se assim 

não fossem um bem levaria ao outro e este processo se repetiria sem cessar. 
222

    

Nesta senda, da ética aristotélica podemos depreender que há uma cisão entre as coisas 

que são boas em si mesmo das coisas que são úteis. Estas podem ser representadas em várias 

situações, como, por exemplo, a possibilidade do sujeito pretender trabalhar em determinado 

ramo de atividade vislumbrando a finalidade maior que seja a sabedoria. Com a sabedoria 

talvez haja outros bens em pretensão, como o alcance de um status social e logo, um poder ou 

respeito.  

Como dito em todas as ações, o bem representa uma finalidade, por isso os fins são 

vários, mas há apenas um que Aristóteles considera absoluto, ou seja, aquele bem último que 

existe por si só, sem que haja um interesse posterior a ele. Seria este um bem em si, absoluto e 

incondicional, que jamais exerceria o papel de intermediar outro bem ou finalidade. Assim, 

Aristóteles identifica o bem em si com a felicidade.  

Ora, este é o conceito que prementemente fazemos de felicidade. É ela 

procurada sempre em si mesma e nunca com vistas em outra coisa, ao passo 

que à honra, ao prazer, à razão e todas as virtudes nós de fato escolhemos 

por si mesmos ( pois, ainda que nada resulte daí  continuaríamos a escolher 
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cada um deles); mas também os escolhemos no interesse da felicidade, 

pensando oque a posse deles nos tornará felizes. A felicidade, todavia, 

ninguém a escolhe tendo em vista alguns destes, nem em geral qualquer 

coisa que não seja ela própria. 
223

   

 

Os fins fundamentais devem ser preteridos a todos os fins subordinados, pois estes 

últimos são procurados por relação. Assim a felicidade representa o bem em si mesmo, pois é 

ela mesma mais desejável do que qualquer outra coisa, ou seja, em todas as ações ela esta 

presente como um fim a ser contraído. Dentro desse campo de autossuficiência, a felicidade é 

definida como uma “espécie de vida boa e de boa ação”. 
224

  

Nesta esteira, há também a identificação da felicidade com as virtudes, sejam elas em 

geral ou em particular. Isso porque, tal qual a felicidade a virtude se apresenta como aprazível 

em si mesma e não com fim em outra coisa senão nela mesma. Expliquemos: para Aristóteles 

o prazer é buscado a cada ação, e para cada homem há uma pretensão de prazer, a depender 

do que ama ou do que lhe convém, e na maioria das vezes os prazeres se apresentam em 

conflitos uns com os outros. Esta querela de conflitos somente existe porque os prazeres não 

se apresentam como aprazíveis por sua natureza. Em contrapartida, os atos virtuosos são 

aprazíveis em si mesmos, ou seja, por sua própria natureza, sendo a felicidade, “a melhor, a 

mais nobre e a mais aprazível coisa do mundo”.
225

 

Aristóteles identifica a felicidade com a vida de um homem bom, ou seja, de um homem 

virtuoso. Tal virtude é um exercício de boas ações, mas não somente isto, pois “a vida do 

homem virtuoso é aprazível para ele porque o homem virtuoso não é aquele que apenas faz 

ações ditas virtuosas, mas aquele que as faz com prazer.”
226

 

Com escopo de demonstrar os contornos conceituais da felicidade, Aristóteles explicita 

que o homem possui uma função que lhe é própria e que o distingue de todos os outros seres. 

Dentre as diversas funções do homem, como por exemplo, a vida de nutrição, vida de 

crescimento ou mesmo a vida de percepção, existe uma que o distingue dos demais seres, esta 

seria a vida do elemento racional.  Pois se verificarmos aqueles três primeiros tipos de vidas 
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apresentados, são atribuíveis também como função de bois, cavalos, gatos, etc. Porém a vida 

que tem como princípio o elemento racional, esta somente poderá ser atribuível ao homem. 
227

 

 

Em suma, portanto, a felicidade (ou sumo bem, ou bem humano ou função 

desempenhada) consiste numa certa atividade da alma conforme um 

princípio racional, ao qual tem como pressuposto uma educação nos bons 

hábitos e uma vida completa. Além disso, ela pode ser auxiliada pelos bens 

exteriores.
228

 

 

 Conforme supra descrito, o bem em si pressupõe certa atividade da alma, ou melhor, 

consoante palavra de Aristóteles chamar também de felicidade a atividade da alma. Por sua 

vez, a alma é constituída de uma parte racional e outra que é privada da razão. A parte 

irracional se subdivide em elemento vegetativo e elemento desiderativo. Ambos representam 

a parte irracional da alma, mas ao primeiro, incube as questões relacionadas ao crescimento e 

a nutrição e ao segundo concernem o elemento que não é totalmente indiferente a razão, mas 

ao contrário disso participa dela. 
229

    

Verificamos na ética nicomaqueia que o elemento desiderativo tem muito menos de 

passividade do que de ação. Pois o elemento desiderativo, apesar de ser uma subdivisão da 

parte irracional da alma, possibilita ao homem seguir os princípios racionais humanos e logo, 

desta maneira, estaria seguindo a razão, mas também poderia deixar de segui-los e assim 

conduzir as suas decisões para atos viciosos. Vejamos então que, a escolha é a possibilidade 

de deliberar acerca de atos que serão virtuosos ou viciosos e esta é uma faculdade do homem. 

A ética Aristotélica pressupõe um modelo de meio e fim que corresponde às 

possibilidades de deliberação sobre os meios aos quais deveremos atingir um fim último. 

Entrementes, ao que parece, o modelo meio e fim estabelece que haja sempre a coordenação, 

imbricação ou subordinação lógica de meios, mas devemos antes pensar, tal qual pensamos 

outrora em uma unidade narrativa da vida, naquilo que Ricoeur chamou de princípio 

unificador das práticas.
230

  

O modelo meio e fim Aristotélico, conforme Ricoeur, figuraria no âmbito apenas de 

relações que se limitem a tékne
231

, ou seja, uma relação de fins últimos e fins subordinados. 
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Entretanto, as avalições do bem fazer das diversas ações no curso da vida dentro do contexto 

meio e fim, pressupõem de antemão uma noção de regra constitutiva que fornece o sentido 

para estes desdobramentos avaliativos. Assim, temos a noção das regras práticas de um jogo, 

arte, ofício, mas antes “é a dimensão significativa oferecida pela noção de regra constitutiva 

que abre o espaço de sentido.”
232

  

Há uma questão posta por Ricoeur, que antes já teria sido proposta por outros críticos de 

Aristóteles, qual seja: a crítica suscitada à ética nicomaqueia quando dispõe que a constituição 

de uma vida boa extravasa o modelo de meio e fim. A possibilidade de uma concepção de 

vida boa que escapa modelo meio e fim é explicado, por exemplo, quando verificamos que 

para Aristóteles deliberamos apenas sobre os meios e não sobre os fins.
233

 Porém para 

Ricoeur, haveria deliberação também sobre os fins quando escolhemos dentre diversos cursos 

de ação alguns que consideraríamos a visada à felicidade, mesmo que tais fins se apresentem 

momentaneamente muito distantes.
234

 

Verificamos na ética aristotélica a impossibilidade de deliberação dos fins na seguinte 

passagem: 

Com efeito, o fim não pode ser objeto de deliberação, mas apenas o meio. E 

tão pouco podem sê-lo os fatos particulares: por exemplo, se isto é pão e se 

foi assado como devia, pois tais coisas são objetos de percepção. Se 

quiséssemos deliberar sempre, teríamos que continuar até o infinito.
235

 

 

Sobre esta incompletude do modelo meio e fim, Ricoeur exemplifica, tal como fez 

Aristóteles, sobre a situação de um médico quando suas escolhas são de natureza 

instrumental, ou seja, não se pergunta a todo instante se ele deseja continuar sendo médico. 

Todavia, a respeito se perguntar a um médico da escolha de vocação para médico, isso levaria 

a divagações de ideais de uma vida inteira do homem-médico, que poderíamos considerar 

como uma vida boa. Aqui, o modelo meio e fim não responde esta ideia de vida boa.
236

 

Verificamos que a ideia de vida boa está ancorada na práxis, na possibilidade de 

escolher este ou aquele caminho a seguir. A todo instante deliberamos sobre fatos, 

entrementes, a organização entre meios e fins para Ricoeur careceria, no texto aristotélico, de 

certo princípio unificador que organizasse as tais práticas, de forma a haver uma 
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hierarquização das unidades práticas da vida. Para isso, destacamos três dimensões de tal 

hierarquização: as práticas da vida; os planos de vida e a unidade narrativa.    

No que concerne às práticas da vida, seja uma arte, ofício, etc., há sempre relações de 

coordenação e subordinação entre as mesmas. A todo instante fazemos escolhas que implicam 

avaliações contínuas atinentes ao bem ou mal fazer, dentro de uma contextura normativa 

implicada ao sujeito. Estas avaliações constituem apreciações posteriores à noção primeira 

que dimensiona e abre sentido para tais avaliações, conforme já explicitado antes. Mas para 

que haja uma qualificação ética neste sentido, faz-se mister, comparar os “preceitos do bem 

fazer” ao que Ricoeur, com fulcro em MacIntyre, denomina de “padrões de excelência”.
237

  

Os padrões de excelência representam um conceito valoroso para explicitar e refutar 

toda ideia de bem viver e estima de si que imprima um solipsismo, como se o sujeito fosse 

colocado em uma dada redoma de vidro e lá vivesse isolado sem contato com o mundo, de 

forma que suas ações, suas escolhas e a sua concepção de vida boa fossem absolutamente 

solitárias. A estima de si tem muito mais de integração conjunta do sujeito com o outro e com 

instituições justas do que de solipsismo.  

Ainda, quando tratamos de “padrões de excelência” eles implicam em algo que é 

externo ao indivíduo, ou seja, vem fora dele daí podemos identificar a alteridade, seja ela 

“alteridade sincrónica, porque resulta de um esforço coletivo, e alteridade diacrónica porque é 

transmitido pela tradição”, este, portanto, é o caráter coletivo que tais padrões apresentam. 
238

   

Nesta esteira, as ações e escolhas do sujeito implicam uma dialética com os padrões de 

excelência, e neste ponto de reflexividade verificamos que a estima a si se dá com a 

apreciação de nossas ações com vistas em padrões socialmente descritos. Vejamos o que 

dispõe Ricoeur a respeito:  

De que maneira esses padrões de excelência se relacionam com a visada 

ética do bem viver? De duas maneiras. Por um lado, antes de qualificar 

como bom o executante de uma prática, os padrões de excelência 

possibilitam dar sentido a ideia de bens imanentes à prática. Esses bens 

imanentes constituem dar a teleologia interna da ação, confirme expressam 

no plano fenomenológico as noções de interesse e satisfação que não devem 

ser confundidas com o prazer. 
239
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A palavra vida aparece ligada ao que designamos como um dos componentes da ética 

ricoeuriana quando tratamos desta tal “vida boa” e aparece também na designação de 

“unidade narrativa de uma vida”, bem como referente a o “plano de vida”. Precisamos 

evidenciar, neste instante, que tal palavra faz referência a certo “enraizamento biológico da 

vida quanto à unidade do homem inteiro a lançar sobre si o olhar da apreciação”.
240

  

Atentemos para a premissa de que “as ações parciais se integram nas unidades mais 

vastas dos planos de vida”.
241

 Logo devemos entender que as escolhas de uma vida possuem 

certa unidade de sentido que precisam ser interpretadas. Sob o aspecto da hermenêutica, ao 

qual declinamos nossa pesquisa, Ricoeur afirma uma espécie de círculo hermenêutico entre o 

sentido de vida boa que fazemos, dentro de tal unidade mencionada, e as escolhas particulares 

que fazemos na vida.
242

 Esta, portanto, se refere à segunda dimensão da hierarquização 

proposta por Ricoeur, a saber, a dos planos de vida que compõe o plano familiar, profissional 

etc.  

O terceiro nível da hierarquização das práxis é o da unidade narrativa da vida, atinente 

a concepção de unidade do homem em que ele mesmo se avalia como autor e personagem de 

suas ações. Vejamos: 

A expressão unidade narrativa aglutina a avaliação das acções e a avaliação 

das personagens assegurando que o sujeito da ética é o mesmo a quem a 

narrativa destina uma identidade: actor e autor coincidem. Se o plano de vida 

aparece conotado como lado voluntário ou ipseísta do sujeito, uma vez que 

resulta de uma deliberação, de uma escolha que se quer, a unidade narrativa, 

em contrapartida, reúne intenções, causas e acasos, pondo em jogo ipseidade 

e alteridade. O homem aparece, não apenas como sujeito de acção, mas 

também como sujeito de paixão, exposto na sua imensa fragilidade.
243

 

 

Alcançamos agora um ponto importantíssimo do nosso itinerário hermenêutico, pois, 

ao que nos parece, as escolhas particulares se perfazem por meio da ação e logo, interpretar 

texto da ação é o mesmo que auto-interpretação. Desta dialética resulta um amadurecimento 

do nosso conceito do si, pois quando interpreto uma escolha acabo por interpretá-la dentro de 
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uma concepção de vida boa. Por outro lado, devemos ainda considerar que “no plano ético, a 

auto-interpretação torna-se estima de si-mesmo”.  
244

  

Urge, então, relembrarmos que estamos tratando da visada ética de Paul Ricoeur, 

aquela que concerne a “visada da vida boa com e para outrem em instituições justas” e até o 

momento discutimos apenas do seu primeiro aspecto que se refere ao bem viver. Precisamos, 

neste instante, adentrar investigar este “outro” da relação, neste itinerário da pequena ética, 

para por fim tratarmos das instituições justas.  

O outro aparece neste conceito da visada ética com a designação de solicitude. Esta 

última faz referência ao que Aristóteles denominou de amizade. Mas em algum momento 

verificaremos que a solicitude se distingue da amizade aristotélica, pois se não houvesse esta 

distinção o próprio Ricoeur utilizaria o mesmo termo utilizado por Aristóteles. 

A amizade é um componente necessário à vida humana, na concepção da ética 

nicomaqueia, ela é uma virtude. 
245

As amizades não são todas iguais, elas se apresentam em 

determinados tipos. Podemos distingui-las em três espécies fazendo relação com a existência 

de três objetos do amor, pois através dos objetos do amor conseguiremos deslindar as espécies 

de amizade. Estas espécies são: o útil, o bom e o que é agradável. 
246

 

 A amizade útil tem como cerne sempre um interesse maior. Este interesse é um bem 

que se pode extrair do outro, pois “os que amam por causa da utilidade, amam pelo que é bom 

para eles mesmos.”
247

 Já a espécie de amizade agradável, possui no âmago da relação o amor 

ao que é prazeroso, de forma que “os que amam por causa do prazer, amam em virtude do que 

é agradável a eles”. 
248

 Sobre a amizade no sentido do bom, esta, sim, se revela como perfeita. 

A amizade verdadeira se perfaz entre os homens ditos bons. Tal qualidade faz 

referência a certa disposição de caráter, pois conforme já dissemos antes aquele que é capaz 

de fazer boas escolhas é um homem virtuoso. A amizade, que também é uma disposição de 

caráter, seria verdadeira entre os homens bons, pois eles desejam mutuamente o bem. Desta 

forma, “o que é bom ou agradável no sentido absoluto do termo parece estimável e desejável, 

e a cada um se afigura ser o que é bom e agradável para ele”.
249

    

Neste ponto, detectamos o distanciamento da amizade no sentido aristotélico e a 

solicitude ricoeuriana na medida em que aquela não pressuporia uma alteridade propriamente 
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dita, enquanto que esta envolveria de certa maneira um conceito sólido de alteridade. Por isso, 

Ricoeur afirma que: “Todos concordarão que não há lugar para um conceito franco de 

Alteridade em Aristóteles.”
250

 

 Nesta senda, quando tratamos de amizade, parece que o cerne da questão envolve 

certa bondade de si para si, já que quando desejamos o bem ao outro desejamos o que é bom 

para nós mesmos, esta premissa se ratifica também quando entendemos que o “sentido 

profundo de philautia é desejo: a própria existência do homem de bem é desejável para ele 

mesmo, portanto a existência de seu amigo é igualmente desejável para ele.”
251

. 

Outra questão que se impõe saber é o que destaca a solicitude em relação amizade 

aristotélica, e acaba por dar contornos de alteridade a primeira e não a segunda. Há uma 

relação de mutualidade de bens em Aristóteles, quando se perfaz uma relação de amizade 

entre bons, que nem todas às vezes podemos constatar na solicitude. Vejamos os termos dessa 

igualdade na seguinte passagem da ética aristotélica: 

E os homens desejam bem aqueles que amam, não por efeito de um 

sentimento, mas por disposição de caráter. E finalmente, os que amam um 

amigo amam o que é bom para eles mesmos; porque um homem bom ao 

tornar-se amigo, passa a ser um bem para seu amigo. Cada qual, portanto, ao 

mesmo tempo que ama o que é bom para ele, retribui com benevolência a 

aprazibilidade em igualdade de termos; porque se diz que amizade é 

igualdade, e ambas são encontradas mais comumente na amizade dos 

bons.
252

 (grifos nossos) 

 

Da passagem supra descrita, constatamos que a amizade pressupõe uma relação de 

igualdade entre pessoas ditas boas no conceito já antes explicitado. Ao revés, não raras vezes 

a amizade se constitui numa relação de igualdade no sentido de um dar e receber com 

pressuposição de uma relação simétrica. É neste ponto crítico que se destaca a solicitude 

ricoeuriana da amizade aristotélica, pois poderemos evidenciar disparidades nesta trama do 

dar e receber. 
253

 

Ocorre, portanto, em contraposição a amizade, o que Ricoeur denomina de 

“dissimetria da injunção”, quando o “si” é convocado por outro, chamando-o a 

responsabilidade. Neste caso, a dissimetria está em um “si” que através da injunção de cunho 

acusativo, se encontra em um estado de passividade, sem que o outro apresente resposta 
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compensatória. Assim, “a dissimetria não compensada romperia o intercâmbio do dar e 

receber”.
254

     

O outro que interpela e convoca o “si” a responsabilidade é denominado de mestre da 

justiça. O “si”, reconhecendo a existência de uma autoridade superior, daquele que chama a 

responsabilidade, se obriga a agir em conformidade com a justiça. Entrementes, podemos 

verificar que nem sempre ao ser convocado, o “si” estará diante de uma pungente norma 

moral que justificaria tal convocação. Poderia este “si”, por ora, estar diante de um sentido 

ético que conduz esse chamado, sentido este que se enraíza por debaixo da norma moral, no 

momento em que se verifica a existência de “casos indecidíveis da consciência” que 

necessitam do sentido ético.
255

 

Existem situações de fato em que o sentido da norma moral não socorre o caso concreto 

de forma a solucionar qualquer controvérsia moral. Identificamos, por exemplo, a situação em 

que um médico precisa salvar uma vida que está em suas mãos, afinal o princípio maior que 

conduz tal profissão é o compromisso de tentar, de todas as formas, manter a vida do ser 

humano. Igualmente, verificamos que o paciente que está em estado grave é uma Testemunha 

de Geová, que possui valores religiosos fortíssimos, dentre os quais aquele que o impede que 

receba qualquer transfusão de sangue. Neste caso, ao que parece na consciência do médico, 

diante da bifurcação de dois caminhos, deveria optar pelo que transcende a norma moral 

daquele paciente e socorrer-se de um sentido ético, a saber, o de salvar vidas  

A solicitude é operada por meio de uma dimensão dialogal com a estima de si. Está 

última representa, como já dito antes, uma autoanálise da identidade narrativa na medida em 

que o sujeito do agir é o mesmo que se avalia dentro de uma perspectiva da unidade narrativa, 

esta por sua vez que “unirá e sustentará o sujeito da ética”.
256

 Contudo, a solicitude acrescenta 

a ideia de outro nesta relação suprimindo toda concepção egológica, pois lidar com consigo 

mesmo também é se perceber como outro em meio a outros.
257

  

O que dá estrutura a concepção de solicitude é também a noção de insubstitutibilidade 

como característica das pessoas. Isso significa que, as pessoas quando estimam seu “si” estão 

a fazer um papel que lhe é próprio e insubstituível, afinal não teríamos ideia da unidade 
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narrativa do outro, mas tão somente sobre a nossa própria unidade. Por isso, acreditamos que 

a solicitude acrescenta a “imaginação e simpatia”
258

 de se colocar no lugar do outro.  

O milagre da reciprocidade é que as pessoas são insubstituíveis uma pela 

outra na própria troca. Esta reciprocidade dos insubstituíveis é o segredo da 

solicitude. A reciprocidade aparentemente só é completa na amizade, onde 

um estima o outro como a si mesmo.
259

    

 

Há ainda de se ressaltar que a reciprocidade de troca, na relação do “si” com o outro, 

poderão advir ainda da fragilidade ou sofrimento que outro pode apresentar, sem que se 

estabeleça um equilíbrio entre dar e  o receber. Neste caso, a solicitude, ante a desigualdade 

da relação, reestabelece a igualdade, mas por meio da compaixão, pois “aquele que parece ser 

o único a dar recebe mais do que dá por via da gratidão e do reconhecimento.” 
260

 Sobre certa 

fragilidade, acrescentamos tratar-se do que Ricoeur denominou padecimento no sentido de 

uma diminuição ou destruição da capacidade de agir do outro, em que o “outro parece ser 

reduzido apenas a condição de receber”
261

 

Seguiremos neste itinerário de demonstrar a tríplice que sustenta a pequena ética, a 

saber, a vida boa com o outro em instituições justas. Trataremos de explicitar este terceiro 

pilar que se estende a vivência em instituições justas. Estas adentram a nossa discussão no 

sentido de ampliar a noção de aplicação ética, que deixa de ser uma relação “de um-a-um com 

o outro” para demonstrar uma nova determinação do eu, pois as instituições passam a integrar 

uma parte em potencial que não aquela do si e do outro, elas representam “alguém que pode 

servir como árbitro em disputas”.
262

 

Antes de mais, acerca desse terceiro tripé da ética, é preciso cindir dois conceitos 

importantes que tornará a discussão didaticamente mais palatável, quais sejam: instituições e 

o conceito de justo. Sobre a primeira devemos entender tratar-se de uma “estrutura do viver 

junto de uma comunidade histórica – povo, nação, região, etc – estrutura irredutível às 

relações interpessoais” e ainda, “a ideia de instituição caracteriza-se fundamentalmente por 

usos e costumes comuns e não por regras coercitivas.”
263
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Nas relações interpessoais verificamos que há uma espécie de face a face, ou encontro 

entre o si e outro, que “oscila entre conflito e interação.”
264

 Neste tipo de relação não 

podemos prescindir a figura de um terceiro, que embora não esteja face a face, integrará esta 

relação e influenciará na trajetória do “si”, quando se designa autor de suas ações na busca de 

sua identidade. Neste ínterim, “cada agente é ligado a esses outros por intermédio de sistemas 

sociais de diversas ordens”
265

 e, sendo assim, o caminho percorrido para  reconhecimento do 

“si” perpassa pela mediação obrigatória de tais sistemas sociais. 

As instituições, portanto, são caracterizadas por esta condição do “viver junto” que vai 

além das relações interpessoais.  Viver junto, assim como tratamos na solicitude, requer 

também certa igualdade a ser aplicada nas relações, não no sentido da igualdade aplicada a 

amizade aristotélica, mas aqui há um sentido diferente de exigência da mesma. A igualdade 

deverá ser entendida aqui como “conteúdo ético do sentido da justiça”, e a justiça por sua vez 

deverá ser aplicada às instituições.  

Acreditamos que não há como falar em instituições, no sentido de viver junto como já 

designamos anteriormente, sem agregar certa ordem a este viver gregário. Ainda, acreditamos 

que a justiça seria uma condição de possibilidade das instituições, daí não poderíamos falar 

em instituições destituídas do caráter ético teleológico, pois a ordem imposta às relações do 

viver junto aquebranta a violência e o estado de animalidade do viver social. Mas ressalte-se 

que esta não é uma questão declaradamente posta por Ricoeur.    

O conteúdo da justiça seria, portanto, a igualdade que se busca estabelecer entre os 

indivíduos para além das relações interpessoais, de forma que as instituições regulariam as 

distribuições dos papéis de cada um na vida social. Essa é uma pequena mostra do conceito de 

justiça distributiva cunhada por Aristóteles, e que Ricoeur se apropria para dar sentido a sua 

tese de que na visada ética não há um muro que separa os componentes individuais, 

interpessoais e sociais.
266

  

Para Aristóteles a justiça seria uma disposição de caráter, vejamos: 

Vemos que todos os homens entendem por justiça aquela disposição de 

caráter que torna as pessoas propensas a fazer o que é justo, que as faz agir 

justamente e desejar o que é justo; e do mesmo modo, por injustiça se 
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entende a disposição que as leva a agir injustamente e a desejar o que é 

injusto. 
267

 

 

A justiça distributiva se caracteriza pela distribuição a cada um do que lhe cabe 

implicando o que poderíamos chamar de uma partilha justa. Consoante visto, a justiça, como 

disposição de caráter, requer um exercício de hábitos virtuosos no sentido que alcancemos 

certa medianidade dos atos, pois nem o excesso nem a falta parecem ser a forma mais 

adequada de se alcançar a justiça. Um ser humano virtuoso é o que tem hábitos virtuosos, e 

para adquirir esses hábitos é necessários exercitá-los, para que então se tornem comuns a 

vivência.
268

  

Isso significa que, apesar do homem possuir intrinsecamente a disposição para prática 

da justiça, esta não esta pronta e acabada, ou seja, ela não decorre da natureza humana, mas 

ela apenas oferece condições para que o homem opte, amolde e direcione os seus atos. Nesta 

tarefa de encontrar o justo meio, “Aristóteles encontra no igual o caráter da medianidade, que 

ele transporta de virtude em virtude. Isso porque onde há partilha pode haver excesso e 

insuficiência.” 
269

 Assim o injusto pressupõe o desigual enquanto que a justiça implica no 

igual.   

Tal ideia de igualdade remete a uma proporcionalidade no sentido de dar a cada um que 

seja seu, mas somente conforme a seu mérito.
270

 Neste ponto, estamos a tratar de um senso de 

justiça que corresponde a uma visada da vida boa, mas tal concepção não deixará de incorrer 

também no plano da moral ou do formalismo como será demonstrado na sessão seguinte. 

 

3.3.2 A necessidade de submeter à visada ética à prova da norma  

 

Esta sessão integra também a pretensão de Paul Ricoeur em estabelecer uma ética que 

perpassa pelo campo da moral e, a partir disso, seu conteúdo se tornará ainda mais 

enriquecido. Trata-se de verificarmos que de alguma maneira os conflitos do formalismo “nos 

voltam a trazer da moral à ética, mas uma ética enriquecida da passagem pela norma e inscrita 

no juízo moral em situação”.
271
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Quando tratamos da construção conceitual de vida boa em instituições justas 

verificamos que neste ponto já havia o elemento de universalidade estabelecido, pois a própria 

ideia de uma vida boa, independentemente das inclinações subjetivas de cada pessoa, se 

encarrega de estabelecer esse caráter universal. A busca de uma “vida boa” descurada das 

intenções do que um ou outro indivíduo considere como bom por si só já evidencia um caráter 

de universalidade. Coadunado a este elemento devemos considerar que o dever e a restrição 

são aplicáveis nesta condução da meta de vida boa. Entrementes na busca desta meta poderá 

haver inclinações que destoam do bem, daí a necessidade de um “teste de obrigação 

moral”.
272

 

Na ética nicomaqueia sinalizamos a proposta de Aristóteles na identificação de um 

critério comum a todas as virtudes que é o meio termo. Assim, além do critério de 

universalização apontado no desígnio ético, o meio-termo das virtudes também aparece como 

um elemento de universalidade. Além disso, podemos identificar esta universalidade também 

nos moldes preconizados por Aristóteles quando “demos por objeto a estima a si capacidades 

tais como a iniciativa da ação, a escolha por razões”.
273

 

A racionalidade é a condição precursora da passagem pela norma, pois é preciso haver o 

que Emanuel Kant denominou de razão prática para se estabelecer os critérios de 

universalização. Sobre tal exigência de universalização proveniente da razão é que se impõe 

em nossa discussão, pois estamos pretendendo ainda, conforme fizemos no tópico anterior 

apropriarmo-nos da constituição do “si” com suas implicações éticas. Agora, estamos a tratar 

também da situação moral do “si”. 

A ideia de dever ínsita ao aspecto deontológico precisa ser entendida a partir da 

concepção de regra formal, pois isso nos indicará qual critério devemos subordinar a ação em 

detrimento do que é preciso fazer nesta ou naquela ação.
274

 Assim, quando uma determinada 

norma jurídica informa que “é vedado à prática da eutanásia” não devemos nos perguntar 

como se deve ou não realizar a eutanásia, mas que a eutanásia deverá assujeitar-se a 

verificação das máximas de racionalidade para assim aferirmos um conteúdo moral. Assim, a 

“ideia de universalidade liga-se indissociavelmente a de coerção característica da ideia de 

dever”.
275
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 Essa marca do dever é constatável na relação que a vontade
276

 Kantiana tem com a lei, 

pois “o querer se expressa em atos do discurso pertinentes a família dos imperativos.”
277

 A 

primeira máxima que devemos operar sobre a ação corresponde a pergunta sobre a 

universalidade desta ação. Assim, verificamos uma diferença entre a visada ética e a moral, 

uma vez que aquela não possui este parâmetro das máximas como identificamos na moral 

Kantiana, ainda que conforme já sinalizado, há vestígios de universalidade na ética. 
278

 

“(...) é a prova de universalização que confere significação específica a 

máxima, ao mesmo tempo que esta prova define pela primeira vez  

formalismo, como demonstra a formulação mais geral do imperativo 

categórico: “Age unicamente de acordo com a máxima que te faça querer ao 

mesmo tempo que ela se torne uma lei universal”(Fondements de la 

métaphysique des moeurs, trad. Fr. V. Delbos revista e modificada por 

F.Alquié; in Oeuvres Philosophiques, t. II, Paris. Gallimard, cl. “Blibitheque 

de la Pléiade” 1985 e trad. Fr. A. Philonenk, Paris, Vrin. 1980) ”
279

  

    

Inferimos, a partir do exposto, que a máxima do dever pressupõe uma oposição ao 

aspecto teleológico Aristotélico, pois rompe com o desejo, a felicidade ou mesmo o prazer, na 

medida em que estes envolvem um caráter particular e não universalizável. Sendo assim, o 

componente das máximas além de afastar-se dos aspectos da particularidade, conferem ao 

indivíduo a liberdade ou o poder de autolegislação, pois quem se submete a imperativo 

categórico, aquele citado no parágrafo anterior, “é autônomo, quer dizer autor da lei a qual 

obedece”. 
280

   

Ao que parece, na esteira do Kantismo, o desejo é contrário à racionalidade, enquanto 

que a norma moral estabelece a obrigação do dever e os atos são submetidos às condições de 

satisfação no sentido de que devem ou não obedecer à norma. Está no sujeito, portanto, o 

poder de comandar ou de obedecer à norma e quando há certa desobediência já podemos 

configurar certa inclinação ao desejo, pois aí estará constatada a ausência de submissão ao 
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imperativo. Assim as máximas universalizáveis não levam em consideração às consequências 

da sua aplicação, por isso devem recair sobre todos os homens independentemente das 

circunstâncias.  
281

  

Podemos identificar a partir do exposto, o componente da liberdade que caracteriza a 

vontade, em seu aspecto negativo, na medida em que há uma independência total do dever 

com relação à “lei natural dos fenômenos em sua relação mútua, ou seja, da lei da 

causalidade”. Assim, como já explicitado antes, a autonomia que se coaduna também a 

liberdade, se verifica quando destituímo-las de arbítrios heterônomos e passamos a identificá-

la com a vontade a uma obediência racional da lei. Nesta esteira, “a obediência verdadeira 

seria possível dizer é a autonomia.” 
282

   

Ainda sobre esta primeira máxima apresentada, que diz respeito ao dever de obediência, 

de certo modo há algumas aporias quando se coloca a aplicação do dever cindido de uma 

aplicação ética. A princípio, quando tratamos de uma constituição do “si” no aspecto da 

moralidade, estamos querendo evidenciar que entre a lei e o dever de obediência, há um liame 

que é a consciência. Esta última, por sua vez, é a que permite certa atestação do indivíduo, ou 

melhor, de quem é o sujeito da ação, em sua dimensão moral. 
283

     

O princípio da autonomia rege, como já dito antes, a liberdade e o poder de 

autolegislação, que está justamente caracterizado na regra da obediência das máximas, sem 

uma concepção consequencialista do dever. Uma das aporias desta questão é quando 

colocamos o componente da passividade imbricado ao princípio da autonomia. Ou melhor, 

quando somos passivos na execução da lei, será que estaríamos exercendo de fato tal 

autonomia? Assim, parece mais coerente neste momento “por em dúvida a autonomia da 

autonomia”.
284

  

Outra aporia, por exemplo, que se refere ao instituto da autonomia é uma discussão que 

nos conduzirá a esclarecer essa necessidade de submeter à ética a prova da norma. Isso 

porque, as inclinações ao desejo caracterizadas pelo livre-arbítrio, ou seja, pela possibilidade 

de escolha do desejo, poderia nos colocar em situações que destoassem do verdadeiro sentido 

ético. Isso não significa, porém que todas as escolhas pelas inclinações são nocivas. Assim, 

considerar que colocar a inclinação acima do respeito à lei sendo sempre um mal, isso sim 
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seria fazer um uso ruim do livre arbítrio. Logo, “a propensão ao mal
285

 afeta o uso da 

liberdade a capacidade de agir por dever, em suma, a capacidade de ser efetivamente 

autônomo.”
286

  

Acaso não é do mal e da inescrutável constituição do (livre)-arbítrio daí 

resultante que decorre a necessidade da ética assumir as características da 

moral? Visto que há mal, a visada da “vida boa” precisa assumir a prova da 

obrigação moral que poderia ser reescrita nos seguintes termos: “Age 

unicamente de acordo com a máxima tal que possas querer que não seja o 

que não deveria ser, a saber, o mal.”
287

 

 

A primeira das máximas apresentada, a saber, “age unicamente segundo a máxima que 

faz com que possas querer ao mesmo tempo em que ela se torne lei universal”, apresenta certo 

vazio quando deixa de apontar para o particular, ou seja, ela apresenta um caráter 

universalizável, sem dúvida, mas “nada diz em particular”.
288

  Por isso, a necessidade de 

apresentação do segundo imperativo categórico que designará uma proposta tendente a 

expurgar o vazio do primeiro imperativo.  

Explicitamos no início da sessão anterior que o aspecto deontológico, que exprime a 

regra do dever, diferente do desígnio ético corresponde não a estima de si, mas ao respeito a 

si. É preciso evidenciar desde o início que a norma do respeito está em constante sinergia com 

a estrutura da visada ética, mas precisamente com a solicitude. 
289

  É através da concepção de 

regra áurea ou também denominada regra de ouro que estabeleceremos o liame que transpõe 

da solicitude ao segundo imperativo categórico.   

Assim, a regra áurea de certa forma uma sabedoria popular a qual se faz necessário 

passar pelo campo da crítica. Tal regra é extraída de algumas passagens do evangelho como, 

por exemplo: “E tal como quereis que os homens vos façam, da mesma maneira fazei-lhes 

também (Lc 6,31), ou mesmo tal formula se apresenta em Levítico 19,18, e reiterado em 

Matheus 22,39, quando afirma que: “Amarás teu próximo como a ti mesmo””.
290

 

No indivíduo chama-se a atenção que o aspecto deontológico imprime um respeito a si, 

mesmo enquanto que na relação com o outro este respeito se espraie no respeito para com os 
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outros por meio do que se denomina Regra de Ouro, “que introduz um outro senso de 

reciprocidade que media entre a ideia do outro como uma pessoa num sentido abstrato e no 

entanto também a de um indivíduo concreto.”
291

 

Tanto a Regra de Ouro, como o respeito devido à outra pessoa ajudam por 

sua vez a estabelecer reciprocidade onde há uma carência disso, de uma 

forma que confirma tanto a autonomia de cada pessoa como a possibilidade 

de solicitude entre elas. 
292

 

 

Vejamos que o senso de reciprocidade que procuramos neste momento pressupõe desde 

já uma ausência de simetria na relação dos indivíduos. Assim, quando afirmamos tal 

dissimetria é porque consideramos que “a relação espontânea do homem com o homem é 

precisamente de exploração”. 
293

 Não é difícil pensar que em relações inter-humanas um 

indivíduo exerça o poder sobre outrem, de forma que numa interação entre indivíduos um 

tenha o poder da ação enquanto outro se encontra em grau de padecimento. Com efeito, 

podemos verificar que “isso acontece desde a infância até o assassínio e a tortura, passando 

pela violência física, o furto e a violação, a coação psíquica, o embuste, a manha etc.”
294

 

A violência, portanto, pode ser representada por diversas situações no caso concreto, 

que vai desde uma simples influência sobre o outro, sendo esta sua acepção mais suave até 

um patamar extremo de abuso como a tortura.
295

 É assim que a norma moral serve como 

interdições prescritivas que se originam da regra de ouro, como, por exemplo, não matarás, 

não mentirás. O escopo fundamental destas prescrições refere-se à tentativa de refutar a 

violência. 
296

   

A segunda fórmula do imperativo categórico, a saber, “age de tal modo que trates a 

humanidade tão bem em tua pessoa quanto na pessoa de qualquer outro sempre ao mesmo 

tempo como fim e nunca simplesmente como meio” (Ricoeur apud Kant)
297

, é a formalização 

da Regra de Ouro. Esta segunda máxima é o que nos dá condições de sair de uma abstração 

de universalidade para alcançar a pluralidade de pessoas, conforme mostraremos.  

A humanidade que caracteriza cada indivíduo é o que poderíamos identificar no 

segundo imperativo categórico como o caráter de universalidade. Por outro lado, quando 

                                                 
291

 RICOEUR, Paul. O si mesmo como outro. Tradução Ivone C. Benedetti. 1ª ed. São Paulo: Editora: WMF 

Martins Fontes, 2014. p. 234. 
292

 Ibid., p. 234. 
293

 Idem. Ética e moral. Tradução de António Campelo do Amaral. Covilhã: Ed. Lusosofia. 1990. p. 11. 
294

 Ibid., p. 11. 
295

 Idem. O si mesmo como outro. Tradução Ivone C. Benedetti. 1ª ed. São Paulo: Editora: WMF Martins 

Fontes, 2014. p. 249. 
296

 Ibid., p. 250 
297

 Ibid., p. 250-251 



94 

 

levamos esta humanidade como um fim em si mesmo, ou seja, retirando da relação inter-

humana qualquer pretensão de instrumentalização de um indivíduo com o outro, aqui 

constatamos o componente da pluralidade. Sobretudo, esta pluralidade se faz presente quando 

identificamos a dissimetria ocorrente nas relações “em que uma vontade exerce um poder 

sobre outra e em que a regra da reciprocidade replica a dissimetria inicial entre agente e 

paciente.”
298

  

Introduzida como termo mediador entre a diversidade de pessoas, a noção de 

humanidade tem o efeito de atenuar, até o ponto de esvaziar, a alteridade que 

está na raiz dessa diversidade e dramatiza a relação dissimétrica de poder de 

uma vontade sobre a outra, enfrentada pela regra áurea.
299

  

 

O liame que podemos estabelecer, entre o si e outro neste caso, se perfazem com o 

caractere de universalidade estabelecido pelo conceito de humanidade, esta por sua vez 

deverá ser entendida como “aquilo que torna digno de respeito”.
300

 Este respeito advém da 

necessidade de tratar a pessoa como um fim em si mesmo e não como meio. Tratar outrem 

como meio seria também uma forma de exercer sobre a vontade de outra pessoa o poder sob 

as nuances da violência que pode chegar ao seu ápice sob a forma de tortura.
301

 

 

3.3.3 Sabedoria prática e memória  

  

A passagem da ação pela regra de universalização poderá, por vezes, engendrar 

conflitos em que deverá ser requisitado da sabedoria prática uma intuição ética, segundo 

aquela que já explicitamos referente à vida boa com os outros em instituições justas.  Por 

sabedoria prática, entendamos uma adaptação conceitual que Ricoeur fará daquela proposta 

por Aristóteles em seu livro Ética a Nicomaco. 

Aristóteles apresenta a sabedoria prática como uma virtude que pressupõe o “poder de 

deliberar bem sobre o que é bom e conveniente”. 
302

   

Torna-se evidente, pois, que a sabedoria prática é uma virtude e não uma 

arte. E, como são duas as partes da alma que se guiam pelo raciocínio, ela 

deve ser a virtude de uma dessas duas, isto é daquela parte que forma 

opiniões; por que a opinião versa sobre o variável e da mesma forma a 

sabedoria prática. Sem embargo ela é mais do que uma simples disposição 

racional: mostra-o de fato de que tais disposições podem ser esquecidas, mas 

                                                 
298

 Idem. O si mesmo como outro. Tradução Ivone C. Benedetti. 1ª ed. São Paulo: Editora: WMF Martins 

Fontes, 2014. p. 252. 
299

 Ibid., p. 252. 
300

 Ibid., p. 253. 
301

 Ibid., p. 254. 
302

 ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Livro VI. 1140a 25. 



95 

 

a sabedoria prática, não. 
303

 

 

A sabedoria prática emana da práxis, como o próprio nome já indica e, por isso, ela é 

contingente e apresenta a característica de ser variável. Diferentemente ocorre com uma dada 

sabedoria teórica que se descola de um pensamento prático a priori, dando lugar ao “eterno e 

imutável”.  Também denominada de phronesis, a sabedoria prática encontra-se no âmbito da 

ação humana, em que o agir individual encontra-se diretamente imbricado com a vida em 

comum.
304

  

A sabedoria prática depende necessariamente do contexto em que ela é aplicada, pois se 

trata de deliberação de uma situação em particular. Tal sabedoria não se destina a um simples 

cálculo de deliberação de meios com vistas a bons fins, mas antes de tudo ela possui uma 

dimensão ética que corresponde à necessidade de se pensar em primeira instância a vida em 

comum a uma dada escolha individual.  Aqui dizemos que há uma dimensão ética-política, 

pois “a sabedoria prática se enraíza num ethos, num conjunto de disposições a partir do qual a 

escolha se pode orientar”. 
305

  

Há ainda uma ideia de particularidade na sabedoria prática não antes encontrada na já 

então discutida moral universalizável Kantiana. Tomando como exemplo a sabedoria prática 

aplicada a política, observaremos que em organizações de governos diversas como 

democracia, monarquia ou mesmo aristocracia, as regras atinentes a uma dada sabedoria se 

individualizam a tais contextos. Ao mesmo tempo podemos falar em um princípio de unidade 

na teoria aristotélica, que nos permite refutar qualquer interesse individual aplicável na 

deliberação prática, tal princípio corresponde ao modo de organização política da cidade.
306

  

Três exemplos ligados à visada ética, em seus três componentes, a saber, a estima de 

si, solicitude e sentido de justiça podem aclarar nosso entendimento acerca de uma sabedoria 

prática aplicada ao conflito de deveres. Tal sabedoria está “ligada ao juízo moral em situação 

e para a qual a convicção é mais decisiva que a própria regra”.
307

  

Inicialmente um conflito que podemos evidenciar refere-se à primeira base da visada 

ética, a estima de si aplicada à regra de universalização das máximas. Não raras vezes 

podemos verificar um embate muito claro entre a regra de universalização, criada no seio de 
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determinada época com particularismo atinente a dado contexto histórico de comunidades 

destas mesmas regras. Constatamos tal conflito muito presente, quando, por exemplo, existem 

regras morais de Direitos Humanos que se chocam com diferentes culturas. 
308

 Assim, quando 

pensamos na possibilidade de vedação da liberdade de uma mulher frequentar os espaços 

públicos, poderíamos pensar no conflito do direito humano a liberdade ou a igualdade, com 

relação ao contexto cultural de alguns países islâmicos.  

Outra questão de conflito, desta vez em consonância com a solicitude no âmbito ético 

e o respeito a si no âmbito moral permite-nos verificar que a sabedoria prática deve operar 

nestes casos. Vejamos o seguinte exemplo:  

O médico consultado em contexto prisional não pode exercer em pleno uma 

vocação definida pelo dever de assistência e de cuidados a partir do 

momento em que a própria situação na qual é chamado a intervir constitui 

um atentado à liberdade e à saúde, requerido precisamente pelas regras do 

sistema prisional. Para o médico individual, a escolha joga-se entre aplicar 

sem concessões os compromissos assumidos no Juramento Hipocrático, sob 

o risco de ser expulso do sistema prisional, e consentir aos constrangimentos 

constitutivos deste meio o mínimo de exceções compatíveis com o respeito 

por si, o respeito pelo outro e o respeito pela regra. Não existe mais nenhuma 

regra para decidir entre as regras, mas, uma vez mais ainda, o recurso à 

sabedoria prática próxima da que Aristóteles designava com o termo 

phronesis (que se traduziu por prudência), e em relação à qual a Ética a 

Nicómaco diz que ela é, na ordem prática, aquilo que a sensação singular é 

na ordem teórica. É exactamente este o caso do juízo moral em situação. 
309

  

 

Demonstramos exaustivamente que a moral Kantiana, que se apoia a discussão moral, 

traz certa inflexibilidade de aplicação da norma quando negligência a contingência do 

contexto de produção da mesma. Por outro lado, a sabedoria prática parece preocupar-se em 

integrar a visada ética ao contexto particular. É também, por isso, que Ricoeur, inspirado na 

sabedoria prática aristotélica, traz uma inflexão na teoria hegeliana, mas precisamente na 

questão da ordem ética (Sittlichkeit)
310

, quando “Hegel visava recolocar no contexto critérios 

éticos contra a abstração da filosofia moral em Kant”.
311
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A proposta de Ricoeur parece talvez considerar uma diversidade de projetos de “vida 

boa” dentro de uma complexidade, por exemplo, de cidades como as atuais que apresentam 

concepções distintas de conceitos de democracia, ou seja, significaria reconhecer uma 

“pluralidade de concepções de vida boa no interior de uma mesma cidade (mais complexa e 

diversificada que as cidades antigas), que se acham numa situação de concorrência, até 

mesmo de conflito.” Esta condição de indeterminação de se estabelecer uma finalidade única 

é, sobretudo, em decorrência de uma pluralidade característica de nossas sociedades 

modernas. 
312

  

Analisaremos então esse projeto de “vida boa” dentro de uma práxis política, pois esta 

seria a ambiência própria em que se instaura o conflito e que ao final necessitaremos de uma 

remissão ao sentido ético. Inicialmente, num Estado organizado de direito, verificamos o 

embate constante entre o poder e a dominação, e esse é a ambiência propicia a eclosão de 

conflitos. Sendo assim, “a virtude da justiça, no sentido da isotes de Péricles e Aristóteles, 

visa precisamente igualar esta relação, ou seja, por a dominação de novo sob o controle do 

poder em comum.”
313

 

Por um lado, analisando a situação política no ambiente democrático tão plural, 

verificaremos que o espaço público democrático envolve conceitos e opiniões das mais 

diversas. Assim, quando se abre espaço ao debate público logo se pensa em deliberações e 

decisões que se destinem a alcançar um bom governo. Sendo assim, tudo que os dominados 

necessariamente suplicam é de fato uma “vida boa”. Entrementes, os conflitos políticos 

ocorrem em situações, que giram em torno de conceitos emblemáticos, como liberdade, 

solidariedade, segurança.
314

 

Decerto, diante de todos esses temas que são emblemáticos depreendemos que não há 

possibilidade de redutibilidade do que seja realmente o fim (do bom) a ser alcançado. Isso 

talvez nos conduzisse a pensar em um vazio de fundamentos, que instituísse uma concepção 

de bom governo culminando em um relativismo demasiado e sem solução apropriada para 

tanto.   

Poderíamos então estar nos perguntando: Tal conclusão, a respeito de uma diversidade 

de objetivos de “vida boa”, não culminaria em uma série de relativismos capazes de causar 

demasiada insegurança na vida em comum? Ou ainda, onde estaria o fundamento de coesão 
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de uma vida em comum capaz de sustentar objetivos primevos a despeito de toda forma de 

desacordos advindos do pluralismo? 

Estabelece-se entre um pluralismo próprio da democracia e a organicidade de um 

Estado em crise de legitimação, no sentido de, em primeira instância, verificarmos a ausência 

de algo que representante e abarque tal diversidade. Há um vazio de fundamentos para 

explicar uma complexidade prática para enfim se chegar à escolha de um governo bom. Por 

assim dizer, a crise de legitimação designa a “falta de fundamento que parece afetar a própria 

escolha de um governo do povo, para o povo e pelo povo”
315

 

 Talvez esse princípio unificador que embasaria uma coesão pluralidade seja a apropria 

afirmação ou o reconhecimento de uma democracia. Senão vejamos: 

É aqui que nos damos melhor conta da pertinência da ideia de Aristóteles, 

segundo a qual é em primeiro lugar o modo de organização política da 

cidade que serve de princípio de unidade de cidade. Um fundamento de 

coesão da vida em comum como o próprio Ricoeur o interpreta, poderia 

então se dar pela vontade consensual de afirmar o princípio democrático 

enquanto tal, a despeito ela gravidade de toda outra forma de desacordo que 

surgisse do pluralismo sobre o qual a própria democracia repousa. E, 

inversamente, o problema da coesão da vida em comum se anuncia em toda 

a sua radicalidade onde se desmorona o consenso concernente ao valor 

fundamental da própria democracia. Ora, que é que nos permite assentar esse 

consenso, fonte principal da coesão capaz de se manter entre os dois 

escolhos do atomismo social e do organicismo totalizante?
316

 

 

Neste entremeio é que se estabelece o papel da memória, entre o pluralismo e uma 

coesão social. A memória é uma resposta a esta crise de legitimidade instaurada no âmago de 

um Estado democrático. A consciência histórica nos parece ascender a uma sabedoria prática 

antes proposta por Aristóteles, sendo assim, abre-se espaço para análise de uma concepção de 

memória dentro do âmbito ético-político.  

(...) não há nada melhor para oferecer que a reminiscência e 

entrecruzamento, no espaço público de aparição das tradições que dão 

oportunidade à tolerância e ao pluralismo, não por concessão a pressões 

externas, mas por convicção interna, ainda que tardia. É constituindo a 

memória de todos os começos e recomeços, bem como de todas as tradições 

que se sedimentaram em suas bases, que “bom conselho” pode vencer o 

desafio da crise de legitimação. 
317
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Quando avaliamos a existência de um conflito prático, em que a regra moral do dever já 

não estabelece mais uma solução a querela recorremos então a uma sabedoria prática 

aristotélica. Entretanto, não podemos dissociar tal sabedoria de uma consciência histórica das 

tradições que se sucedem, pois este será o sentido de uma tomada de decisão na práxis. 

Ainda, faz-se mister evidenciar, que no âmbito do direito há situações em que as regras 

não abarcam todas as situações concretas existentes. Em vista disso, alguns conflitos práticos 

poderão emergir quando uma regra geral não se subsumiu a uma dada situação. Será o caso 

em que o julgador deverá tomar a decisão interpretativa apta a resolver o conflito. Por isso, na 

esteira da sabedoria prática, há de se considerar que a equidade será o reforço da justiça e 

também uma resposta a essa crise de legitimação que apresentamos há pouco.  

Há situações em que a generalidade da lei deixa de prescrever uma solução retilínea 

para um caso concreto. É o caso de situações em que o legislador deixou de delinear os 

contornos do caso e, por isso, equivoca-se no seu reducionismo. Por isso, o julgador torna-se 

intérprete o legislador e precisa decidir com equidade, “tal é a natureza do equitativo: ser um 

corretivo da lei, sempre que a lei tenha deixado de estatuir por causa da sua generalidade.”
318

 

A equidade é então um outra face do sendo senso de justiça, que será requisitada após passar 

pelas regras do sendo de justiça.
319

 

A phronesis é uma forma de conhecimento hermenêutico em que a própria 

compreensão se apresenta como aplicação. Isso porque, o sujeito ético já está posto numa 

situação de agir em que sendo obrigado a possuir um saber ético que o orienta consoante se 

pode a situação concreta o institui. Neste sentido, é que a ambiência do ético é aquela em que 

o saber técnico abre espaço à possibilidade de deliberação e reflexão. 
320

    

 

3.3.4 Entre o ético e o jurídico   

 

O ato jurídico de julgar envolve tanto a interpretação dos fatos, circunstâncias ocorridas, 

como também abarca a interpretação da lei que deverá, em análise, ser aplicada ao caso 

concreto. Dedicamos esta sessão para tratar do liame existente entre o ético e o jurídico, logo 
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trataremos do suposto dilema que se instaura quando pensamos em consciência e lei, 

principalmente se aferirmos que consciência se apresenta variável, situacional, individual e a 

lei sempre objetiva, impositiva, universal.  

A consciência se revela dentro do âmbito de um espaço de orientação moral que o ser 

humano ocupa. Não é possível à destituição entre a experiência moral e o sujeito, pois o ser 

está carregado de avaliações dicotômicas como, por exemplo, entre bem e mal, digno e 

indigno, bom e ruim dentre outros tantos. Tomando em consideração estas avaliações 

devemos inferir que “a vida humana não é moralmente neutra”.
321

 O termo avaliações 

fortes
322

 explica os conteúdos de uma consciência num primeiro nível. 

Diante de uma diversidade de experiências morais, que culminam em um rico 

vocabulário dicotômico, é que se constituem as avaliações fortes do sujeito e delimitam seu 

espaço de orientação moral.  É no contexto de um espaço moral interno, que escolho o que é 

melhor e o que não é. Mas isto ocorre com vistas às concepções de identidade pessoal, por 

meio da ligação que instituo entre a ideia de si e de bem. Por assim dizer, “enquanto ser moral 

sou aquele que se orienta, que se agarra e se mantém no espaço moral; e a consciência, a este 

primeiro nível, pelo menos, senão esta orientação este agarra-se e este manter-se.” 
323

 

A lei e a consciência moral apresentam traços que as aproximam, e, de certa maneira, é 

necessário demonstrar o movimento pelo qual a legalidade nos envia a moralidade e culmina 

no reenvio que se fará da moralidade para a consciência. Seguiremos demonstrando que a lei 

e a moral possuem o traço da interdição, que lei e norma moral tendem a pressupor a 

universalidade e, por fim, que há um liame entre a norma e a pluralidade humana.  

A lei depende tanto do direito quanto da interdição da moralidade, ou seja, “a interdição 

é a face severa da lei.” Sobre está moralidade tratamos na subseção 3.3.2, refere-se aquela no 

sentido Kantiano de obrigação instituído como dever. O interdito é uma característica que 

estrutura tanto a lei quanto a norma moral, entretanto como será demonstrado, em uma e na 

outra, o componente da interdição se diferencia, pois um está no plano exterior e outro no 

plano interior. Assim, por exemplo, a “interdição do falso testemunho, que ao proteger a 
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instituição da linguagem, instaura o laço de confiança mútua entre os membros de uma 

comunidade linguística.” 
324

   

Tanto a norma jurídica quanto a norma moral tem a pretensão de universalização.  

Mas trata-se somente de uma pretensão, pois sabemos que as normas jurídicas variam 

conforme a situação do local da criação da norma, bem como com relação ao tempo de sua 

vigência. 
325

 Há também a situação em que uma norma jurídica permanece vigente por longo 

período com o mesmo texto legal, porém a interpretação que se faz dela é recriada a cada 

período, conforme as mudanças das relações jurídicas, neste caso pretender uma 

universalização sem considerar o tempo histórico seria um dissenso ao propósito último da 

norma.   

Num terceiro momento, podemos dizer que a lei e a consciência moral tem em comum 

a necessidade de “pôr em ordem a pluralidade humana”
326

. Assim, é imperioso para ambas a 

proteção ao ser humanos, levando em conta a diversidade de características e necessidades 

que cada um apresenta em sua individualidade.   

Em todos esses traços apresentados, a moralidade apresenta a característica de 

interiorização que diverge da lei. Por exemplo, no primeiro traço, a norma social jurídica 

encontra-se no plano de obediência exterior, pois é expressão de um legislador que exige a 

obrigação, já a norma moral encontra-se na dimensão da interiorização, pois a exigência de 

respeito emerge fundamentalmente “por amor ao dever”.
327

 No segundo traço, a interiorização 

está no fato de que há uma autonomia pessoal, que é diferente de uma exigência legal 

exterior. Essa autonomia também fora analisada na subseção 3.3.2 e se refere à obediência da 

norma moral em que “vontade racional emerge do simples arbítrio.”
328

  

Pelo exposto, a lei se correlaciona a norma moral e da forma como demonstramos nos 

remete a uma consciência moral. Quando assimilamos os ditames prescritivos legais ele se 

interioriza relacionando-se a uma norma moral suplicando um respeito à mesma que 

corresponde a um respeito a si. Existe uma voz da consciência manifestada por meio do 

interdito, que “é a voz do universal, do qual se afirma a intransigência, (...) sob os traços da 

ideia de justiça e sob o aguilhão de uma ética da discussão, a voz da consciência acrescenta 

esses dois traços do rigor e da intransigência e o da imparcialidade.”
329
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O problema que já tratamos na nossa pesquisa, quando e que ressaltamos nesta sessão, 

agora sob a perspectiva da interpretação da lei, é que nem todas as situações fáticas podem ser 

solucionadas com vistas a aplicação da norma moral universalizável. Há ocasiões em que 

várias leis se revelam aptas a serem aplicadas a um caso prático, e, por isso, constata-se 

verdadeiro conflito de normas.  

Há inúmeros casos de conflitos entre normas que afastam a pura aplicação do juízo 

moral, como, por exemplo, no caso de um médico que precisa realizar um parto de 

emergência e tem que optar pela vida da criança ou da mãe. Neste exemplo, estamos diante 

das leis que põe a salvo os direitos do nascituro e dos direitos da genitora. Neste caso, o 

interdito moral, “não matarás!”, de nada serve ao caso, pois abrir-se-á mão de algumas das 

vidas em questão, mesmo que a morte de uma delas se realize por omissão de salvamento.  

Por isso, há situações em que o julgamento, sob o enfoque da complexidade que 

envolve interpretação da lei, suplica a aplicação de uma sabedoria prática, aquela phonesis 

aristotélica que declinamos o estudo na sessão subseção anterior. Não somente podemos 

preterir a situação de conflito de normas, como podemos pensar na situação em que o respeito 

à norma moral universal afronta o respeito a pessoas individuais.  

Estamos, de facto, perante o trágico da acção, desde que a norma seja 

reconhecida como parte do debate no conflito que à opõe a solicitude devida 

a miséria humana. A sabedoria do juízo consiste em elaborar compromissos 

frágeis onde se trata menos de separar bem do mal, branco do preto, do que  

cinzento do cinzento, ou caso altamente trágico,  mal do pior.
330

     

       

Enfatizamos nas subseções anteriores a necessidade de aplicação da sabedoria prática 

quando instalado um conflito que advém de uma variabilidade de éticas situacionais no 

embate a uma moralidade universalizável, não consequencialista. Queremos evidenciar ainda 

a aplicação da sabedoria prática quando necessitamos tomar decisões particulares numa 

circunstância que implica querelas e incertezas. 

Na tomada de decisão no âmbito judiciário, o juiz se empenha para interpretar a norma 

geral, como, leis, jurisprudências, códigos, doutrinas. No entanto, o faz tomando a 

responsabilidade não só de avaliar e/ou opinar, mas posicionar-se na escolha interpretativa. 

Nesta esteira, o ato de julgar “não é somente avaliar, opinar, ter por verdadeiro, mas é em 

última instância, tomar uma posição”
331

   

Mas quando se trata de julgamento no âmbito do poder judiciário, Ricoeur vai mais 
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além concebendo o ato de julgar sob a perspectiva da violência. Para ele o julgamento tem o 

condão de ir de encontro à violência, esta em sentido amplo do termo, tendo em vista que,  

“no fundo, a justiça opõe-se não somente a violência sem mais, mas ainda a violência 

dissimulada e todas as violências subtis às quais temos vindo a fazer alusão, mas também a 

esta simulação de justiça que constitui a vingança, acto de fazer justiça pelas próprias 

mãos.”
332

   

A hermenêutica jurídica para Paul Ricoeur parece estar entre a polaridade de concebê-la 

como interpretação ou argumentação, sendo assim, aquela “requer uma concepção dialética 

das relações entre interpretação e argumentação”.
333

 Sobre isto, ainda, Ricoeur faz uma 

analgia entre esta dialética do julgamento e aquela outra dialética que demonstramos no 

segundo capítulo, precisamente na sessão 2.3, atinente ao arco hermenêutico entre 

compreender e explicar. Desta forma, se por um lado, a interpretação engendra a criatividade 

e inventividade do processo, por outro a argumentação corresponde a perspectiva lógico 

formal do processo. 

(...) a problemática da passagem do nível normativo para o nível da decisão 

particular, que se operacionaliza por meio de uma operação mista entre 

argumentação e a interpretação que o filósofo chama de “aplicação”, 

enquadra-se no rol dos fenômenos relacionados com a produção de sentido, 

nos quais a imaginação exerce grande protagonismo. Por isso mesmo, para o 

filósofo, em todas as situações em que se faz necessária a aplicação ou a 

busca de uma regra a um caso, longe de ser mecânica, linear e automática, 

essa operação só poderia ser um trabalho de imaginação.
334

  

 

A analítica do ato de julgar pelo juiz, em concepções ricoeurianas, é realizada por meio 

de ideias bastante contemporâneas sobre a hermenêutica, pois estamos a tratar não somente de 

aplicar uma regra geral a um caso concreto, mas partir de uma situação concreta conflituosa 

empreende-se a busca de uma regra que lhe seja aplicável. Mas para isso, não há conceber que 

tal tarefa se resume a uma aplicação mecanicista da lei, esse ato de julgar tem muito menos de 

uma operação automática do que de um trabalho de imaginação.  

A imaginação é a capacidade criativa em que podemos exercitar maneiras de pensar 

diferentes. Segundo a análise de Jean-Philippe Pierron “a imaginação, perante os desafios 

éticos suscitados por situações cada vez mais marcadas pela complexidade, nos habilita a 

iniciar criativamente maneiras novas de ser de fazer e de se conduzir”.
335
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Nesta sequencia podemos inferir que a imaginação subsidia a criatividade capaz de nos 

desvencilhar da rigidez de uma codificação moral estabelecida a priori. Assim, ela também 

viabiliza consecução de uma ética, ou no sentido ricoeuriano, uma capacidade de viver junto, 

em instituições justas com a criação constante, através do ato de julgar, de uma ética 

construída na práxis, por meio da sabedoria prática. Vejamos a análise de Wanderley Cunha, 

quanto à aplicação da sabedoria prática quando se evidenciam os conflitos éticos 

contemporâneos. 

(...) perante os desafios pertencentes à experiência moral concreta, a reflexão 

ética de Ricoeur culmina numa reafirmação da liberdade humana que se 

manifesta num apelo a assumir a responsabilidade de correr o risco de tomar 

decisões baseadas nas próprias convicções. Essa reafirmação da vocação à 

responsabilidade impede que se interprete a experiência moral como reduto 

absoluto da obrigação e abre espaço para que a compreendamos como sendo 

espaço de inventividade humana. Provocado a tomar decisão que não está 

prescrita num código de conduta que determine o que ele deve fazer, o 

sujeito ético, fazendo uso de sua autonomia moral e com base em suas 

convicções, se vê instado a fazer uso de uma sabedoria prática que, sem ser 

arbitrária inventa, comportamentos justos adequados à singularidade de cada 

caso. 
336

 

  

Estamos a evidenciar uma liberdade inventiva que se instaura na aplicação da sabedoria 

prática a casos conflituosos. A prescrição, a priori, de uma moral nem sempre é capaz de 

prevê a particularidade que caso apresenta, daí a necessidade do sujeito ético manter a 

coerência consigo mesmo, na dimensão da experiência moral. Sendo assim, podemos 

depreender que “o prhóminos age com o discernimento de quem pergunta a cada momento se 

a regra se aplica, e como ela se aplica, de tal forma que também num nível concreto da 

experiência moral, o sujeito ético permaneça sendo um si capaz de reinventar sua própria 

vida.”
337

  

Por fim, aqui gostaríamos de fazer uma analogia acerca essa capacidade criativa sobre a 

própria vida, quando pensada numa dimensão de discussão do ato jurídico de julgar. 

Acreditamos que tal reinvenção da própria vida é também uma reinvenção de uma ética do 

viver junto em instituições justas numa dimensão da coletividade.    

  

                                                 
336

 Ibid., p. 198 
337

 Ibid., p. 198 



105 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Nossa pesquisa se destinou a análise do ato interpretativo socorrendo-se de conceitos da 

hermenêutica do filósofo francês Paul Ricoeur. Este é um esforço que colocamos como 

necessário para avançarmos na discussão acerca da responsabilidade que o exegeta possui 

quando da escolha realizada entre as possibilidades semânticas, engendradas a partir da leitura 

de um texto ou uma norma jurídica. Pensar sobre a realização da compreensão na leitura com 

suas implicações éticas e morais nos auxiliam no percurso em direção a uma interpretação 

mais segura.   

A interpretação é atividade intrínseca ao ser humano, executamo-la a todo instante 

muitas vezes alheio as concepções do processo interpretativo. Vimos que a hermenêutica não 

se propõe a busca das condições subjetivas do autor do texto, pois não nos caberia enveredar 

sobre a sistemática espiritual do autor, mas “na conversação e ainda mais na compreensão do 

escrito movemo-nos numa dimensão de sentido compreensível em si mesmo (...). É tarefa da 

hermenêutica esclarecer o milagre da compreensão.”
338

   

O movimento da compreensão se torna possível ante uma estrutura de sentido prévio 

que permite conceber uma interpretação de algo novo que se mostra. Ainda que nos 

deparemos com algo completamente inédito e jamais antes acessado cognitivamente, 

acessaremos o sentido prévio com vistas confrontá-lo ao novo que se mostra.  

A estrutura de uma obra escrita engendra uma diversidade de sentidos que podemos 

atribuir-lhes, ainda mais quando podemos relacionar as partes de uma frase ao todo da obra 

sempre de diferentes maneiras. Na unidade da frase não é diferente, há possibilidades de se 

atribuir sentidos diferenciados e isso implica a necessidade de saber fazer uma boa escolha. 

Não estamos a tratar de possibilidades infinitas de interpretação, mas de interpretações 

limitadas por um contexto histórico imposto. Além disso, o texto sempre nos diz algo e ele 

mesmo impõe os contornos limítrofes da interpretação. Esse é o peso de se nos entendermos 

como seres humanos históricos, que sempre vão ao encontro de entes históricos, e, sendo 

assim, a compreensão neste nível está carregada de concepções do que a tradição impõe. 

Saber estabelecer os seus preconceitos é, sem dúvida, estabelecer uma relação cognitiva 

de compreensão de “si”. Verificamos também que este “si” se compreende melhor tanto 

através da leitura quanto em relação com outro. A busca pelo conhecimento do “si” nos revela 
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um compromisso real com a responsabilidade em saber interpretar de maneira apropriada, não 

no sentido de encontrarmos uma verdade única como algo que pudesse ser desvelado.  

Em concepções contemporâneas não podemos deixar de admitir a estupenda capacidade 

criativa do intérprete, quando na fusão de horizontes entre o ser-no-mundo do leitor e a 

proposição de mundo do texto, deixa exercitar tal criatividade. Ou mesmo, em termos 

ricoeurianos, a possibilidade de o intérprete habitar um mundo que lhe é estranho, este mundo 

do texto, e compreendê-lo a partir de concepções próprias do seu ser-no-mundo são formas, 

também, de viabilizar a criatividade interpretativa. 

Quando nos expomos à leitura deixamos nos perder pela alteridade do texto para 

somente depois nos encontrarmos. O texto media a nossa constituição do “si”, quando nos 

perdemos no “mundo da obra”, que de alguma forma suscita estranhamentos, memórias ou 

reconhecimentos. A interpretação de “si” então não é algo conscientemente translúcido, mas é 

mediado pela linguagem, pela análise dos símbolos da cultura, pela narratividade, pelo texto 

ou seja, por uma via longa que nos permite interpretar.  

Os símbolos são históricos e fazem parte de uma cultura que mediam a nossa 

constituição de uma identidade pessoal. Como dissemos ao longo da nossa pesquisa, em 

termos ricoeurianos, o símbolo sempre tem um sentido primário, mas também possui um 

sentido secundário e oculto. Assim, dada está duplicidade de sentidos o alcance de uma 

identidade nos remete também em sermos peritos numa análise linguístico-semântica.  

Também cabe reconhecer que o intérprete que analisa os símbolos, já não é somente um 

ser que institui cognitivamente uma compreensão, mas antes disso é um ser que existe 

interpretando em determinada tessitura histórico-cultural. A constituição do “si” então 

perpassa pela exegese da sua própria existência. Narrar a si próprio é narrar a própria 

existência, o que implica na verificação de nossa identidade. Isso também nos habilita a 

entender nossas volições, comportamentos e escolhas.   

É através da leitura que exercitamos os juízos imaginativos, quando nos transpomos 

para o mundo da obra. Nessa dialética entre o “si” e outro, o “si” e texto, exercitamos nosso 

juízo moral, pois o exercício da leitura implica uma hermenêutica do “si” que está em jogo 

também um exercício de compreensão do sujeito ético-moral.  É também por meio de um 

sujeito capaz de avaliar seus próprios atos dentro de um contexto ético e moral que situamos a 

tal discussão sobre a identidade pessoal.  
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É na narrativa que encontramos o sujeito implicado de forma que “este sujeito coloca-se 

na vida como cidadão-identificado por construir sua própria narrativa como sujeito capaz, 

ciente do sentido que dá a existência”.
339

 

Logo, o ponto nevrálgico do “si” “é a capacidade de se designar a si mesmo numa 

narrativa coerente (identidade narrativa) e a capacidade de assumir a responsabilidade por 

seus atos, ou seja, a teoria da ipseidade de Ricoeur culmina no si-narrativo e no si ético-

moral.”
340

 

Há então um exercício de conferência ético-moral do sujeito que narra a sua própria 

existência sobre suas ações, suas escolhas interpretativas quando se pergunta: Quem é o 

sujeito moral da imputação? Por isso, a autocompreensão também do sujeito ético da ação nos 

habilita enquanto intérpretes as melhores escolhas interpretativas. Repise-se, o exercício da 

autocompreensão novamente é o caminho da hermenêutica responsável.  

Na interpretação da lei é preciso reconhecer e admitir a virada hermenêutica que o 

próprio Ricoeur assume, para entender que a experiência hermenêutica antes é compreensão 

de Dasein como nos ensinou Heidegger. Mas para além dos ensinamentos heideggerianos, 

não se pode romper com pensamentos objetivistas na hermenêutica, é preciso fazer o processo 

em direção a uma discussão epistemológica, já que não se podem descartar os métodos de 

interpretação. Não seria a interpretação simbólica um método cogente ao processo 

hermenêutico, e até mesmo indispensável à própria compreensão ontológica de Dasein? 

É prudente que o intérprete da lei tome parte de sua identidade pessoal que move a 

interpretação para saber cindir cognitivamente o que a tradição lhe impôs e o que de fato o 

caso concreto reclama, em direção a um senso de aplicação de justiça. O julgador precisa 

curvar-se humildemente diante da hermenêutica do “si”, com as devidas mediações textuais, 

simbólicas, históricas dentre outras, para só assim tomar as rédeas dos conflitos dos outros e 

dos seus próprios.   

Não rara é a quantidade de decisões judiciais movidas a pré-compreensões. Um caso 

emblemático no Direito frequentemente citado em congressos de hermenêutica jurídica 

corresponde a caso do jogador Richarlyson, que à época em que jogava futebol no time do 

Palmeiras, moveu ação judicial por injúria, alegado que o dirigente do time José Cyrillo 

Júnior teria o chamado de homossexual num programa de televisão. Na decisão final o juiz 

entendeu dentre outras questões que:  
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Já que foi colocado como lastro, este Juízo responde: futebol é jogo viril, 

varonil, não homossexual(...) quem se recorda da copa do mundo de 1970, 

quem viu o escrete de ouro jogando (Félix, Carlos Alberto, Brito, Everaldo e 

Piaza; Clodoaldo e Gerson; Jaizinho, Pelé, Tostão e Rivelino) jamais 

conceberia um ídolo seu como homossexual.
341

  

 

É para evitar decisões como esta e outras tantas que se torna imperioso que a busca de 

uma identidade pessoal do sujeito da imputação moral. A ética como concepção de vida boa 

dialogando com alteridade e reconhecendo o espaço das instituições justas ou do querer viver 

junto. E em sinergia com a ética, a moral se apresenta como regra de obrigação 

universalizável. Ambas auxiliam o jurista na escolha da interpretação mais responsável.  

A pluralidade humana e a complexidade de relações jurídicas que se mostram na prática, 

por vezes, requerem decisões que exijam do julgador uma capacidade interpretativa muito 

especifica ao caso, diferente da aplicação de uma norma moral universal. A consciência de 

um senso histórico que permite identificar o começo e recomeço das tradições que o 

alicerçam é o que constitui a memória de um julgador sábio. É também a memória, como 

ponto de coesão, que deve servir de base ao jurista numa decisão em que a discricionariedade 

interpretativa é permitida.  É também na sabedoria prática do ato de julgar que exsurge a 

capacidade de imaginação, dando lugar a uma ética criada na práxis e em consonância com  

querer viver junto em instituições justas.       

Por fim, é salutar esclarecer que na hermenêutica jurídica há discussões travadas por um 

lado em torno do reconhecimento da discricionariedade interpretativa e de um progresso do 

direito impulsionado pela criatividade e ativismo judicial, e do outro lado à discussão acerca 

da prejudicialidade do ativismo judicial que dá margem a decisionismos arbitrários.  

Entre a discricionariedade e positivismo na interpretação da lei, localizamos em Paul 

Ricoeur um pensamento que parece conciliar os dois lados equidistantes, quando promove 

uma dialética entre a ética particular e a moral universalizável, passando de uma a outra 

recorrendo a uma sabedoria prática quando exsurgem conflitos que a moral não mais 

responde. 

  

 

 

 

                                                 
341

 Decisão na íntegra disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/folha/esporte/20070803-

caso_richarlysson.pdf>. Acesso em 10/10/2017. 

http://www1.folha.uol.com.br/folha/esporte/20070803-caso_richarlysson.pdf
http://www1.folha.uol.com.br/folha/esporte/20070803-caso_richarlysson.pdf


109 

 

REFERÊNCIAS 

 

ALBERTI, Verena. A existência na história: revelações e riscos da hermenêutica. Estudos históricos- 

Historiografia, Rio de Janeiro, v.9, n. 17, p.31-57, 1996. 

 

ALEIXO, Maria Alice Fontes. Estima de Si, Solicitude, Igualdade: O triângulo de base da Vida Ética segundo 

P. Ricoeur. Covilhã: Ed. Lusosofia. 2008. 

 

ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução de Leonel Vallandro e Gerd Bornheim. 4. ed. São Paulo: Nova 

Cultural. 1991. 

 

BARASH, Jeffrey Andrew. A filosofia moral de Paul Ricoeur. In: CESAR, Constança Marcondes (Org.). A 

hermenêutica francesa. Paul Ricoeur. Porto Alegre: EDIPU CRS, 2002. 

 

BARROSO, Luís Roberto. Judicialização, ativismo judicial e legitimidade democrática. Disponível em: 

<http://www.oab.org.br/editora/revista/users/revista/1235066670174218181901.pdf>. Acesso em 03/04/2016. 

 

BENTIVOGLIO, Júlio. História e hermenêutica: a compreensão como um fundamento do método histórico – 

percursos em Droysen, Dilthey, Langlois e Seignobos. Revista: OPSIS, vol. 7, n. 9, jul-dez 2007. 

 

BOBBIO, Noberto. O Positivismos Jurídico: lições de filosofia do Direito. Compiladas por Nello Morra; 

tradução e notas Márcio Pugliesi, Edson Bini, Carlos E. Rodrigues;  São Paulo: Ícone, 1995. 

 

CAYGILL, Howard. Dicionário Kant. Tradução de Álvaro Cabral; revisãoo técnica, Valério Rohden. Rio de 

Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2000. 

 

CERBONE, David R. Fenomenologia. tradução: Caesar Souza. 3. ed. Petrópolis: RJ: Vozes, 2014. 

 

CESAR, Constança Marcondes (Org.). A hermenêutica francesa. Paul Ricoeur. Porto Alegre: EDIPU CRS, 

2002 

 

CORETH, Emerich. Questões fundamentais da hermenêutica; tradução Carlos Lopes Matos. São Paulo, EPU, 

Ed. Universidade de São Paulo. 1973. 

 

CUNHA, Wanderley Martins da. Experiência moral no pensamento de Paul Ricoeur: elementos para uma 

gênese da “pequena ética”. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2017. Disponível em 

https://tede2.pucsp.br/bitstream/handle/20039/2/Wanderley%20Martins%20da%20Cunha.pdf. Acesso em 

10/12/2017. 

 

DESCARTES, Rene. Discurso do método. Tradução: Maria Ermantina Galvão. São Paulo: Martins Fontes. 

2001. 

 

DESROCHES, Daniel. As fontes de uma via longa entre os existencialistas Jaspers e Marcel. In: CESAR, 

Constança Marcondes (Org.). A hermenêutica francesa. Paul Ricoeur. Porto Alegre: EDIPU CRS, 2002. 

 

DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito processual civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e 

processo de conhecimento I. Fredie Didier Jr. 17. ed.  Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015. 

 

DILTHEY, Wilhelm. A essência da filosofia. Tradução de Marco Antônio Casanova . Petrópolis, RJ: Vozes. 

2014.   

 

FERNANDES, Sara. Identidade narrativa e identidade pessoal uma abordagem da filosofia de Paul Ricoeur. 



110 

 

Disponível em: http://repositorio.ul.pt/retrieve/69992/Philosophica%2033-4.pdf. Acesso em: 20 dez 2016. 

 

FREIRE, A., et al. (Orgs). Novas tendências do processo civil. Estudos sobre o projeto do novo Código do 

Processo Civil. Volume I. Salvador: Editora Juspodium, 2013 

 

GADAMER, Hans Georg. Verdade e método II. Tradução de Ênio Paulo Giachini; revisão da tradução Marcia 

de Sá Cavalcante Schuback – Petrópolis, RJ: Vozes, 2002.  

 

GARRIDO. Sônia Vásquez. A Hermenêutica do si e sua dimensão ética. In: CESAR, Constança Marcondes 

(Org.). A hermenêutica francesa. Paul Ricoeur. Porto Alegre: EDIPU CRS, 2002. 

 

GRONDIN, Jean. Introdução à hermenêutica filosófica. Trad. Bueno Dischinger. – São Leopoldo: Ed. Unisinos, 

1999. 

 

HEIDEGGER, Martin. Ser e Tempo. Tradução: Marcia Sá Cavalcante Schuback. Ed. 15ª. Rio de Janeiro: Editora 

Vozes, 2005. 

 

HEIDEGGER, Martin. Que é metafísica? In. Conferências e escritos filosóficos. (Coleção os pensadores). São 

Paulo: Abril Cultural, 1973. 

 

HEIDEGGER, Martin. Nietzsche. Volume II. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007. 

 

HEIDEGGER, Martin. Seminários de Zollikon. Tradução Gabriella Arnhold, Maria de Fátima Almeida Prado; 

revisão da tradução: Maria de Fátima de A. Prado e Renato Kishner. Petrópolis: Vozes; Bragança Paulista: 

Editora Universitária São Francisco, 2009. 

 

INWOOD, Michael. Dicionário Heidegger. Tradução: Luísa Buarque de Holanda. Rio de Janeiro: Jorge Zahar. 

Ed. 2002. 

 

JÚNIOR, Humberto Theodoro; NUNES, Dierle; BAHIA, Alexandre Melo Franco, PEDRON, Flávio Quinaud. 

Novo CPC – Fundamentos e sistematização. Rio de Janeiro: Forense, 2015, p. 35. 

 

JUNIOR, Hermes Zaneti. O valor vinculante dos precedentes. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. 

 

LAWN, Chris. Compreender Gadamer, trad. Hélio Magri Filho, 3 ed. Petrópolis, RJ, Vozes, 2011. 

 

MACHADO. Alexandre N. O Conceito de Phronesis na Ethica Nicomachea de Aristóteles. Disponível em < 

https://www.academia.edu/292105/O_Conceito_De_Phronesis_Na_Ethica_Nicomachea_De_Arist%C3%B3teles

?auto=download > . Acesso em 03 out 2016. 

 

MARINONI, Luiz Guilherme. Novo curso de processo civil. Teoria do Processo Civil. v. 1. Ed. REVISTA DOS 

TRIBUNAIS LTDA, 2015. 

 

MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 9. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984. 

 

MAZOTTI, Marcelo. As escolas hermenêuticas e os métodos de interpretação da lei. Barueri, SP: Minha 

Editora, 2010. 

 

OLIVEIRA, Rita de Cássia. A confirmação do sujeito capaz em Ricoeur: identidade pessoal e imputação moral. 

Cadernos de Ética e Filosofia Política 19, São Paulo, 2/2011, p. 29-42. 

 

OTEIZA, E. La prueba em el proceso judicial. 1ª Ed. Santa Fé: Rubinzal-Culzoni, 2009. 

 

PALMER, Richard E. Hermenêutica. Tradução Maria Luísa Ribeiro Ferreira. Ed: Edições 70 Ltda. Lisboa / 



111 

 

Portugal. 2006. 

 

PELLAUER, David. Compreender Ricoeur; tradução de Marcus Penchel. 2. Ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2010 

 

PORTOCARRERO, Luísa. A hermenêutica como sabedoria prática: de Gadamer à Ricoeur. Disponível em: 

<http://www2.uned.es/dpto_fim/InvFen/InvFen06/pdf/13_PORTOCARRERO.pdf.>. Acesso em 10/11/2017. 

 

RICOEUR, Paul. Interpretação e Ideologias; organização, tradução e interpretação Hilton Japiassu. Rio de 

Janeiro, 4ª Ed. F. Alves. 1990. 

 

RICOEUR, Paul. Nas fronteiras da filosofia. São Paulo: Loyola, 1996. 

 

RICOEUR, Paul. Teoria da Interpretação - O Discurso e o Excesso de Significação. Artur Morão. Lisboa, 

Portugal. 70ª Ed. 1976. 

 

RICOEUR, Paul. O Conflito das Interpretações: Ensaios de Hermenêutica. Tradução e interpretação Hilton 

Japiassu. Rio de Janeiro: Imago Editora LTDA, 1969. 

 

RICOEUR, Paul. O si mesmo como outro. Tradução Ivone C. Benedetti.  1ª ed. São Paulo: Editora: WMF 

Martins Fontes, 2014. 

 

ROCHA, Acílio da Silva Estanqueiro. Identidade, alteridade e hermenêutica: a exemplaridade do europeísmo 

de Ricoeur. Coimbra: Ariadne Editora. 2006. 

 

ROQUE, André Vasconcelos. Dever de motivação das decisões judiciais e controle da jurisprudência no Novo 

CPC. Novas tendências do processo civil. In: FREIRE, A., et al. (Orgs). Novas tendências do processo civil. 

Estudos sobre o projeto do novo Código do Processo Civil. Volume I. Salvador: Editora Juspodium, 2013. 

 

SCHLEIERMACHER, Friendrich D. E. Hermenêutica: Arte e técnica da interpretação; tradução e interpretação 

Celso Reni Braida. Petrópolis, RJ: Vozes, 1999. 

 

SCHMIDT, Lawrence k. Hermenêutica. Tradução de Fábio Ribeiro. 2 ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013. 

 

STEIN, Ernildo. Aproximações sobre hermenêutica. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1996. 

 

STRECK, Lenio Luiz. O que é isto – decido conforme minha consciência?  4. ed. rev. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado Editora, 2013. 

 

STRECK, Luiz Lênio. Hermenêutica jurídica em crise: uma exploração hermenêutica da construção do Direito. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 1999. 

 

STRECK, Lenio. O novo código de processo civil e as inovações hermenêuticas. Revista de informação 

legislativa. Ano 52, Número 206, abr./jun. 2015. 

 

TARUFFO, Michele. Vardad y probabilidade de la prueba de los hechos. In OTEIZA, E. La prueba em el 

proceso judicial. 1ª Ed. Santa Fé: Rubinzal-Culzoni, 2009. 

 

WARAT, Luis Alberto. Introdução Geral ao Direito I. Interpretação da lei: temas para uma reformulação. Porto 

Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 1994. 

 LAUXEN, Roberto Roque. Revista Controvérsia, São Leopoldo, v. 9, n. 1, p. 13-22, jan.-abr. 2013.  


